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Advogados Associados

GCPJ: 1601364039

c) determinar a atualização das informações no processo em epígrafe, para

que todos os atos e publicações alusivos ao feito, sejam realizadas em

nome do (a) seu (ua) novo (a) causídico (a) Frederico Duníce F. Brito -

OAB/DF 21.822, sob pena de nulidade.

Nestes termos

P. deferimento.

Goiânia/GO, 22 de agosto de 2017.

OAB/DF n" 21.8

C

OAB/DF^" 21.8
E P. BRITO

22
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Título I - Da Organização, DuraçSo e Sede

Alt V) O Banco Bradcsco SA,, companhia aberta» doravante cham»/íT9
Sociedade, rege-se pelo-presente Esto^.

Art. 2^ O pra^ dc duração da Sociedade é ind<jtcnninado.

Art 3^ A Sociedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado
*^dade dc Deus", situado na Vüa Yara, no município e comarca de
Oaasco, Estado de São Paulo.

Art 4®) Poderá a Sociedade instalar ou supri^ Agências no País» a critério da
Direfof^ e no ̂cterior, com a ^rçyação, adicional, do Conselho .de
Administração, doravante chan^o t^bém Conselho.

Título D - Dos, Qbje^yoa Sociais

Art O objetivo da Sociedade é cfctuar operações bancárias em eeral
inclusive câmbio.

Título nr-De Capifal Social
AiL ̂  o Social é de E530.100.Q00.9,0(!,00 (trinta bilhaes e cem milhões

■  « frais) ividido em 3.824.794.S8Í (três bilhões, oitoccntos e vinte equaíro milhões, setecenías e noventa e quatro mil» quinhentas e oít^ta e
oo®in^M-<«rhurais, : sem valor ncaninal. sendo

1;912397390 (im bilhão, novecentos e doze milhões, trezentas e
nOTcnta e sete mil, trezentas e noyentej ordinárias.e 1.912.397.191 fum
bilhão, novecentos e doze milhões, trerfntas e novttita e sete mil, cento e
novaita e Uma) preferenciais.

Parágrafo Primeiro - As ações ordm4nas conferirão aos seus titulares
A  cv,. ^ previstos em lei. No caso^ oferte púbhca decorrente de eventual alienação do controle da
Sociedade, as ações ordinárias n|to iníégrantes do bioco dc controle terão

■ teito ao recebimeoto de 100% (ccnj pwícnto) do valor pago por ação
ordinária dc titulandade dos controladores.

*. %.j • /V

íf 2* Serviço Nourifll I
1'. tiel *NTÜNiOC/
' í • Vttj

fc U T E N T I d

7 MAIÜ 2ÜI2

"TV. Ot».''

I  j-

.4-. N U|ia4>4.u«

' ■ 'idüiiOii
.ÁU-ÍCWT1CÁÇ
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Parágrafo Segundo - As ações pr^e^JialsSj^Jêriío^^Jrçilçavoto,
mas conferírSo/ aos seus titulares, os seguintes

direitos e vantagois:

a) jmoridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação da
Sociedade;

b) dividttidos 10% (dez porcento) i^ores que os aíribuidos às ações
ordinárias;

c) indusSo em oferta pública decorrente de eventual alienação do
controle da Sociedade, sendo ^segurado aos seus titulares o
recebimento do preço igual a 80% (oitenta porcento) do valor pago
por ação ordinária, integrante do btoço de controle.

Parágrafo Terceiro-Nos aumentos de capital, a parcela de, pelo
menos, 50% (c^üenta porcento) será realizada

no ato ^ subscrição e o restante será i^üegraiizado mediante i^baTnaHg da
Diretoria, observados os preceitos legais.

Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais,
permanecendo em contas de depósito, nela

própria, em nome de seus titulares, sem «missão de certificados, podendo
ser cobrado dos acionistas o eusío do serviço de transferência da
propriedade das referidas ações.

Parágrafo Quinto - Não será permitida:
a) conversão de ações ordinárias cm ações preferenciais e vice-versa;
b) emissãn de partes beneficiárias.

Parágrafo Seiío - Poderá a Sociedade, mediante autorização do
Conselho, adquirir "ações de sua própria emissão,

para cancelamento ou perman&icia temporária em tesouraria, e posterior
alienação.

Í2' Servk;<^otaria! de 0$«co
3ol ANT®NIO C. CUNHA
"  T«IU1?'9K4
AOTgi^TlftAÇAO

1 7 HAIO 2012

c  0,„l,

****•«

. »wu,rUíhw

'0673A1644691
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Títnlo IV - Da %•

Art 7®) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administra^) e por
inria Diretoria.

Tftnlo V - Do Conseibo dç Administração

Art 8®) O Conselho de Administração, com p^ndato de 1 (um) ano, é composto
de 6 (seis) a 9 (nove) racmbros> que e^ÍMlherâo entre si 1 (um) Presidenre
e 1 (um) "S^ce-Presidente.

Parágrafo Primeiro - O Conselho deliberará validamente desde que
presente a ipaioria absoluta dos m^broa cm

exercício, inclusive o Presidente, qué terá voto de qualidade, no caso de
empate.

Parágrafo Segundo - Na vaiada do cargo e nas ausências ou
impeàÍmci]tos temporários do Presidente do

Conselho, assumirá o.Vice-Presidenti Nas ausências ou impedimentos
temporários deste, o Presidente designará substituto entre os demais
membros. Vagando o cargo de Viçe-^eçidente, o Conselho nomeará
substituto, qué servirá pelo tempo quç &ltar para completar o mandato do
substímido. '

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de a&stamento temporário ou
detinitivp de qualquer dos outros Conselheiros,

OS demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou
permanente, observados os preceito^ da lei e deste Estatuto.

Art 9®) Além das previstas cm lei e ne.^ Estatuto, são também atribtilções
e devercs do Conselho:

a) zelar para que a Diretoria e^Ja, sqmpre, rigorosamente apta a exercer
suas fimçêes;

b) cuidar psra que os n^ócios sociais sejam conduzidos com probidade,
demo^ a preservar o bom npme ^Sociedade;

c) senqjre que possível, presen^ar a continuidade administrativa,
altamente recomoidável a estabilidade, pro^eridade e segurança da
Sociedade; _

.2^ Serviço Notarial de 9ias»
Bei antonioc.cunTia
«Autenticação

1 7 MAIO 2012

'•«•no

IQivM CvmM w'<«i - rnoU i
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d) fixar a orieotação geral dos ns^6ç§» Sçèiedg^>.eyiclusrve
deliberar sobre a constituição e o fimctonameoto de Carteiras
Operacionais;

e) autorizar, nos casos de operações com não intcgranms da
Organização Bradesco. a aquisiç^, aliena^ e a oneraçâo de bens
integrantes do Ativo Permanente e de participações societárias de
caráter não-permanente da Socípdndp e de suas controladas diretas e
indiretas, quando de vabr supCTor a \% (um porcento) de seus
respectivos Patrimônios Líquidos;

f) deliberar sobre a negociação com açõea de emlssBf» da própria
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo ó^;

g) autorizar a concessão de qi^quer modalidade de doação,
contribuiçSo ou auxílio, Independentemente do beneficiário;

h) aprovar o pagamento de diviijcndqs e/ou juros sobre o capital pró|nio
propostos pela Diretoria;

O submeter à Ass^bleia Ger^ impostas objetivando aumento ou
redução do c^Ual social, grupamtóto, bonificação ou desdobramento
de suas ações, operações dc-^ãq,' incorporação ou cisão e reformas
estatutárias da Sociedade;

j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas
Controladas, mclusivepaítiçipaçfiq çm acordos de acionistas;

k) aprovar a aplicação de recuiMS oriundos de incentivos fiscais;
1) examinar e deliberar sobre çs orç^cntos e demonstrações contábeis

submetidos pela Diretoria;
m) avocar para sua órbita de deliberaç|íp assuntos e^>ecificos de interesse

da Sociedade c deliberar sobre os ç^os omissos;
n) realizar o rateio da remuneração Administradores, estabelecida

Assembléia Geral e fixar ̂  gratificações de conselheiros,
diretores e fimcionários, quando entoder de concedÔ-Iaa;

o) autorizar, qu^do considerar n^essária, a representação da
Sociedade individualmente por ut^ membro da Diretoria ou por um
procurador, devendo a res^vi deUberaçâo indicai os atos que
poderão ser praticados;

p) fixar a remuneração dos membfos do Comitê de Auditoria e do
Ouvidor;

q) ̂ srovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controla
Internos e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas
voltadas à difijsão da cultura de controle e mitigação de riscos.

U' Serviçèifjedrai de Osuca
rèel AfjTiSwiOC. CUNHA

Ciir"IhJfíV»■ y »M • hi
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Parágrafo ÚdIco - o Conselho ^
Diretoria e a qu^cr dos membros desta, bem

como instituir conütês para tratar de assuntos específicos.

Art 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgfio e as
Assembléias Gerais, podendo indicar para fezÊ-lo, em seu lugar, qualquer
dos membros do Conselho.

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho poderá convocar a
Diretoria e pQitiç{par, com os demais Conselheiros,

de quaisquer de suas reuniões.

Art 11) O Conselho reunir-se-á trimestralinfinte e, qnando necessário,
extraordinariameate, por convoca<íâQ do seu Presidente, ou da metade
dos demais membros em exercício, fazendo lavrar ata de cada reunia.

Título VI - Da Dírutoria

Alt 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, cont mandato de 1 (um)
ano, é composta de 58 (cinqüenta e ojíç) a 107 (canto e sete) membros,
distribuídos nas seguintes categorias de cargos: • Dii-etores Executivos:
de 15 (quinze) a 33 (trinta e três) roeinbros, sendo 1 (um) Diretor-
Presidcnte, de 5 (cinco) a 10 (dez) Diretores Vice-Prcsidentes; de 6 (seis)
a 15 (quínzé) Diretores Gerentes; c* cie 3 (trôs) a 7 (sete) Diretores
A(^unlos; - Diretores Departamentais; de 27 (vinte e sete) a 47 (quarenta
e sete) meaibros; - Diretores:' dc 9 {nove) a 12 (doze) membros; e
Diretores Regionais: de 7 (sete) a 15 (quinze) membros.

Parágrafo Prlmelre - O Conselho fiwá em cada eleição as quantidades
de cargos á pre^cher e designará, nomeadamente,

entre os Diretores Executivos qué eleg v, os que devam ocupar as fiinçCes
dc Diretor^Presidente, Diretores VicerPresidentes, Diretoies Gerentes e
Diretores Adjuntos, observados os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19
deste Estatuto.

Parágrafò Segundo <■ Os requisitos priscos no Inciso n do Artigo 18 e
"caput*' do relativo.'», respectivamente,

Diretores Executivos, Diretores Departamentais, Diretores c Diretores
R^ionais, poderão ser dispensados peb Couselho em caráter
excepcicpal, atd o limite de V* (um qu^o) de cada uma dessas categorias
de cargos, salvo em relação ao? Dir^ras nomeados para os cargos de
Presidente e dc Vice-Presidente.

I T&ríço Nourral rié ÍImscoI ̂aAÍtonio c cuÇhag " Cvu.«ri.j'n T,{
§ AUTENTiC A C A"0
^  \i^i 7 HAir/úiz \

t^orWwM,

^í6^6'3
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Art 13) Aos Diretores compete administrar & ç» ^^eságEop^i com
podcres para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de acu interesse,
podendo transigir e renunciar direitos e edquirir, alienar e onerar bms,
observando o disposto na letra "e" do ^utigo 9® deste Estatuto.

Parágrafo Primeiro ■ Ressalvadas as ̂ ccç6es previstas expressamente
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga mediante

assinaturas, em coryunlo, dc no minirpo 2 (dois) Dirciorcs, devendo um
deles estar no exercício do cargo de Duetor- Presidente ou Diretor Vice»
Presidente.

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá também ser representada
por no m^lrao 1 (um) Diretor e 1 (um)

procu^or, ou por no mínínio 2 (^is) procuratlores, em conjunto,
espa:ialineute constituídos, devradp do respectivo instrumento dc
mandato constar os seus podcres, os atos que poderão praticar e o seu
prazo.

Paragrafo Terceiro — A SocÍcda(|e poderá ainda ser represraitada
isoladamente por qualquer membro daDiretoria ou por procurador com pobres específicos, nos seguintes

casos:

a) mandatos com cláusula **80 judicia", hipótese em que a procuração
poderá ter prazo indeterminado e ser substabelccida;

b) recebimento de citações ou intimaçdcs judiciais ou extr^udimais;
c) paiticipação etn Echações; ' •
d) cm Assembléias Gerais dç Acippistas ou Cotistas de empresas ou

&ndos de investimento de gue a Sociedade participe, bem como de
entidades de que seja sócia qu filiada;

c) perante órgSos e icpartiçõça púJ:i|icas, desde que não Implique na
assunção de responsabilidades e/oq obrigaçõtw pela Sociedade:

Q ezQ depoimentos judiciais.

Fiuiágrafo Quarto - Aos Diretores Departamentais, Diretores e
Diretores R^pnajs sâo vedados os atos que

nnpliquem em alienar e onerar bens e direitos da Sociedade.
Art 14) Além das atribuições noramis que lhes são conferidas pela lei e por este

Estatuto, compete e^ecificamente a c$da membro da Diretoria:
A. /V

|||^'rENx;?\vX'g
f £ í I

T^AI6446dé-
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a) 80 Diretor-Prcsidente, presidir as da DèetOTa, s^OTi^onar e
coordaiaraaçSo.dos seus membrosi* * *

b) aos Diretores Vícc-Presidentçs, cof^orar com o Diretor-Presidentc no
desempenho dai jAias funções;

o) aos Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes for^
atribuídas;

d) aos Diretores Adjuntos, o desempenho das fiinções que lhes forwn
atribuídas pelos Diretores Vice-Presídentes e Diretores Gerentes;

e) aos Diretores Departamentais, ^ condução das atividades dos
Departamwitos que lhes estão afetos e assessorar os demais membrt»
da Diretoria:

f) aos Diretores, o desempenho das fpnçõea que lhes forem atribuídas e
assessorar os demais membros da C^iretoria;

g) aos Diretores Regionais, oríent^ e supervisionar os Pontos de
Aíeadimento sob sua jurisdição e cumprir as funções que lhes foran
atribuídas.

Am 15) A Diretoria Executiva fai-il reunii^es ordinárias seuianalinentc, e
extraordinárias sempre que necessário, deliberando vaUdamente desde
que presente mais da metade dos ^us membros em exercício, com a
presença obrig^óría do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu
substituto, que terá voto de qualídad^ no caso dc empate. As reuniOcs
cxtraordinánas serão realizadas scmp^ que convocadas pelo Presidente
do Conselho, pelo Presidente da Díri^ria ou, ainda, pela metade dos
danais Diretores-Executivos em cxercfcio.

Alt 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário de qualquer
Diretor, ínchutve do Presidente, c^erá ao Conselho indicar o seu
substituto.

Alt 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo integral
aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de
DirtíOT desta com o desempénho ^ outras funções ou atividades
profissionais, ressalvados os casos em que a Sociedade tenha interesse, a
critério do Conselho.

Art. 18) Para exercer o cargo de Diretor ê necessário, ainda, que o
candidato, na data da eleição, precncl^ cumulativameate, os stouintM
requisitos:

L toiha maios de 65 (sessenta e cinco) anos de idade;

;A0TCfm(iU>
vO'673AI^

entÍ c a c a â

mm£is
'"tiUin I
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n. feça parte dos qiíadros de ençre^(j[g| oá,'d8,%dn:^^J3àdores da
Sociedade ou de empresas a ela ligadas M mais de 10 (dez) anos,
iniatemiptameute.

Alt 19) Para exercer o cargo de Diretor Dcpartauieiital, de Diretor e de
Diretor Regional é aecessâno íjue o candidato &ça parte dos quadros de
empregados ou de administradores (k Sociedade ou de empresas a ela
Ugãdas, e tenha na data da cieiç-So:

I. Diretor Departamental » menos de 62 (sessenta e dois) anos de
idade; -

H. Diretor e Diretor Regional - menos de 60 (sessenta) anos de idade.

Título Vn - Do Conjiellio Fiscal

Art. 20) O Conselho Fiscal, não permanente^ çompor-se-á, quando instalado, de 3
(trfis) a 5 (cinco) membros efetivos e ̂  igual número de siqsleates.

Título Vni - Do ConçLitê de Ânditoría

Art 21) A Sociedade tera um Comitê de Agditoria, composto de 3 (três) a 5
(cinco) membros, com mandato de J (um) ano, nomeados e destituídos
pelo Conselho de Administração, devendo um deles ser designado
Coordenador.

Parágrafo Único - Além dos previstas em lei ou regulamento, são
também atribuições do Comitê de Auditoria:

a) recomendar ao C.onscIho de Admin^traçâo a entidade a sct contratada
para prestação dos sendços de aufiitoria independente e a respectiva
remuneração, bem como a sua substituição;

b) revisar, previamente à dívqlgaç^ ao Mercado, as demonstrações
contábeis, inclusive notas explicatívas, relatdrios da administi-ação e
parecer do auditor independente;.. '

c) avaliar a efetividade das aujlitorins independente e inclusive
quanto à verificação do cutupi;|menro de dispositivos legais e
normativos aplicáveis à Soçicdadp, além de regulamentos e códigos
mtemos;

d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das
recomendaçõffi feitas pelos^ditoro ind^endentes ou internos, bem

l^mf. i
wLHr—«•'<»'.
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como recomendar ao Conselho ^SloiiiSsírsçào Otices^uç&o ds
eventuais conflitos entre os auditor^ KCtemos e a Diretoria;

e) estabelecer e divulgar procedimeg^|x)s para recepção c tratamento de
informações acerca do dwcumpruntaiío de dispositivos legais e
aomiativos aplicáveis à Socieda^ além de reguíaiucntos e códigos
internos, inclusive coin previsftci íle procedimentos específicos para
proteção do prestador da informação e da sua cotifidcncialidade;

O recomendar à Diretoria da SocicHáíde coircçSo ou aprimoramento de
políticas, práticas e procediment^ idcutificodoB uo âmbito de suas
atribuições;

g) rwBur-s^ no mínimo, trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade e
auditorias independente e inicrn^

b) verificar, por ocasião de suas ppuniõcs, o cumprimento de suas
recomeadaçO«í e/ou esclarecímcnt^ às suas indagações, inclusive no
que SC refsrc ao planejamento dos! respectivos trabalhos de míditoria,
formalizando ctu Alas os cojilcúdqs de tais encontros;

i) estabelecer as regras operacipn^ paro seu funcionamento;
j) rcumr-ae com o Conselho Fiscal p Conselho de Administração, pOT

solicitação dos mesmos, para discu^ acerca de políticas, práticas e
procedimentos ideotLÜcados no âmbito das suas respectivas
competências.

Título IX - Do Comitê de Controla lutemos e Comphaiice

Alt 22) A Sociedade terá um Comitê de Controles Internos e Compliance,
composto por ate 12 (doze) aiembpos, nomeados o destituidos pelo
Conseiho de Administração, com mgndflio de 1 (ura) ano, devendo um
deles ser designado Coordenador.

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de
Administração no desempoiho de suas atribuições

relacionadas à adoção de estrató^aç, políticas e medidas voltadas á
difusão da cultura de controles internos, mitigação de riscos e
con&>rmidade com nozioas aplicáveis à Òfganização Bradesco.

Títiilo X- Do Comitê de Remuneração

Aa 23) A Sociedade ta:ú um Çomiiô de RcrauneraçSo, composto de 3 (três) a
6 (seis) manbros, eacolhidoo dentre os integrantes do Conselho de

lu—-JJ 2012 I
I y 1 ^ V»í<. c®.- /

0873AÍ6446Õ3

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



^ n 9 > QCft i<l Aft

V* * * '
r> S A 6 9 A A

t» 1) n !» n e - i
i,K» f «• I»Banco Bradtssço^SiÃ#

Eatalnto Social -10 -

Administração» com mandato de 1 gtjjj
designado Coordenador.

doles ser

Parágrafo Úntco - O Comitê terá objeíávo propor ao Conselho de
Administração u políticas e diretrizes de

lemuneraçfio dos Administradores Eç^tários da Oi-ganizaçao Bradesco,
tendo pOT base as metas de desempí^o estabelecidas pelo Conselho.

Título XI - Do Comitê dç Couduta Ética

Alt. 24) A Sociedade terá um Comitè ̂  Conduta Ética, composto por até
_ 16 (dccESseis) membros, nome^ca e destituídos pelo Conselho dc
Administração, com mandato de l '(um) ano, devendo um deles ser
designado Coordenador.

■  Parágrafo Único - O Cpmit^ teaá ppr objetivo propor ações quanto à
disseminação e ciunprimento dos Códigos de

Gondum Ética da Organizarão B^^esco, tanto corporativo quanto
setoriais, dc modo a assegurar sua cáçâcia s clètrviüade

Título XH - Do Comitê de Gestão Integrada de Riscos
e Alocação de Capital

Alt 25) A S^íedade terá um Comitê dp Gest^ Integrada de Riscos e Alocação
M editai, 'Composto por até 19 (jdèzeaovo) membros, nomeados e
destitiudos pelo Cònseüio de Àdmiiüstraçâo, com de 1 (um)
ano, devendo um deles ser designado Coordenador.

Parágrafo Único — O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho
de Administração no desempenho de suas

atíbiüções relacionadas â aprovaçM dc políticas institucionais e
diretrizes operacionais c ao estabeie^ento dc limites de exposi^ a
riscos,^ com vistes a atingir a sii^ efetiva gestão no âmbito da
Organização Bradesco, aqui entendí^do b consolidado econômico e
financeiro. ^

Titulo xm - Da Ouvidoria

Alt 26) A Sociedade taá uma Ouvidoria cpic aíumá cm nome de todas as
InstiUiições ^integrantes da Organização Bradesco, autorizadas a

Serviço Ncoriai de Omsco
AAhÍTONiaC.CtirtHA

r]0'„ a V

T 6 M T I (A c A o I

17 MAiü im

ft ct^.. cpn.
OiutI'

•.'iu »wrr>«« U C«lU

.jn|< «.Ok.n-iw VnKWM
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fundooar pelo Banco Central do jâamposía^d® 1 ,(àin.)íOuvidor,
H^^gTiaftA e destituído pelo Cotuclhq de /administração, com mandato de
1 (um) ano.

Parágrafo Primeiro - A Ouvidoria terá por atribuição:

a) zelar pela estrita observância das nonnas legais e regulamentates
relativas aos direitos do coitsupiidor u dc atuar como canal de
comunicação entre as Insütuiçüçs das quais dispCie o "caput** deste
Artigo, os cUeuies e usuâiios dç piodutos e serviços, inclusive ua
mediação dc conflitos;

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e
adequado às reclamações dos clientes c usuários dc produtos e
serviços das Instituições das q(tais dispõe o "coput" deste Artigo,
que não forem solucionadas pelo atendimento babitual realizado
pelas agidas ou por quaisquer outros poutos dc atendimento;

c) prestar os esclarecimentos neccs^Ios c dar ciência aos reclamantes
acerca do andamento de suas demandas e das providências
adotadas;

d) in^sixnar aos reclamantes o prazq previsto para resposta ânal, o qual
não poderá ultrapassar quin^ dias;

e) dcaminhar resposta conclusiva pára a demanda dos reclamantes até
o prazo informado oa letra "d";

f) propor ao Conselho dc Administração medidas corretivas ou de
aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decoiTência da
análise das reclamações recebidas;

g) elaborar e encaminhar au Consell^u de Administração, ao Comitê de
Auditoria e à Auditoria Interna, ao finai de cada semestre, relatório
quantitativo c qualitativo açerca da atuação da Ouvidoria, contendo
proposições de que trata a letra quando existentes.

Parágrafo Segundo - A Sociedade:

a) manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria,
bem como para que sua tíueçãq seja pautada pela transparência,
independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurará o acesso da Ouvidoria às iu&tmações necessárias para a
elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos
para o exercicio dc suas atividades.

Ai

1 7 hAW iulj

0673AÍ644697
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TftiüoXIV-Das AssemtóetósGb^ate* ^5t

Art 27) As Assembléias Geiais Ordinárias ̂  Extraordinários serão:

a) convocadas com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência;

b) prcsl^das pelo Presidente do Conselho, ou, na sua ausência, por seu
substituto estatutário, que convidará um ou acionistas para
Secretários.

Título XV - Do £:xerçíçio Social e
da Distribuição de Resultados

Alt 28) O ano social coincide com o ano civil, tçnninaadü no dia 31 dc dezembro.

Art 29) Serfio levantados balanços ao fím dç cada semestre, nos dias 30 de
junho e 31 dc dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante
^provação do Conselho, determinar q levantamento de outros balanços,
em menores períodos, inclusive mensais.

Art 30) O Lucro Líquido, como definido no Artigo 191 da Lei a'^ 6.404, de
15.12.76, jurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem,
a seguinte destínaçSo:

t constituição de Reserva Legal;

n. constituição dl» Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da
m«icionada Lei n® 6.404/76, pediante proposta da Diretoria,
aprovada pelo Conselho c deliberada pela Assemblcia Geral;

ni. pagamento de dividendos, propostos pcia Direioria e aprovados
peio Consdho que, somados "aos diyidendos intermediários e/ou juros
sobre p capital próprio dq que Wnm os Parágrafos Segundo e
Terceiro d^te Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos
acionista^ em cada exercício, a titulo de dividendo mínimo
obrigatório, 30%^ (trinta porcento) do respectivo lucro líquido,
ajustado pela diminuição ou acrêsrimo dos valores especificados nos
Itens I, n e m do Artigo 202 referida Lei n® 6.404/76.

Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho,
fica autorizada a declarar e pagar dividendos

mtermediários, especi^ente semestrais e mensais, à conta de Lucros
Acumulados òu de Reservas dc Lucros existentes.

2» Serviço Noflbmfcíe Omsco
Sei. AMrONÍô^. CUNHA
í CTn,-»! Tm-tt 3í J'Vvi - ?fi
A u T e N TIAa c a o

1 7 MAIO 701
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Parágrafo Segundo - Poderá a aia5Í,^ediaííteí^srovaçflo
do Conselh^, auíorizar a distribuição de

lucros aos acionistas a título dç juros çpbrc o capital próprio, nos tennos
da l^jslaçl^ especifica, cm substituído total ou parcial dos dividendos
intermediáaos, cuja declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior
ou, ainda, «a adiçíb aos mornos.

Parágrafo Terceiro • Os juros ev»ti|í^ente pagos aos acionistas serão
imputados, líqjiidos do imposto de renda na fonte,

ao valor do dividendo mhlimo obrigado do exercício (30%), de acordo
com o Inciso m do "capuf deste Aiti^,

Alt. 31) O saUo .do Lucro Líquido, veri^p^o ^>ós as distribulçScs acima
previstes, terá a destínação j^ropos^ pala Diretoria, aprovada pelo
Cmiselbo e deliberada pela ^scmbípia Geral, podendo ser destinado
100% (cem porcento) à Res^a d^^^Lucros - Estatutária, visando à
manutenção de margem operaqqnal ^ippatível com o desenvolvimwito

. das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noventa e
cmcooorcento^ do váíor do'Cãníts] inf-ftormií^Hrt

Parágrafo Único - Na hipótese proposta da Diretoria sobre a.
.destinaçãqra ser ';^|ada ao Lucro Líquido do' exercido contex previsão de ̂ híbui^o de dividendos e/ou pagamento

de juros sobre capitàl próprio cm'.inontante superior ao dividendo
obrigatório estabelecido no Artigo 30, inciso III, e/ou retenção de lucros
nos termos dp Artigo 196 da Lei n® 6j4Ó4/76, o saldo do Lucro Líquido
para dé constituição da reser^ mencionada neste Artigo será
detennmado após a dedução intçgral d'^sas dcstdnaçôes.

Declaiaaios que a wesente 6 cópia fiel do Esta^to Social deste Banco, contendo a
deliberação: ̂ ovadaná AGE de 10.3.2011. 1'

Banco Bra^cq S.A.
JiiUo aé S. CarvaL

Diretor Viee-fí
TodeÂrauJo
isideníç

Át^
1^'^etor m

barbará
hental

i 2* Serviço Notvul d^dfuco
I 8el. AfjTONJO C. cunha
I < TK3U;.9SC(
3 AUTENTICA C% O
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1565.

Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes fírmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S,A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. -
Arrendamento Mercantil

HSBC Bank Brasil S,A, - Banco Múltiplo, com sede na Travessa Oliveira Bello,
34, 4^ andar, Centro, Curitiba, PR, CNPJ n- 01.701,201/0001-89, NIRE
41.300.015.341, doravante designado simplesmente HSBC Bank, Banco
Bradesco S,A,, com sede no Núcleo Cidade de Deus, 4® andar, Prédio Vermelho,
Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, CNPJ n® 60.746.948/0001-12 - NIRE
35.300.027.795, doravante designado simplesmente Bradesco', Banco Bradesco
Cartões S,A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4® andar. Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, CNPJ n® 59.438.325/0001-01, NIRE
35.300.120.990, doravante designado simplesmente Bradesco Cartões-, Bradesco
Leasing 5.A. - Arrendamento Mercantil, com sede no Núcleo Cidade de Deus,
Prédio Prata, 2® andar. Vila Yara, Osasco, SP, CNPJ n® 47.509.120/0001-82, NIRE
35.300.151.381, doravante designado simplesmente Bradesco Leasing, todos
representados por seus Diretores, senhores Domingos Figueiredo de Abreu,
brasileiro, casado, bancário, RG 6.438.883-9/SSP-SP, CPF 942.909.898/53 e
Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.I63.018-5/SSP-
SP, CPF 360.668.504/15, ambos com domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, firmam, nos tennos dos Artigos 224,225 e 229
da Lei n® 6.404/76, o presente Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão
Parcial com Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes, por meio
do qual será submetida à apreciação dos acionistas das Sociedades, em
Assembléias Gerais Extraordinárias a serem realizadas em 7.10.2016, a operação
de Cisão Parcial do Patrimônio Líquido do HSBC Bank, com versão das parcelas
cindidas ao paíTimônio do Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing,
subsistindo o HSBC Bank. A operação, uma vez autorizada, deverá atender às
seguintes cláusulas e condições: DE notas-
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A,, Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A.
Arrendamento Mercantil ,2.

visa a promover a reorganização societária com os seguintes objetivos: (i)
segregar, redirecionar e consolidar ativos e passivos do HSBC Bank para o
Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing\ (ii) promover sinergia
com os negócios e operações em curso, com a conseqüente otimização e
racionalização de custos operacionais e administrativos; e (iii) preservar a
continuidade do HSBC Bank com prosseguimento de suas atividades por
razões de eficiência operacional;

ratificará a nomeação da KPMG Auditores Independentes, com sede na
Cidade de Osasco, SP, na Avenida Dionysia Alves Barreto, 500, 10^ andar,
CNPJ n^ 57.755.217/0022-53, inscrita no CRC sob 2SP028567/O-1 F-SP,
como responsável pela avaliação do Patrimônio Líquido do HSBC Bank e
das respectivas parcelas cindidas, na data-base de 31.7.2016;

se efetivará em 7.10.2016, tendo o Patrimônio Líquido do HSBC Bank sido
avaliado pelo valor contábil de R$7.7i3.126.737,21 (sete bilhões, setecentos
e treze milhões, cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta e sete reais c
vinte e um centavos) e as parcelas cindidas do seu patrimônio, a serem
vertidas ao Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing,
corresponderão, respectivamente, a R$12.657.840,06 (doze milhões,
seíscentos e cinqüenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais e seis
centavos), R$17.877.851,26 (dezessete milhões, oitocentos e setenta e sete
mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e seis centavos) e
R$22,267.291,29 (vinte e dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil,
duzentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos);

2" Ta8£UAo D£ notas
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S,A,, Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A, -
Arrendamento Mercantil 3,

IV. as variações patrimoniais verificadas no HSBC Bank, entre a data-base de
31.7.2016 e a da efetivação da operação (7,10.2016), integrarão os seus
movimentos contábeis e, na data do evento, serão transferidas, proporcional
e relativamente a cada parcela cindida, ao Bradesco, Bradesco Cartões e
Bradesco Leasing;

V. as movimentações patrimoniais entre as sociedades referidas na presente
operação societária não envolvem relação de troca com terceiros, uma vez
que o HSBC Bank, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing são, diretamente,
100% (cem porcento) controladas pelo Bradesco, Dessa forma, não há que
se falar em acionistas dissidentes ou cm direito de retirada de acionistas da
sociedade cindida em razão da operação, não sendo tampouco aplicável o
disposto no Artigo 264 da Lei das S.A. e no Artigo 8^ da Instrução CVM n"
565/15;

VI. aprovada a operação, haverá;

a) redução do Patrimônio Líquido do HSBC Bank no montante de
R$52.802,982,61 (cinqüenta e dois milhões, oitocentos e dois mil,
novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), sendo
R$156.483.922,70 (cento e cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e
oitenta e três mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta centavos) na
rubrica "Capital Social", sem cancelamento de ações, compensado pelo
saldo devedor de RSl03.680.940,09 (cento e três milhões, seiscentos e

^ J oitenta mil, novecentos e quarenta reais e nove centavos) registrado na
rubrica "Ajustes de Avaliação Patrimonial". A referida redução do
capital social do HSBC Bank, no valor de R$156.483.922.70 (cento e

TabeliAo de notas
j  OeOSASCO
1 RuAC»w*oT*»»tt,95-CDíTiO-OMSeO;
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Instrumento de Protocolo e Justífícação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasíng S.A. -
Arrendamento Mercantil ,4.

cinqüenta e seis milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e
vinte e dois reais e setenta centavos) altera o capital social de
R$10.299.759.603.73 (dez bilhões, duzentos e noventa e nove milhões,
setecentos e cinqüenta e nove mil, seiscentos e três reais e setenta e três
centavos) para RSIO.143.275.681,03 (dez bilhões, cento e quarenta e três
milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e
três centavos), com a conseqüente modificação do "caput" do Artigo 6®
do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: "Artigo
6^) O Capital Social é de RSIO.143.275.681,03 (dez bilhões, cento e
quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e
oitenta e um reais e três centavos), dividido em 3,264.924.827 (três
bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentas e vinte e quatro
mil, oitocentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais,
sem valor nominal

Em conseqüência, as correspondentes incorporações das parcelas
cindidas do Patrimônio Líquido do HSBC Bank\

i. não produzirão qualquer efeito no Patrimônio Líquido do Bradesco,
uma vez que o HSBC Bank é sua subsidiária integral, estando,
portanto, 100% refletido na rubrica "Investimento" do Bradesco\

y  ii. que serão absorvidas pelo Bradesco Cartões e Bradesco Leasing !
deverão ser deduzidas do "Investimento" detido pelo Bradesco no
referido HSBC Bank, e adicionadas ao valor do "Investimento" que o
Bradesco detém, respectivamente, no Bradesco Cartões e Bradesco
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S,A. -
Arrendamento Mercantil .5,

Leasing, na qualidade de único acionista das mencionadas
Sociedades;

b) aumento do capital social do Bradesco Cartões, no valor de
R$17.877.851,26 (dezessete milhões, oitocentos e setenta e sete mil, .
oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e seis centavos), elevando-o de
R$1.210.000.000,00 (um bilhão, duzentos e dez milhões de reais) para
R$1.227.877.851,26 (um bilhão, duzentos e vinte e sete milhões,
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e
seis centavos), mediante a emissão de 15.988.491 novas ações, sendo
7.994.246 ordinárias e 7.994.245 preferenciais, considerando o valor do
patrimônio líquido por ação de R$1,118169957, com a conseqüente
alteração do "capuf* do Artigo 6~ do Estatuto Social, que passará a
vigorar com a seguinte redação: "Artigo 6®) O Capital Social é de
R$1.227.877.851,26 (um bilhão, duzentos e vinte e sete milhões,
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte e
seis centavos), dividido em 2.319.754.028 (dois bilhões, trezentas e
dezenove milhões, setecentas e cinqüenta e quatro mil e vinte e oito)
ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 1.159,877.015
(um bilhão, cento e cinqüenta e nove milhões, oitocentas e setenta e sete y
mil e quinze) ordinárias e 1.159.877.013 (um bilhão, cento e cinqüenta e
nove milhões, oitocentas e setenta e sete mil e treze) preferenciais.";

J c) aumento do capital social da Bradesco Leasing, no valor de \
R$22.267.291,29 (vinte e dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil, \
duzentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos), elevando-o de '
R$2,290.000.000,00 (dois bilhões e duzentos e noventa milhões de reais)
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Instrumento de Protocolo e Justífícação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. -
Arrendamento Mercantil ,5^

para RS2.312.267.291,29 (dois bilhões, trezentos e doze milhões,
duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e
nove centavos), mediante a emissão de 163 novas ações, considerando o
valor do patrimônio líquido por ação de R$135,988,072068141, cora a
conseqüente alteração do "caput" do Artigo 6° do Estatuto Social, que
passará a vigorar com a seguinte redação: "Art. 6°) O Capital Social é de
RS2.312.267.29l,29 (dois bilhões, trezentos e doze milhões, duzentos e
sessenta e ^te mil. duzentos e noventa e um reais e vinte e nove
centavos), dividido em 23.585 (vinte e três mil, quinhentas e oitenta e
cinco) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.";

VIL conforme esclarecido na letra "a" do Item VI, a cisão parcial do HSBC
Bank não acarretará o cancelamento de ações de emissão do seu capital
social, que continuarão a ser integralmente detidas pelo Bradesco, seu único
acionista;

VIIL as ações do Bradesco Cartões e da Bradesco Leasing, emitidas em
decorrência da absorção de parcelas do patrimônio do HSBC Bank, que
serão atribuídas ao Bradesco, único acionista do HSBC Bank, farão jus
integralmente aos mesmos direitos e/ou vantagens asseguradas as ações
ordinárias e/ou preferenciais atualmente existentes, inclusive a dividendos
e/ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados a partir da
àzts. das Assembléias Gerais do HSBC Bank, Bradesco Cartões e Bradesco
) Leasing que aprovarem a operação, cujo pagamento deverá ser efetuado

após a homologação dos respectivos processos pelo Banco Central do
Brasil. Farão jus, também, de forma integral, a eventuais vantagens
atribuídas às demais ações, a partir daquela dfltn/7.10 ?016V| k

1

2 í NOV 2016
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. —
Arrendamento Mercantil 7

IX. o Bradesco^ Bradesco Cartões e Bradesco Leasing assumirão todos os
direitos e obrigações do HSBC Bank, conforme o caso, decorrentes,
proporcional c diretamente relacionados aos bens, direitos e obrigações
correspondentes às parcelas absorvidas em decorrência da cisão parcial, sem
^lidariedade entre si ou com o HSBC Bank, nos termos do Parágrafo
Único do Artigo 233 da Lei n® 6.404/76. A responsabilidade, limitada a cada
parcela cindida, será assumida pelo Bradesco, Bradesco Cartões e
Bradesco Leasing, relativamente a quaisquer obrigações do HSBC Bank, ]k
existentes ou que a ele vierem a ser impostas, conhecidas ou não,
independentemente de qualquer outra reorganização societária nele já
ocorrida, inclusive e principalmente as obrigações fiscais, tributárias,
trabalhistas, cíveis e previdenciárias, correspondentes a fetos geradores até
7.10.2016, data da cisão parcial, bem como todos e quaisquer direitos
conhecidos ou que vierem a sê-lo.

X. a operação será submetida à aprovação do Banco Centrai do Brasil e, após,
ao registro nas Juntas Comerciais dos Estados do Paraná e São Paulo;

XI. são partes integrantes do presente Instrumento de Protocolo e Justificação de
Cisão Parcial com Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades
Existentes:

a) Laudo de Avaliação a valor Contábil do HSBC Bank, incluindo como
anexo o Balanço Patrimonial, levantado na data base de 31.7.2016, com
o respectivo demonstrativo das parcelas a serem cindidas; ».
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado
entre HSBC Bank Brasil S.A, — Banco Múltiplo, Banco Bradesco
S.A., Banco Bradesco Cartões SA. e Bradesco Leasing S.A. -
Arrendamento Mercantil .g.

b) Memorial descritivo dos imóveis pertencentes ao HSBC Bank a serem
vertidos ao Bradesco na parcela cindida absorvida por este último.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com Versão de
Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes em 12 (doze) vias de igual forma
e teor e para um só efeito, na presença das testemunhas;^aixo.

lbr</dè 2016

HSpC Bank Brasil S.A, Múltiplo
—-—/ Banco BradescçXA. '

Banco Bradesco Cartões S.A.
Bradesco Leasing S.A. ~ Arrendamento Mercantil

Domingos Figueiredo de Abreu Marcelo de Araí^o Noronha

Testemunhas:
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HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo "" -lü!
CNPJ n2 01.701.201/0001-89 - NIRE 41.300.015.34L .

Ata Sumária da 156- Assembléia Geral Extraordináiià "
realizada em 7.10.2016 *

9

• • • t

Data, Hora, Local: Em 7.10,2016, às lOh, na sede social, Travessa 01i\«:h^*Beyçi,
34,4® andar, Centro, Curitiba, PR, CEP 80020-030,

Mesax Presidente: Domingos Figueiredo de Abreu; Secretário: Ismael Ferraz.

Quorum de Instalação; Totalidade do Capital Social.

Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto
no § 4^ do Artigo 124 da Lei 6.404/76.

Deliberações:

1. aprovadas as propostas da Diretoria, registradas na Reunião daquele Órgão de
5.9.2016, dispensadas suas transcrições por tratarem-se de documentos
lavrados em livro próprio, para:

I) cisão parcial do Patrimônio Líquido da Sociedade, com versão de parcelas
para o Banco Bradesco S.A. (Bradesco), Banco Bradesco Cartões S.A.
(Bradesco Cartões) e Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil
(Bradesco Leasing), visando a promover a reorganização societária com os
seguintes objetivos: (i) segregar, redirecionar e consolidar ativos e
passivos da Sociedade para o Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco
Leasing, implantando a integração das plataformas operacionais; (ii)
promover sinergia com os negócios e operações em curso, com a

/'^conseqüente otimização e racionalização de custos operacionais
y administrativos; e (iii) preservar a continuidade da Sociedade com \
y prosseguimento de determinadas atividades por razões de eficiência \

operacional; 1

II) alterar a denominação social de HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo i
para Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo, em face da reorganização \
societária em curso e considerando a obrigação da Sociedade do não uso y

2» TkiiuAO DÊ NOTAS
.  , deOsasco

/  RUACmi«3TAv*»o,95.ctxTro-Ousco'

0I73A

2018
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Ata Sumária da 156^ Assembléia Geral Extraordinária dô''HSBC:
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo realizada em 7,10.2016 - CIVPJ-jn-
01.701.201/0001-89-NIRE 41.300.015.341

•  •

da marca "HSBC", com a conseqüente alteração do Artigo i- do Estatuto
Social, o qual passará a ter a seguinte redação, após a homolbg£fçao'tfó
processo pelo Banco Central do Brasil: "Art. 1^) O Kirton Bant'íS,Ái%'
Banco Múltiplo, doravante chamado Sociedade, rege-se pelo "presente
Estatuto.".

2. aprovado o "Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes" (Instrumento de
Protocolo), firmado pela Sociedade. Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco
Leasing, em 5.9.2016, e seus anexos (Laudo de Avaliação, incluindo o
Balaço Patrimonial com os respectivos demonstrativos das parcelas a serem
vertidas e pareceres dos auditores independentes, bem como o Memorial
Descritivo dos Imóveis de propriedade da Sociedade a serem transferidos para
o Bradesco), tanto nas fonnas como nos teores em que foram redigidos,
especialmente quanto aos números neles contidos, cujas transcrições foram
dispensadas, os quais, rubricados pelos componentes da Mesa, ficarão
arquivados na Sociedade, nos termos da alínea "a" do Parágrafo Primeiro do
Artigo 130 da Lei 6.404/76, que dispõe sobre as cláusulas e condições pelas
quais a operação deverá atender.

Na sequencia dos trabalhos, disse o senhor Presidente que:

a) a cisão parcial do Patrimônio Líquido desta Sociedade, com versão das
parcelas cindidas para o Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, nas
condições constantes do Instrumento de Protocolo, fica na dependência de
suas aprovações pelas Assembléias Gerais daquelas Sociedades, que se
realizarão nesta data (7.10.2016), após o que estará concretizada a operação e,\

j  em conseqüência, a transferência das respectivas parcelas cindidas ao
^ Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, os quais sucederão a

Sociedade em relação às parcelas cindidas, nos termos da Cláusula IX do
instrumento de Protocolo;

b) de acordo com o disposto na letra "a" da Cláusula VI do Instrumento de \
Protocolo, o capital social, após a aprovação pp|a;s Assemhlg'^*^ do Bradesco, j
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Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, será reduzido de R$10.299.759.603^:^3.
(dez bilhões, duzentos e noventa e nove milhões, setecentos e cinqueniffe n{»y4
mil, seiscentos e três reais e setenta e três centavos) para R$10.143.27]á.68hfe'
(dez bilhões, cento e quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil,
seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), sem o cancelamento de ações!
Em conseqüência a redação do "caput" do Artigo 6° do Estatuto Social passará
a vigorar com a seguinte redação, após a homologação do processo pelo Banco
Central do Brasil: "Art. 6®) O Capital Social é de R$10.143.275.681,03 (dez
bilhões, cento e quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil,
seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), dividido em 3.264.924.827
(três bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentas e vinte e quatro
mil, oitocentas e vinte e sete) ações ordinárias, escriturais, sem valor
nominal.":

Em seguida, disse o senhor Presidente que, nos termos do Parágrafo Terceiro do
Artigo 289 da Lei n- 6.404/76, as publicações previstas em lei serão efetuadas,
doravante, nos jornais "Diário Oficial do Estado do Paraná" e "Indústria &
Comércio".

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os
trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada
por todos os presentes que a subscrevem. Presidente: Domingos Figueiredo de
Abreu; Secretário: Ismael Ferraz; Acionista: Banco Bradesco S.A., por seus
Diretores, senhores Domingos Figueiredo de Abreu e André Rodrigues Cano.

Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata
lavrada no livro próprio e que são^autêmicas, no mesmo livro, as assinaturas nele
apostas. / i \

I™aelJPerraz
Sedfetário

f  JUNTA COMERCIAL 00 PAFUNA
|^K&Ío."loi677^

KIHIOK ímk «.a. . KWCO «tttPW —

LIBERTAO BOGUS
secretaria geral
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JUCESP PROTOCOLO

2.207.397/16-6

Banco Bradesco S.A.

CNPJ n-60,746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795

Companhia Aberta
Ata Sumária da Assembléia Geral Extraordinária realizada em

7.10.2016

j\JN

Dafa, HorOi Locah Em 7.10.2016, às 17h, na sede social. Núcleo Cidade de Deus,
no Salão Nobre do 5- andar, Prédio Vermelho, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-
900.

Mesai Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Secretário: Carlos Alberto Rodrigues
Guilherme.

Quorum de Instalação: acionistas do Banco Bradesco S.A. CBradesco" ou
"Sociedade") representando mais de dois terços do capital social votante.

Presença Legal: Administradores da Sociedade e representantes do Conselho
Fiscal e da KPMG Auditores Independentes.

Publicações Prévias: o Edital de Convocação foi publicado nos jornais "Diário
Oficial do Estado de São Paulo", nos dias 6, 7 e 9.9.2016, nas páginas 22, 13 e 18,
respectivamente; e "Valor Econômico", nos dias 6, 8 e 9.9.2016, nas páginas 87,
B5 e B3, respectivamente.

DisponibÜizaçõo de Documentos: o senhor Presidente informou aos presentes que
desde 5.9.2016 encontram-se à disposição dos acionistas e do mercado em geral,
nos sites da Sociedade (www.bradesco.com.br - Governança Corporativa -
Acionistas), dá BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) e da CVM
(www.cvm.gov.br), além do Edital acima citado, os seguintes documentos que
foram colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas: I) as propostas do
Conselho de Administração submetidas à deliberação da presente Assembléia; 2) o
Fato Relevante relatiwrà^^gpi^gETteWCeias do patrimônio do HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco mediante processo de cisão parcial,
em conformidade com e disposto nos Artigos 224, 225 e 229 da Lei n® 6.404/1976,
objeto do item "1" da Ôrdem j 3) cSInstrumento de Protocolo e Justificação
de Cisão Parcial com ̂ rsílw de Parcelas Sç PatrlmÔHÍb Sociedades Existentes^arcelas âò PatrlmoHÍb em Sociedades Existentes

V  ,w-VCROADE

íKhnti co*u sf«flocíiincA *
9 ORICINAL 00 Ot-f DOUJt.

l HSSA DE OLIVEAIÍA
V  -- autoriza6a y
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Ata Sumária da Assembléia Gera! Extraordinária do Banco

Bradesco S.A. realizada em 7,10.2016 - CNPJ n® 60,746,948/0001-12

-NIRE 35,300.027.795. ,2,

firmado entre a Sociedade, o HSBC Bank, o Banco Bradesco Cartões S.A. e a
Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil (Instrumento de Protocolo), em
5.9.2016, e seus anexos (Laudo de Avaliação a valor Contábil do HSBC Bank,
incluindo como anexo o Balanço Patrimonial, levantado na data base de 31.7.2016,
com o respectivo demonstrativo das parcelas a serem cindidas, além do Memorial
descritivo dos imóveis pertencentes ao HSBC Bank a serem vertidos ao Bradesco
em decorrência da correspondente parcela absorvida); 4) a Ata da Reunião do
Conselho Fiscal, de 5.9.2016, que registrou o parecer favorável daquele Órgão à
aprovação, pelos acionistas da Sociedade, da absorção de parcela do patrimônio do
HSBC Bank pelo Bradesco; e 5) todas as demais informações exigidas pela
regulamentação vigente e também o Manual para Participação na Assembléia
Geral Extraordinária de 7 de outubro de 2016. Informou o senhor Presidente,
ainda, que o mencionado Fato Relevante também foi disponibilizado, naquela
mesma data (5.9.2016), no portal de notícias do jornal Valor Econômico.

Deliberações: observada a Ordem do Dia, constante do Edital supracitado, os
acionistas:

l) aprovaram a proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião
Extraordinária n® 2.559 daquele Órgão, de 5.9.2016, para absorção de parcela
do patrimônio do HSBC Bank, CNPJ n- 01.701.201/0001-89, por esta
Sociedade, visando a promover a reorganização societária com os seguintes
objetivos: (i) segregar, redirecionar e consolidar determinados ativos e
passivos do HSBC Bank para o Bradesco; (ü) promover sinergia com os
negócios e operações em curso, com a conseqüente otimização e
racionalização de custos operacionais e administrativos; e (íii) preservar a
continuidade do HSBC Bank com prosseguimento de determinadas atividades
por razões de eficiência operacional.

Os termos 05

de acordo

kà MOV 2016

fcão constaram do Instrumento de Protocolo,
jigos 224, 225 e 229 da Lei 6.404/76.

OAvesoAoc ]
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Tendo em vista a aprovação da proposta para absorção de parcela do
Patrimônio do HSBC Bank pela Sociedade, os acionistas:

a) ratificaram a nomeação da K.PMG Auditores Independentes, com sede na
Cidade de Osasco, SP, na Avenida Dionysia Alves Barreto, 500, 10®
andar, CNPJ n® 57.755.217/0022-53, inscrita no CRC sob n®
2SP028567/O-1 F-SP, como responsável pela avaliação do patrimônio do
HSBC Bank e das respectivas parcelas cindidas, na data-base de
31.7.2016; e

b) aprovaram o Instrumento de Protocolo e seus anexos, inclusive o laudo de
avaliação do patrimônio do HSBC Bank e das respectivas parcelas
cindidas elaborado pela KPMG Auditores Independentes, tanto nas
formas como nos teores em que foram redigidos, especialmente quanto
aos números neles contidos, cujas transcrições foram dispensadas, os
quais, rubricados pelo Presidente e Secretário da Mesa, ficarão arquivados
na Sociedade, nos termos da alínea "a" do Parágrafo Primeiro do Artigo
130 da Lei n® 6.404/76.

sr Ojisco
. 4Í^Ú'J|

•*5£LIÃD

Na seqüência dos trabalhos, disse o senhor Presidente que (i) conforme consta
do Instrumento de Protocolo, a absorção da parcela cindida do HSBC Bank
não acarretará aumento de capital da Sociedade, uma vez que o HSBC Bank é
sua subsidiária integrai; e (ii) a Diretoria da Sociedade fica autorizada a
praticar todos os atos necessários à concretização da operação ora aprovada,
nos termos e condições do Instrumento de Protocolo, incumbindo-se do
cumprimento de todas as formalidades legais c de proceder, perante todas as
repartições e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, à alteração
dos registros dos correspondentes ativos e passivos do HSBC Bank vertidos
ao Bradesco, podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer papéis,
formulários, documentos necessários nesse sentido.I  DE Osasco !

' ''WC«r*WTwiR£S,W-ComfO-OSASCO-

I  8 NOV 2015 2 I ^ /I
r*. íJA VRftOAOK^
WíSEWtCÔPU »Çi»«OGBXn&» A
I COM c OBWWU. 00 OUt oou ft
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2) em relação à proposta do Conselho de Administração» registrada na Reunião
Extraordinária n*^ 2.559 daquele Órgão, de 5.9.2016, os acionistas aprovaram
a alteração parcial do Estatuto Social, conforme segue:

2.1) no "caput" e Parágrafo Primeiro do Artigo 12, relativamente à
composição da Diretoria, distribuindo seus integrantes nas categorias de
cargos atualmente existentes, com a elevação do número mínimo (de 52
para 83 Diretores) sem modificação do número máximo (108
Diretores), visando a conferir celeridade e flexibilidade à administração
do Bradesco na tomada de decisões, por permitir alocação de seus
Diretores nos cargos mais convenientes à necessidade identificada, sem
que seja necessário promover alteração estatutária.

2.2) no Parágrafo Único do Artigo 18, aprimorando a sua redação e
elevando de menos de 65 para menos de 67 anos o limite de idade para
o exercício do cargo de Diretor-Presidente, na data da eleição; e

2.3) no Artigo 23, no tocante ao funcionamento da Ouvidoria da
Organização Bradesco, aprimorando a sua redação, principalmente para
atender às disposições da Resolução n- 4.433, de 23.7.2015, do
Conselho Monetário Nacional.

Em conseqüência, os dispositivos estatutários anteriormente mencionados
passarão a vigorar com a seguinte redação após a homologação pelo Banco
Central do Brasil:

"Artigo 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1
(um) ano, podendo ser renovado, é composta de 83 (oitenta e três) a 108 (cento
e oito) membros, distribuídos, a critério do Conselho, da seguinte forma: i) de
17 (dezessete) a Executivos, sendo 1 (um) Diretor-
Presidente e de I e seis) membros distribuídos entre os
cargos de Diretorá/ice-Presidente, I^ijetor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de
66 (sessenta e sei^ a e uirf) membroydfetribuidos entre os cargos
de Diretor DepartaSnenM, Diretor e l5i -etor Reaj^^. Parágrafo Primeiro - O

f^i I o. «sftOAoe
i  iTrrrrii nrru if iinr j, / \ Âi .'i / /OSiSM .1 // / / <

iotabeUo
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Conselho fixará anualmente na 1® Reunião daquele Órgão que se realizar após
a Assembléia Geral Ordinária e» sempre que necessário, as quantidades de
Diretores a eleger, designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no
"caput" deste Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 7®
e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto.

Artigo 18) Para exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que
0 candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes
requisitos: I, tenha menos de 62 (sessenta e dois) anos de idade; 11. faça parte
dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade ou de
empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente. Parágrafo
Único - O disposto no item "í" deste Artigo não se aplica: a. ao Diretor-
Presidente, cujo limite de idade é de menos de 67 (sessenta e sete) anos na data
da eleição; e b. aos demais Diretores Executivos da Sociedade em exercício na
data de 8.3.2013, cujo limite de idade é de menos de 65 (sessenta e cinco) anos
na data da eleição.

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco
autorizadas a funcionar pelo Banco Centrai do Brasil, tendo como responsável
1  (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado pelo Conselho de
Administração, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. Parágrafo
Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a componente
organizacional da Organização Bradesco que configure conflito de interesses
ou de atribuições, a exemplo das unidades de negociação de produtos e
serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos e da unidade executora
da atividade de auditoria interna. Parágrafo Segundo - Poderá ser designado
Ouvidor o administrador ou funcionário da Organização Bradesco que possua:
a) formação em cujf^ dW??oVa^ amplo conhecimento das atividades
desenvolvidas pehs instittaçôascDepresentadas e dos seus produtos, serviços,
processos, $istemai^\c!f^^f*^pí^á8è^funcional de assimilar as questões queprocessos, $istemaÍQe\c!f'cf*^pí?i8á8è^ uncional de assimilar as questões que
são submetidas á Duvidoria. fazer ̂  consultas administrativas aos setores
cujas atividades forjun Woimoas irecionar^arjJ^P®®^®^ obtidas em face
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dos questionamentos apresentados; e d) condições técnicas e administrativas de
dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados
sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por
atribuição; a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação
entre as Instituições referidas no "caput" deste Artigo, os clientes e usuários de
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; b) receber, registrar,
instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos
clientes e usuários de produtos e serviços das Instituições referidas no "caput"
deste Artigo, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; c) prestar os
esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento

de suas demandas e das providências adotadas; d) Informar aos reclamantes o
prazo previsto para resposta fmal, o qual não poderá ultrapassar dez dias úteis,
podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por
cento) do total de demandas no mês, devendo o reclamante ser informado sobre
os motivos da prorrogação; e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda
dos reclamantes até o prazo informado na letra "d"; O propor ao Conselho de
Administração medidas coiretivas ou de aprimoramento de procedimentos e
rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; g) elaborar e
encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria a à
Auditoria Interna, ao fina! de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo
acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de que trata a letra
quando existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los.
Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos temporários, o
Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que preencha
os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de
vacância, o Conse{T5õi2^g£iafeesub9f4£úto pelo tempo que faltar para completar
o mandato do - O Ouvidor poderá ser destituído
pelo Conselho de Administração a qyâlquer tempo durante a vigência do seu
mandato, nos casoâ di^id^s^^j^çimeÃb das olK^çpes inerentes ao seu cargo
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ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela
Organização. Parágrafo Sexto - A Sociedade: a) manterá condições adequadas
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; b)
assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração
de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo,
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas
atividades."

Em seguida, disse o senhor Presidente que as matérias deliberadas somente se
tomarão efetivas e entrarão em vigor depois de homologadas pelo Banco Central
do Brasil.

Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de
sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas
presentes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da
Lei n- 6.404/76.

Quorum das Deliberações: aprovada por maioria absoluta de votos, conforme
Mapa Final de Votação Anexo,

Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os
acionistas presentes e assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG
Auditores Independentes, inscrição CRC n" 2SP028567/O-1 F-SP, senhor Rodrigo
de Mattos Lia, Contador CRC 1SP2524I8/0-3, de acordo com o disposto no
Parágrafo 1- do Artigo 134 da Lei 6.404/76. aa) Presidente: Lázaro de Mello
Brandão; Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Acionistas: Lázaro de
Mello Brandão; Luiz Carlos Trabuco Cappi; Carlos Alberto Rodrigues Guilherme;
Milton Matsumoto; José Alcides Munhoz; Aurélio Conrado Boni; Domingos
Figueiredo de Abreu; Josué Augusto Pancini; Maurício
Machado de Minas; MgweeNTídes Afw^B^^pronha; André Rodrigues Cano; Luiz
Carlos Angelotti; NiltolSPelegrino Nogueia, André Marcelo da Silva Prado; Altair
Antônio de Souza; PâüHv BMí^arirâ; Mo^t^ Nachbar Júnior; Octavio de
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SUBSTITUTO DO TAG£L)AO

Lazari Júnior; Cassiano Ricardo Scarpelll; Eurico Ramos Fabri; Marlene Morán
Millan; Renato Ejnisman; Walkiria Schirrmeister Marchetti; The Bank of Tokyo -
Mitsubishi UFJ Ltd., por seu procurador, senhor Hiroshi Obuchi; Cidade de Deus -
Companhia Comercial de Participações e Fundação Bradesco, representadas por
seu Diretor-Presidente, Lázaro de Mello Brandão; NCF Participações S.A. e
Titanium Holdings S.A., representadas por seus Diretores, senhores Domingos
Figueiredo de Abreu e Alexandre da Silva Glüher, Vtctor Moraes Amaral Filho;
Carlos Laurindo Barbosa; Antônio Álvaro Mascaro de Tella; The Bank of New
York Mellow, por seu procurador, senhor José Donizetti de Oliveira; Clarisse
Aguiar Alvarez Gaito, por seu procurador, senhor José Antenor Nogueira da
Rocha; CCàL Q EMERGÍNG MARKETS EQUITY FUND; FIRST STATE MPF
UMBRELLA FUND; PAVILION INTERNATIONAL FOCUSED EQUITY
POOL, representados pelo Banco BNP Paribas Brasil S.A., e esse, por seu
procurador, Anderson Carlos Koch; AMUNDI FUNDS, representado pelo Itaú
Unibanco S.A., e esse, por seu procurador, Anderson Carlos Koch; ABBEY LIFE
PENSIONS MANAGED FUND; ABBEY PENSION INTERNATIONAL FUND;
ADVANCED SERIES TRUST - AST BLACKROCK GLOBAL STRATEGIES

PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST GOLDMAN SACHS
MULTI-ASSET PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST

PRUDENTIAL GROWTH ALLOCATION PORTFOLIO; ADVANCED SERIES
TRUST - AST QMA EMBRGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO; ALASKA
COMMON TRUST FUND; ALASKA PERMANENT FUND; ARIZONA PSPRS
TRUST; ASCENSION HEALTH MASTER PENSION TRUST; AT&T UNION
WELFARE BENEFIT TRUST; BELLSOUTH CORPORATION RFA VEBA

TRUST; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND;
BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY, N.A.; BOARD OF
PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMERICA;
BRITTSH AIRWAYS PENSION TRUSTEES LIMITED - MAIN A/C; BRITISH

AIRWAYS PENSION TRUSTEES LTD. (MPF A/C); CAÍSSE DE DEPOT ET
PLACEMENT KT^^^y^^F^ALIFORNlA PUBLIC EMPLOYEES'
RETIREMENT SyiSíEfiMjv^tíiADmíENSlON PLAN INVESTMENT BOARD;
CENTRAL STAtgS SOUTHEASTSKnD SOUTHWEST AREAS PENSION
FUND; CF DV M>>|^ETS STO^ INDEX FUND; CIBC
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EMERGING MARKETS INDEX FUND; CITY OF NEW YORK DEFERRED
COMPENSATION PLAN; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST;
COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; DEUTSCHE X-
TRACKERS MSCI BRAZIL HEDGED EQUITY ETF; DREYFUS
OPPORTUNITY FUNDS - DREYFUS STRATEGIC BETA EMERGING
MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX
MASTER FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX PLUS FUND;
EMERGING MARKETS EX-CONTRQVERSIAL WEAPONS EQUITY INDEX
FUND B; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND;
EMERGING MARKETS INDEX NQN-LENDABLE FUND B; EMERGING
MARKETS SUDAN FREE EQUITY INDEX FUND; EMPLOYEES'
RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF HAWAII; ESSEX COUNTY
COUNCIL; FIDELITY SALEM STREET TRUST; FIDELITY SAI EMERGING
MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST; FIDELITY
SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET
TRUST; SPARTAN EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY
SALEM STREET TRUST; SPARTAN GLOBAL EX U.S. INDEX FUND;
FIDELITY SALEM STREET TRUST; SPARTAN TOTAL INTERNATIONAL

INDEX FUND; FIRST STATE INVESTMENTS GLOBAL EMERGING M L F

A SUB-FUND OF FIRST STATE INV DELAWARE STATUTORY TRUST;
FIRST STATE INVESTMENTS GROUP TRUST; FIRST STATE

INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL EMERGING

MARKETS FUND; FIRST STATE INVESTMENTS ICVC - STEWART
INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS FUND; FIRST
STATE INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL

EMERGING MARKETS SUSTAINABILITY FUND; FIRST STATE
INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS LATIN AMERICA FUND;
FIRST STATE INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS

WORLDWIDE SllSTATNARIT TTVFirND- FLORIDA RETIREMENT SYSTEM

TRUST FUND; FUWRlíá^WARD OF GUARDIANS; GAIKOKUKABU
SUB FUND 7 íyfPrí-^IÍSEÍ^RAE""'^ENSION AND SOCIAL SECURITY
AUTHORITY; GimM GROUP PEFSION TRUST II; GMAM INVESTMENT
FUNDS TRUST; C^QI ONSy FUND^ SERIES OF GMO TRUST;
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GMO DEVELOPED WORLD STOCK. FUND. A SERIES OF GMO TRUST;
GMO GLOBAL EQUITY ALLOCATION INVESTMENT FUND; GMO
GLOBAL REAL RETURN (UCITS) FUND, A SUB-FUND OF GMO FUNDS
PLC; GMO IMPLEMENTATION FUND, A SERIES OF GMO TRUST; GMO
TAX-MANAGED GLOBAL BALANCED PORTFOLIO, A SERIES OF GMO
MASTER PORTFOLIOS (ONSHORE), L.P.; GMO TRUST ON BEHALF OF
GMO EMERGING COUNTRIES FUND; IBM 401(K) PLUS PLAN; ISHARES
III PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES MSCI BRAZIL CAPPED ETF;
ISHARES MSCI BRIC ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS ETF;
JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. RE: STB DAIWA EMERGING
EQUITY FUNDAMENTAL INDEX MOTHER FUND; JAPAN TRUSTEE
SERVICES BANK, LTD. SMTB EMERGING EQUITY MOTHER FUND;
JOHN HANCOCK FUNDS II STRATEGIC EQUITY ALLOCATION FUND;
JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST INTERNATIONAL
EQUITY INDEX TRUST B; KAISER PERMANENTE GROUP TRUST;
LAWRENCE LIVERMORE NATL SEC, LLC AND LOS ALAMOS NATL
SECURITY, LLC DEFINED BENEFIT PLAN GROUP TRUST; LEGAL &
GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; LEGAL & GENERAL
GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL
GLOBAL EQUITY INDEX FUND; LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL
INDEX TRUST; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE (PENSIONS
MANAGEMENT) LTD.; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY
LIMITED; LEGG MASON GLOBAL FUNDS PLC; LOCKHEED MARTIN

CORPORATION MASTER RETIREMENT TRUST; MAHOUT WORLDWIDE
SUSTAINABILITY FUND (DST); MANAGED PENSION FUNDS LIMITED;
MERCER QIF FUND PLC; NATIONAL COUTJCIL FOR SOCIAL SECURITY
FUND; NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; NEW
ZEALAND SUPERANNUATION FUND; NORGES BANK; NORTHERN
EMERGING MARKETS EOUITY INDF.X FUND; NORTHERN MULTl -

MANAGER EMERGIF»CT'»^^^°EQUITY FUND; NORTHERN TRUST
COLLECTIVE ALL b©WFRaí« fWORED INDEX (ACWI) EX-US FUND-
LENDING; NORTHEgN TRUST COISLECTIVE EMERGING MARKETS
INDEX FLT^D-LENDIÍQÍWORJTHIHRN ÍRUSTHNYESTMENT FUNDS PLC;
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NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND; NTCC COLLECTIVE FUNDS FOR
EMPLOYEE BENEFIT TRUSTS; NTCC COLLECTIVE FUNDS FOR
GRANTOR TRUSTS; NTGI - QM COMMON DAILY ALL COUNTRY
WORLD EX-US EQUITY INDEX FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON
DAILY ALL COUNTRY WORLD EX-US INVESTABLE MARJCET INDEX
FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY EMERGING MARKETS
EQUITY INDEX FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY
EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND-NON LENDING; NTGI -
QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLECTIVE FUNDS TRUST; PACIFIC
GAS AND ELECTRIC COMPANY NUCLEAR FACILITIES QUALIFIED
CPUC DECOMMISSIONING MASTER TRUST; PANAGORA DIVERSIFIED
RISK MULTI-ASSET FUND, LTD; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX;
PICTET FUNDS SA RE: PI(CH)-EMERGING MARKETS TRACKER;
POWERSHARES FTSE RAFI EMERGING MARKETS PORTFOLIO;
PRUDENTIAL RETIREMENT INSURANCE AND ANNUITY COMPANY;
PUBLIC EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO; PUBLIC SECTOR
PENSION INVESTMENT BOARD; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX
FUND LP; QS INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY
FUND LP; RAILWAYS PENSION TRUSTEE COMPANY LIMITED; RETAIL
EMPLOYEES SUPERANNUATION PTY LIMITED; SCHOOL EMPLOYEES
RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; SCHWAB EMERGING MARKETS
EQUITY ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE

COMPANY INDEX ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING
MARKETS LARGE COMPANY INDEX FUND; SCRI ROBECO
CUSTOMIZED QUANT EMERGING MARKETS FONDS; SCRI ROBECO
INSTITUTIONEEL EMERGING MARKETS QUANT FONDS; SSGA MSCI
BRAZIL INDEX NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND; ST. JAMES" S
PLACE GLOBAL EMERGING MARKETS UNIT TRUST; STATE OF
MINNESOTA STATE.EMELDYEESJRETIREMENT PLAN; STATE OF NEW
JERSEY COMMON STATE STREET BANK AND TRUST

COMPANY INVESTOÚEWP^^FBNBSs^sEDR TAX EXEMPT RETIREMENT

PLANS; STATE St|eET GLOBAL .Í^VISORS LUXEMBOURG SICAV -
SSGA EMERGING ®AR|<^ 28ELEÇT EQUplW/FyND; STATE STREET

c
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0^4
nA

GLOBAL ADVISORS LUXEMBOURG SICAV - SSGA ENHANCED
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; STATE STREET GLOBAL
ADVISORS LUXEMBOURG SICAV - STATE STREET GLOBAL EMERGING
MARKETS INDEX EQUITY FUND; STATE STREET TRUSTEES LIMITED
ATF ABERDEEN CAPITAL TRUST; STATE UNIVERSITY RETIREMENT
SYSTEM; STICHTING PGGM DEPOSITARY; SUNSUPER
SUPERANNUATION FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS;
TEACHERS' RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS; THE
BOARD OF ADMINÍSTRATION OF THE LOS ANGELES CITY
EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; THE CALIFÓRNIA STATE
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; THE MASTER TRUST BANK OF
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER LATIN AMERICA EQUITY
MOTHER FUND; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; THE
NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. RE: INTERNATIONAL
EMERGING STOCK INDEX MSCI EMERGING NO HEDGE MOTHER
FUND; THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD;
THE PRESIDENT AND FELLOWS OF HARVARD COLLEGE; THE
REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFÓRNIA; THE SEVENTH
SWEDISH NATIONAL PENSION FUND- AP 7 EQUITY FUND; THE STATE
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; TRUST & CUSTODY
SERVICES BANK, LTD. RE: EMERGING EQUITY PASSIVE MOTHER
FUND; UNITED NATIONS RELIEF AND WORKS AGENCY FOR

PALESTINE REFUGEES IN THE NEAR EAST; UPS GROUP TRUST; UTAH
STATE RETIREMENT SYSTEMS; VAILSBURG FUND LLC; VANGUARD
EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD FTSE ALL-
WORLD EX-US INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD

INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS; VANGUARD FUNDS PUBLIC
LIMITED COMPANY; VANGUARD INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND
YIELD INDEX FUND: VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC;

VANGUARD TOrÃt7^'^^g8^^'^OT©CK INDEX FUND, A SERIES OF
VANGUARD INI KfÇNATlWAfcP o^UITY INDEX FUNDS; VIRGÍNIA
RETIREMENT SY&TEM; WASHlN(ãJON STATE INVESTMENT BOARD;
WELLS FARGO ̂ IVERfâFISa:) ^OCK B0RTFOLIO; WISDOMTREE
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Ata Sumária da Assembléia Geral Extraordinária do Banco
Bradesco S.A, realizada em 7.10.2016 - CNPJ n- 60.746.948/0001-12
-N! RE 35.300.027.795. .13,

EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND; e
WYOMING RETIREMENT SYSTEM, representados pelo Citibank N.A., e esse,
por seu procurador, Anderson Carlos Koch; STEWART INVESTORS GLOBAL
EMERGING MARKETS LEADERS FUND e STEWART INVESTORS
WORLDWIDE LEADERS FUND, representados pelo Bradesco Kirton CTVM
S.A., e esse, por seu procurador, Anderson Carlos Koch; BUftEAU OF LABOR
FUNDS-LABOR INSURANCE FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS-LABOR
PENSION FUND; CHASE MANTIATTAN BANK AS TRUSTEE OF THE RJ
REYNOLDS TOBACCO COMPANY DEFINED BENEFIT MASTER TRUST;
CITY OF PHILADELPHIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM;
CONSTRUCTION & BUILDING UNIONS SUPERANNUATION FUND-
FIDELITY INVESTMENT FUNDS - FIDELITY INDEX EMERGING
MARKETS FUND; GOLDMAN SACHS TRUST - GOLDMAN SACHS
STRUCTURED EMERGING MARKETS EQUITY INSIGHTS FUND;
JNL/MELLON CAPITAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; NEW
YORK STATE COMMON RETIREMENT FUND; SBC MASTER PENSION
TRUST; STICHTING PENSIOENFONDS VOOR HUISARTSEN; THE
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR
MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS
TRUSTEE FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN,
LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ40004S833; THE MASTER TRUST BANK OF
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045835; THE MASTER TRUST
BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045792; THE MASTER
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045794; THE
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR
MUTB40004579S; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD, AS
TRUSTEE FOR MUTB400045796; e VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL
STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS,
representados pelo J.P. Mnyn S a nryiyf, f esse, por seu procurador, Anderson
Carlos Koch; Caixa d( ̂ ré\^le5âi§fá<^'^*'^tincionários do Banco do Brasil -
PREVI, representada p ̂ SWpfBtí&fSQbíV^^Énhor Marcos Paulo Félix da Silva;
Domingos Aparecido Njtóia; João Carlos dS Oliveira; José Maria Soares Nunes;
Evaristo SanfAna; JoséjRui:^fellffg?9& Bujno; Dt^al Silvério; Mário da Silveira

trc rsA VEBOADg^^
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eVCMTC
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Ata Sumária da Assembléia Geral Extraordinária do Banco
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n- 60,746.948/0001-12
-NIRE 35.300.027.795. ,14,

Teixeira Júnior; Alexandru Solomon; Jatil Sanches; Laércio Albino Cezar,
Maurício Gamba Natel; Hélio Machado dos Reis; Laudo Natcl; Osvaldo
Waianabe; Carlos Alberto de Campos; José Cássio Soares Hungria; Mariana
Soares Hungria; Luiz Fernando Peres; Willy Otto Jordan; Sócrates Fonseca
Guimarães; Osmar Roncolato Pinho; Leopoldo Csiliag; Sérgio Tormin; Cândido
Leonelli; Antônio Bomia; Auditor: Rodrigo de Mattos Lia.

Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas.

Josué Augusto PutcimFigueiredoA Abreu

Diretor Vice.Presidente Diretor Vice-Prcsidcnte
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Bradesco ANEXO

Assembléia Geral Extraordinária do Banco Bradesco S.A., realizada em 7.10.2016 às 17h

Mapa Final de Votação

ApurafSo de Votos dos AOonbtM Pr»$cfrt«s

tcrn Descrftfle das Matérias

absorção de parcela do patrimônio do HS0C Sarík BrasK S.A. - 8anc« Múltiplo (HSBC Barrk)^ subsidiária
integral da Sociedade, de corrformídade com o disposto n<s Artigos 224. 22S e 229 da Lei nS 6.404/76,
mecTiante: a) exame do Instrumento de Protocolo e Justificação de Qsão Parcial com Versão de

Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes; b) ratiftcaçlo da iadkação dos peritos e aprovação

^  do Laudo de Avaliação da parcela do patrimônio do HSBC Bank a ser trarisFerída para o Bradesco; e c)
aprovação da versão da parcela do patnmônio do HSBC Bank para o Bradesco, com a integração
tecnológica do HSBC rto Bradesco e a corvsequente substituição da marca HSBC rsa sua rede de
aténdinnento que passará a ser Bradesco

alteração do "caput" e Parãgrafo Primeiro do Artigo 12, relativamente i composiçio da Oiretona.
distribuindo seus integrantes nas categorias de cargos atualmente existentes, sem modffkação do
número mãximo de Integrantes

alteração do Parágrafo Único do Anigo 16. relativamente à elevação do limite de idade para o exerckio
do cargo de Diretor-Presidente. na data da efeição

alteração do Aitígo 23. f^o tocante ao funck>namenco da Ouvidoria da OrganÍ»çÍo Bradesco.
2.3 aprimorando a sua redação, principalmente para atencier ãs disposições da Resolução n^ 4.433, de

23.2.2015. do Conselho Monetário Nacional

Favoriveb Contrários Abstenções

Quantidade

2.2B9.866.235

Quantidade % I Quanttdede i % I Quantidade %

0,0 i 2.Z99.<«6.23S tOOfi

2.299.866.167

2.299.864.903

2.299.866236

68 0,0

1.332 0,0

0.0 i 1.299.B66.Z35 100,0

0,0 I 2.199^66.23$ J lA|,0

0.0 ! 2J99.S66.235 100,0

Declaramos para os devidos fins que a presente è cópia fiel do Mapa Finaf de Votação, rubiicado peto Presidente e'
em 7.10.2016 ãs 17h. lavrada em Hvra prôppdo. ^

•  ♦ «
•  • •
9 •

Irio da Mesa, anexo á Ala da Assembléia Geral ExtreordlnAria do Benco Bradesco S.A.. realizada
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SQ 01
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Diretor Vicc-Presídcnie
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Diietor Vice-Prcaideaíe
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PROCURAÇÃO PÚBLICA.
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Aos trezt dias do mês de outubro do ano de dois mil e oulnze íivin/oniRí r-u j /^
Osasco, Estado de SSo Paulo Reoublica Rprisíativ/a wn .! ^ ^ ® Comarca de
compareceram como Outomanífi*- if>\ RAurn DOAneo/.®? ' gin d|['qenci9 à Qdade de Deus. Vlt? ;12, com sede na CaidMfS'4la Yam " èolz^QW/OOOl-raalizada em 10A33/2015. reòlstrada na JUCESP sob n' Tr^
nos tBfmos do Parágrafo Pjinefro do arthn n Hn r^r^riAr. »*, i ' '^'O^OIõ, neaie ato representado,
qualfficdos, eleito. ?Tf\ '10;03/2015, registrada na JUCESP sob n' 271 598/1S-3 em 24ffl8/2?^5^!r

I Estatuto Vigente aprovado peia AGE realizada sm aSypm? ■ Barueri-SP, com seu

S =ri:.7~£7H£'r5=«9 JUCESP sob n® 3.12854/15-8 em 22^7/5/11^ n'ir« y 30/04/2015, registrado na

í • 17/04/2014. registradena JlJcipTob n
I  parágrafo segundo do artioo 8' do refarMn Fífafiiio neste ato representado nos lermos doeloto pela rSesn; AGBAGO realSl em^S^nu'' nf'I  eleição da dlratorte, sob respdnTaSde dJi S ^ atual,I em WofS, a«Tde n» eiTISsIe ^ -'"^ESP
I  048 sob n= do otd^m 079, 4') BANCO BWDESCO°™aI^meT^^^^^^ fWlv^ps, em pasta prdpria de n« '
I  07.207.996/0001-50 com sede na Cidad» H« nonl w/v ^ CNPJ/MF sob n-

s?íi3S;;2?ís?jffi»'^rj?

r^72s,si5EEâH6H5E~r3iE
regisbado na JUCESP sob i^.' 308 262rl5.nm 16«7»nis^r« ,Sédma do referido Contrato SooI^ÍS Ls mreLI „n s T ^ ='o «Pf^ss^taío. ~s teanos da Clausula "«dosS6CI0SCoSdtíadT^S^ro^gUda"Sp ^
^as.rarZSn;^^rjSçEtnr2
^SMENTO^^^BrTwíf "° "° '"i BlWDESWLEAsÍKe^si^^I AlWEMDAfrtENTO MERCANTIL, inscrita no CNPJWF sob n," 47.509.12()WK)1-82,. com sede tia cSIfe i

■  ' ■ ' , i , -Vi:. , -■-P/a- ' 1
•'Hiilliilllliill ' rsPcàp^Moxmr:' m *^5iití&^ftck 11^»^!^' - a:?ic^g3i
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"  RÉpúaviCA fedeWva do brasil
/1 / ̂ Êstsdo do Sào Paulo <

h8l'uc^'^n>'^^"9/13?^ psia XGBA60 realizada em 30^/2013.
artlP013° do referido Estatuto Social oor seus dimior^s nn r 7''™ "P Par^grafe

Pa "aonlío Extraordinária n° 87 do ConsèSo da AdirtnteTrtSÍ! "®™®P°= a qualiflcádos, eleitos pela,||^UCESP tób n« 2951378/15-3, em 0S®7«0ir oue de^^m -'«Slsírada na
^^sponsabllldatfe civil e criminal, e com a fidha catto^T™?riST' ^ «pP

«SWSgterttafcgr ;>«• S7S,;SSssMftaftelro. sob -2779820. em 26^rai5 Ls ̂  Estado do Rio de
^^itesponsabflidade dvilecnmlnal cuias cóDiai Lm con..nuar esta a^atuaí eleiçgo da diretoria, sob-áe ordem 043. r) FUNDAÇÃO-INSTITUTO DE MorÉS?US nn Fè3l8'própria de n" 048 sob n", _ ̂ ^ècrita nò CNPJ/MF n» 61.062.2ia'M01^98 com sede Md^^n/Rrf^A i ^ N.ÜTR|.çAOí

Estatuto Social vigente datado de 30/04,^010 reoisírado nn v Paulo-SP, comsÀ^iva de Pessoa Ju.'[dfca de SSoRauIo-SP. sob n«'607166 em °9^0^ol Documentos e
- ■■iflVàgraio pnmetro do artigo 12» do referido Esia'uío Sorisi mr c nos termos do.^leitospetó Ata d^Reunlto Ordinârir^^(K^^'C^-
kM <^ciai de Registre de Títulos e DocumenL e 30/04/2015, registrada rw

^ue declaram emúS^P^entando as certidões de breve relato datadas da rumR^ic msponsabilfdade civil e criminal,^B^tode Títulos s DocumsnS^cTds PelSa JurH^^^ emlBdM.psM» Olfcial tíe^^pqúlyatlos destas Notas, em pasta oporia de n" íUr wh n« wa Ps documentos^^^^NPJ/IílF eob n» 27.098.060/0001-45 com sede na Alameda R' o cJ^4 BANCO CBSS S.A.. Inscrito no|k>#iom seu Estatuto Vigente aprovado oefa AfiF rod-.^ andar, Aiphavllle, Bareerl-SP.
IÍf^:Sl6.879/14-5, em 23/1^014 ^ JUCESP sob n»S^^statulo Social, por seus DlretorBís no final nomeâHrw ofi^IrS pai^rafo segundo do artigo 8» do referido.fe^^rsíradé na;- JUGESP sobín^- ^M C93/15-4 em fl?/(^^niR ^ 30/04/2016,^PlrBtoria,^b responsabiWade cMf B ®sta a .atual eleição daM3/07/2tM5.amí^^^^ "o sHe da^jCCESP em 'M«b n« du ordemte 11') BANCO ALVORACÁ SA -^ril 1 ?!?«''®

J"""® Comntoial do Eélado da bZ sob n'grVseSo^«^',Wus>Direto'rss, no'w n?S°è q°i^So5''SwtoS^ f f ̂ Estatuto Soclai, porComercial do Esado da BahlTMb am Slntri® ™ a"®/® ®'" 2m®15,,re8istrada tto'Junta

^:1i;^98.503íJ4-3,6m22ffl5/2014 neste a o reorarsntein no 1 a ^^^istrada na JUCESP sob n°ÍSÍ7;^Ç5tatuto Social,,por aeds Dlrèior^ no final noridos e ou 'i "".fT "? ^
i^ts-í! S££:
ÀvS^mls&UfiaidXMO ir^At<TiL,iPAÇ0E5 LTDA., Inscrita no CNPJ n» 05.892 41alõ /0oni^fl

"^^ra, OsasCO-SP, com seu Contrato RoriflljS^ c.^
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■^2* tabeliAo de notas
\ \ >

OSA^O • SP
COMARCA OE 08ASC0 . ESTADO DE SAO PAULO

TABÊUA^NATO LUC de PAULA S0U8A JÚNIOR ^^OKU-

..f.-Syv

^

' t̂.' i
.ÜcJ^íg i

I

In'*s2íSS-5^»vRôunlgó do« Sõcí&r CoOslãs, datada da 15/08/2014. registrada'na JUCESP sob í^UTOÍtf
WO/2014. que declaram continuar esta a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade dví^^ntoa! ' e com a l
ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 1(m/2015. autenticidade n" 61ÍB6316, ficaníítedÃ^â?^:'
documentos arquivados, em pasta própria de n' 048 sob n°_de ordem 075. 14®) EVEREST LEASING SA
ARRI^D^ENTO MERCANTIL, inscrito nó CNPJ/MF sob n®. 74.533,787/0001 -93, co.m sede na Cidade de Deus
s/n , Pfódio Prata. 4® andar, Vtta Yara. Osasco-SP. com seu Estatuto Social Vigente aprovado pela AGE/AGO
realizada em 29/O«015, feglstrada na JUCESP sob n' 284.095/15-1, em 01/07/2015, neste ato representado nos
terniw do parágrafo segundo do artigo 8® do referido EstabJío Social, por seus Diretores, no finai nomeados e
qualificado^, eleitos pela mesma AGE/AGO realizada em 29/04/2015, acima mencionada, que declaram continuar
esta a aíusi eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujw cópias ficam arquivadas nestas Notas
em pasta própna de n" 048 sob n® de ordem 042, 15®j^ALVORAOA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS, inscrito no CN?,J/MF Sob n® 03.572.412/0001-94. com sede e foro na Cidade de
Deus, Vna Yara, nwta Cid&de. cpm seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/AGO, realizada em 30/04/2015. e
registrada na JUCESP sob n' 287.Ç31/15-8, em 06/07,'2015, neste ato representado nos termos do parágrafo
segundo do amgp 9® do reforidp-Hstatüto Social, por seus Diretores, no finai nomeadas e qualificados, eleitos pela
TOsma AG^AGO, reaílMda em 30/04/2015, acima mencionada, que declaram continuar esta a atual eleição da
diretoria, sob responsabilidâde civil e criminal, cujas côpias-flcam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n®

C°"PANHIA SECURITIZAOORA DE CRÉDITOS RNAHCEIROS RUBI. inscritâm CNPJ/MF sob n 01.222.069/0001-22, com sede na Cidade de Deus. Vila Yara, Osásco-SP, com seu Estatuto
Vigente.aprovado pela AGE/AGO realizada em 30/04/2013. registrada na JUCESP sob n® 214„369/13-4. em
11/06^013, neste ato representado nos termos do parágrafo segundo dp artigo 9® do referido Estatuto Social por

nomeados e qualificados, eleitos pela ACO realizada em 30/04/2015, registrada naJUCESP sob n® 312.735/1&.7.'em 22/07/2015, que declaram continuar esta a atual eleição da dlretoria,.,.sob
responsabilidade civil eNCrimínal, e com a ficha cadastral consultada no site' da JUCESP -em 10/08/2015,
auteníteidade n® 61153068, ficando todos e^s documentos arquivados, em pasta própria de n® 048 àob n® de
ordem 074, Os presentes, reconhecidas suas. identidades e capacidade, e por mim identificados, em virtude dos -
documentos apresentodos, do que dou fé.- E por eles^Outorgantes referidos, na forma representada, me foi dilõ
que, por este público instrumento e nos termos de direito, ncmèlam e constituem seus bastantes procuradores-1.-- ■
PAULO CEZAR MARCON. brasileiro, soltelfõ, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n® 118083363^2-
ncDcinA^l? OAB^F sob O H® 27.091 e no CPF/MF sob n® 373.456.051-91, é 2. FREDERICO DUNICE"PEREIRA BRíTO. brasileiro, casado, adví^ado. portador da Cédula de Identidade RG n® 1754901-SSP/DF

®  CPF/f/IF sob n® 659.879.481-34, ambos do escritório DUNICE/^VOGADOS ASSOCIADOS, inácrilo np CNPJ/MF sob o n® 13.171.270/0001-07, localizado na SOS s/n Quadra
2,,Bloco B. cdificfc) Palácio do Comércio: Sòbreloja 34, Asa Sul, Brasília..- DF, CEP; 70318-000 conferindo-lhes
poderes para promover a cobrança amigável ou judicial de crédíto^-deles Outorganles, atribuindo para esse firp os
^eres para oiforo em gerai e os especiais pará transigir, desistir, conciliar, celebrar acordos, em Juízo cu fora
dele íirmanermos e compromissos, receber e dar quitação desde que todo e quaíduer levantamento, judicial ou
ero Instituições Financeiras, seja liberado mediante Documento de Ordem de Credito (DOC) ou TransferênciaEte^ica Disponível (TED). até o limite de RS 100.000.00 (cem mlLreals), onde ca Outorganfes figurem, em
conjunto ou l«lW^ente. «mo benefiaèrios do crédito, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso se^rfeita para e AOeNCIA 4O40. CONTA 1-9. BANCO 237. CNPJ/MF 50.746.948/0001-12, exceto quanto àVeiba i
ralava a sucumbència atribuída judicialmente aos Outorgados, restrita, porém, aos processos sob o seu '

í  quaisquer medidas necessárias à defesa dos direitos e Interesses dos-Outorgantes."^fendé-tos nas ações contrárias, acompanhando-as em qualquer Juízo, Insfância ou Tribunal; representar ca\
Outorganles em quaisquer vendas judiciais de bens pertencentes a devedores seus, ou de bens hIpotecaOos*'

garantlrtoo crédítds dos Ouíorgantes. efetuando ianceSi
3!?^ '"L ® arrem^açâo, adjydícaçèo e {Ismsis ,atQ6_Qua v)s6m a anij[sícan indiciai^sses'tens. Sempra .-mediante orientação econômfèaj dos Outórgantés; reprééfOtór.oS^-OutgtotSS n^
cons ituKçSo em mora de devedores, podendo apontar e apresentar títutoJdoèíifp^^ds-dí^á <Sá " '
^to bancarto por indicação, para protesto, assinando avisos de cobrança ̂ 'géráí. "'assinar ca'ríis'de ■■eicédulas de «édito bancário por indlcaçSo. visando à baixa e/ou canceíame^to de protESto^de títulos/doòiSDéDÍos^

«fiTi^^twwTimníonfw«ftMZ.? y 'ONeiywossjrAXíUMíZMe'oewiíforimM onrwwiM?:?
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' ■ REPUBLICA FcDERATíVA DO-SRASÍL
I  - bcítado oii São-PauiCj

âqwiéj d9-(jü9 tata a

1e Imõv8?8 eííàjüdldáls; representar' os

^^^ftpí^ntatÍQ, íícíftcof^ando coni laxas de lums a-Bnfflmr,» ■ ^P^^i^^OopIãno dé iísdiboratí^
firmar ten^, comprâmlssoa e ® Pagamento

*"* flarantÊlOT por Alienação Rduciârla^de'®^^ líT?' ° "? "Jbraftçal^^chsjve-na consolidação de bens, dar ouitai^realirí . . ™''' tia Lei 9514/9?

°'?,'" ®''®' presente mrdato'^°dêhT"^ exíajudlclalmente a Urdo o'  nabifítada, os poderes ora conferida ^ ^ substabelecer com resarva a^idlçâo acima estabelecida relativamente aos í«h'í»™« respectivo instrumento
®  Instituições Financelras-^irjí a J®c®^er e dar quitação de todo e qualouer i

ifciSjs. í~ "Srs''r;rsr rs «ÍI-^^inaÉmpT pl®rno:^'tets' df a«r autenSp
^  ™ fP^Merimento-^B falAnH^ a-Policiai. Os fi is^dos QtV^n coniuntç f^a ,

■le se destinam
agos. indflf endftftfftr

bancário, RG. n» 64380e3-SSP^P irtíL? ínr ® PIGÜEIREDO DE AfiREUtoNHA, brasileiro SK TO = «'S
11^60.668.504-16:0 Segundo Outoroanteé^eiifi^n^ 2.082,031.SSR/PE.'jnscrito no CPF/WF súb n»ABREU e MARCELO DE ARAÜJO NORONftó ?â
IÉSoS rt° Diretores! DOMINGOS FIGUEIREDO DE AERpL^JiP^cín ^ ®'='rep-esentado nor sour nlrüí^o.^n,?. ller/«ysn RONHA^

ao aen^ptig aar
e espécffirar i|
)ü oerÃrify, . o

fÜS^LS figueiredo,DEgS^üaílJvados; o Sexto Outorgante è neste ato r^m«oMd.w MARCELO iDE ARAÚJO NORONHA iá
d kWRCELO DE ARAÚJO NORONHA DOMINGOS FIGUEIREDo'DE

'^"l^lr,r:i I?-"®®' °°"INSOS FIGUEIREDO DE ABReVo mTrpf'; n ®nc ® ® "®?'®*X.>í-'ã ° Ojtavp Outorgante é res'0 atn renre,eaA4.,.4 MARCELO DE ARAÚJO -NORONHA iáí^BREU e MARCELO DE ARAÚJO NORONHA làSoaLrfw' °°"INQOS FIGUEIREDo'dE
l^V-ClllH T"®®' °°"ING0S figueiredo OE abreu" e ZlrTt^Z^ ̂  representado-V ^"sllficados; o Décimo Outorgante é neste ati rart^e., MARCELO Dg ARAÚJO NORONHA iá■' /^í^BREU e MARCELO DÊ ARAÚJO NORONHA por seus Diretores: DOMINGOS flGUEÍREDo'DE-rsi|gtesenlado por seus Diratores: DOMINGOS FIGUEIREDO DTÀBREÍl^MABr^^^ OWorgante d nesie ato.

.qualificados; o Décimg Segundo Outornante 6 ^ GE ARAUJQ NORONHA
'  DE ABREU e MARCELO DE ARAÜJO NOrSa Por seus Diretores: DOMINGOS
.y ARAUJ® NORONHA ^ qualifeados" e|A,tcs m b^^nntT c ABHBD^e MARCELO

. registrado na JUCESP sob n® 441 üi/i^q ll Consolidado, datado de 10/08/901

l:-')^«ii»|l=.a?a de SO/Strerfl ^ .
wiwluoytf ira sue os JUCESP em 9l/iò/9nie -..4.. « , :-r'F"r-»'-wBuc wvii o cnmina, e com apf d7n.?:8™ eOrt ^ 638rM39..fIcandMcios esses

éÍSOôKSÍ <'®®'^®-135.eoaooon,cncdU.o„„ea5;oDeolmoloV"i >-.ú-A CcrBCiiruT- «>i*.*i.-inír..-, Vii  í^í^íõÁ^eRESÍiAJTÍI:^I2ADG
»í»^,T201b^QrA4V9JAUH "iÇO^lyI® ivwe. tidrt. j us. br
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r TABBUÀO DÊWOTAS
^  08A8C0-8P

COMARCA tíE OSASCO . ESTADO DE SAO PADLO
fTASajAO REBATO LUIZ OS PAULA COUSA JÚNIOR

=/srsí
Quarto Out^anto è ríesté ato. representado per seus Diretores: DOMtNGOS fIQUEiRtm DE ABREU e
MARCELO DE'ARAÚJO NORONHA, já puaBficados; o Décimo Quinto Outorgante à
por seus Diretores: DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU 6 MARCELO DE ARAÚJO NOROWètrlS^
qoarrficados; o Décimo Sexto Outorgante 'é neste ato, representado por seus Diretores: DOMINGOS
FIGUEIREDO DE ABREU e MARCELO DE ARAÚJO NORONHA, já qualificados; Iodos com endereço comartíal
na CWada da Deus, Vila Yara, nesta Cidade.- Ao Tabellonato: RS 162.11, ao Estado: R5 46,08.'ao 1P5SP: RS
23.82, ao Município: R$ 3,21, ao Ministério Público: R$ 7.83, ao Registro Crvfl- R$ 8,49, ao tribunal de Justiça: RS
11,06, à Santa Casa: R$ 1,61, Total: RS 264,21 Nada mais, dou fé.- Nada mais. dou fâ.- A pedido da parte lavrei
esta Procuração, que feita e lida em sua integridade oela liarte. achou-a em tudo conforme, outorga, aceita e.
assina.- Eu, (a.) NATÁLIA HERNANDES DA COSTA Escrevente, a lavre! e escrevi, é dedaro.ique a parísf'
assinou na minha presença. Eu. (a.) ANTONIO CARLOS ZANOTTi, Substituto do Tabelião, subscrevi e assino no
finai.- (a a!) DOMINÒOS FIGUEIREDO DE ABREU - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA • DOMINGOS
RGUEIREDO DE ABREU • MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - D0ÍVHNG05'FIGUEIRED0 DE ABREU -
MARCELO DE ARAÚJO NORONHÁ • DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU ■ MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA -^DOMINGO? FIGUEIREDO DE ABREU • MARCELO OE ARAÚJO NORONHA - DOMINGOS
FIGUEIREDO OE ABREU,. MARCELO DE ARAÚJO NORONHA • DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU

-''"'li:. 'È

MARCELO DE-ARAÚJO NORONHA • DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU • liilARCELO DE ARAÚJO
NORONHA . DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - DOMINGOS
FIGUEIREDO DE ABREU - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA • DOMINGOS FIGUEIREDO OE ABREU .
MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU • MARCELO DE ARAÚJO
NORONHA - DOMINGOS FIGUEIREDO DE ABREU . MARCELO DE. ARAÚJO NORONHA - DOMINGOS
FIGUEIREDO DE ̂ EU - MARCELO DE ARAÚJO NORONHA - DOflíINGOS FIGUEIREDO OE ABREU •
MARCELO DE^Ú\0 NORONHA - DOMINGOS FIGUEIREDO OE ABREU - MARCELO DE ARAÚJO
NORONHAf- Selada- e margeada. Nada Mais.- Trasladada em Seguida.-
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TXDuntce
Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

FREDERICO DUNICE P. BRITO, CPF 859.879.481-34, brasileiro, advogado inscrito na

OAB/DF ns 21.822 e PAULO CEZAR MARCON, CPF pS 373.476.051-91 brasileiro, advogado

Inscrito na OAB/DF n2 27.091, ambos com escritório estabelecido no SETOR COMERCIAL SUL

- QD. 02 BL B, SOBRELOJA 34 - ED. PALÁCIO DO COMÉRCIO, ASA SUL - BRASÍLIA/DF,

SUBSTABELECEM com reserva de iguais poderes, na pessoa de MARTA NERES RODRIGUES,

CPF 860.292.661-87, brasileira, advogada inscrita na OAB/GO sob o n2 28.582, RODRIGO

ALVES DA SILVA, CPF ne 930.499.001-72, brasileiro, advogado inscrito na OAB/MT nS 8563

e MARCIA NERES RODRIGUES, CPF n2 870.196.201-91, brasileira, estagiaria inscrita na

OAB/GO sob o n® 26.197/E, todos com escritório estabelecido no SETOR COMERCIAL SUL,

QD. 02 BL B 20 - ED. PALÁCIO DO COMÉRCIO, SB 34, ASA SUL - BRASÍLIA/DF, e endereço

eletrônico: diredonamentos^dunice.adv.br. onde recebem as comunicações forenses de

praxe, todos os poderes da CLÁUSULA "AD JUDICIA" e os demais a ela outorgados, EXCETO
PARA LEVANTAMENTO DE QUAISQUER VALORES RELACIONADOS AO PRESENTE PROCESSO,

FICANDO VEDADO À EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS QUE DEVERÁ
OCORRER SOMENTE COM SUBSTABELECIMENTO ESPECÍFICO PARA TAL ATO.

BRASÍLIA, 13 de Dezembro de 2016.

FREDERICO DUNICE P,j)tlTO
OAB/DF nS 21.822 OAB/DF n2 27.091

RCON

SCS, Quadra 2, Edifício Palácio do Comércio, Sobreloja 34, Asa Sul, Brasília/DF

CEP: 70318.000 - Telefone: +55 61 3964-0771

Endereço eletrônico: direcionamentos@dunice.adv.br

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Número: 19285675-8/09Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicia! Número: 19285675-8/0
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissào:22/08/2017 Venc.:31/12/2017

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
Requerido: JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QUIRrNOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde ValoijCodg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ 05 FLS. 1 57,8^

Total:

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Loléricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19285675-8/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:22/08/2017 Venc.:31/12/2017

equerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELA VIVE LTDA ME
equerido : JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: 089-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E 1 .CÍVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor: 20.000,00

Descrição Qtde ValonCodg Descrição Qtde Valo

1120 PORTE TJ 05 FLS. I 57,8^

Total:

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotérícas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 19285675-8/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão;22/08/2017 Venc.:31/12/2017

lequerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
..Requerido: JUSTIÇA PUBLICA

Comarca: OSO-QUIRINOPOLIS Serventia: INFANCIA E JUVENTUDE E l.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL

Processo: 586009.87.2008.8.09.0134 Valor; 20.000,00

Descrição Qtde ValonCodg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ 05 FLS. 1 57,8^

Total:
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Loléricas.

85680000000-7 57840143192-4 85675809201-4 71231000001-3
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras
0143 TRIB JUST EST GOIÁS

Dados da conta debitada:

Nome; DUNICE ADVOGADOS ASSOCIADOS

Agência: 0522 Conta:

Dados do pagamento:

Código de barras: 856800000007 578401431924 856758092014 712310000013

Valor do documento: R$ 57,84

Conta:

Operação efetuada em 23/08/2017 às 09:28:23h via bankiine, CTRL 39685398.

Autenticação:

008BB949B2E47542A873057B71BFE47586C7490E

 87012-0

Consultas, informações e serviços transacionais acesse itau-com.br/empresas ou ligue 0300 100 7575, em dias úteis, das 8h ás 2Óh ou fale com seu gerente.
Reclamações, cancelamentos e informações gerais ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se nâo ficar satisfeito com a solução apresentada,
de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, lodosos dias. 24 horas por dia.
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Serviqor(a)
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Certidão
A#

Certifico que a petição de número 235, qual sejam prestadas as prestações de

contas da empresa autora/recuperanda, foram arquivadas na serventia e se encontram a

disposição do juízo e das partes.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópolis, 09 de Outubro de 2017.

bíbLexia, OdbúliU
Leticia Gabrielè de CarvaCarvalho Silva

Estagiária
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VlDuníce
Advogados Associados 5^

SUBSTABELECIMENTO

FREDERICO DUNÍCE P. BRITO, brasileiro, advogado Inscrito na OAB/DF 21.822, com escritório

estabelecido no SETOR COMERCIAL SUL - QD. 02, BL B, SOBRELOJA 34 - ED. PALÁCIO DO

COMÉRCIO, ASA SUL - BRASÍLIA/DF, SUBSTABELECE com reserva de iguais poderes, na pessoa de

MARTA NERES RODRIGUES, CPF:860.292.661-87, brasileira, advogada inscrita na OAB/GO sob

o n9 28.582, KELY CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA, CPF; 054.047.306-50, brasileira, advogada

inscrita na OAB/DF sob o ns 48.161, RODRIGO ALVES DA SILVA, brasileiro, advogado inscrito na

OAB/MT n98563 e MARCIA NERES RODRIGUES, brasileira, estagiaria inscrita na OAB/GO sob o

n9 26.197/E.

GOIÂNIA/GO, 29 de setembro de 2017.

FREDERICO DUNJCE P.^RITO

OAB/DF 21.822

Paulo Cezar Marcon

OAB/DF 27.091

SCS, Quadra 2, Edifício Palácio do Comércio, Sobreloja 34, Asa Sul. Brasília/DF
CEP: 70318.000 - Telefone: +55 61 3964-0771
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Aut.: Í7166624C-52EECE60-CD93823F-F15BA472) Solicitante: 4635 Consulte em http://ww.tjgo.jus.br/sicad/ (d24) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS

CARGA AO ADVOGADO 1356/2017

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

10/10/2017 10:41
MATR.: 5361112

PROCESSO: 200805860090 AUTOS: 672/2008

APENSOS:

200901331117

200901372441

200901373065

200901619811

200902417732

200902460824

200902624320

200902716691

200902716799

200902858178

200902863856

200902871239

200902972698

200902982553

200902990149

200903012973

200903044654

200903091253

200903100929

200903234828

200903282474

200903602061

200903818439

200903835660

200904605870

200904670559

200905030324

201000206100

201000539584

201002495819

201200148040

201202270047

201203748056

AUTOS

281/2009
214/2009
213/2009
259/2009
426/2009
436/2009
458/2009
468/2009
467/2009
504/2009
501/2009
502/2009
529/2009
530/2009
532/2009
535/2009
545/2009
551/2009
552/2009
580/2009
609/2009
688/2009
692/2009
697/2009
840/2009
853/2009
909/2009
52/2010
102/2010
481/2010
68/2012
634/2012
1076/2012

Autor

Reqdo
Natureza

Juiz

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

JUSTIÇA PUBLICA

RECUPERACAO JUDICIAL

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KELY CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA

CARGA COM ADV DO HABILITA OAB: 48161-DF

VOLUMES: 40

PRAZO:

ENTREGUE A: AO PROPRIO

END: RUA . .

QUIRINOPOLIS, 10 DE Outubro DE 2017
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[12AF5A08-B9E71A75-27A6F074-A6CAFBEB] Solicitante: 3074 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 651957/2017
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5361112 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de n. 2008058600
90/236, cujo teor se refere a prestação de contas do administrado
r judicial referente ao período de 24/08/2017 a 23/09/2017 se ene
ontra arquivada na serventia.

QUIRINOPOLIS , 13 de novembro de 2017

- DJ -
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[1012BBCE-8FC638AD-984D7F09-62C98FDD) Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 47980/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5361112 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que as petições de n' 237, 238
e 239, cujo teor se referem as prestações de contas do administ
radodicial referentes aos períodos de 24/10/2017 a 23/11/2017, 24
/11/2017 a 23/12/2017 e 24/12/2017 a 23/01/2018, respectivamente,
se encontram arquivadas na serventia.

QUIRINOPOLIS , 1 de fevereiro de 2018

- DJ -
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CERTIDÃO

Certifico e dou fe que as petições de n 240, cujo teor se refere a
prestação de contas do administrador judicial referente ao período de
24/01/2018 a 23/02/2018, se encontra arquivada na serventia.

QUIRINÓPOLIS, 27 de março de 2018
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S  .UNT.D. OB INTM.
^nÍeR^Sc": aSNÍAD^Dl DOCUMENTOS

EXMO(A). SR(A). DR(A). JU1Z( data = :

QUIRINOPOLIS-GO REQTE.

1353

Processo n.°: 586009.87.2008.8.09.0134

BANCO BRADESCO S.A., por seu(ua) advogado(a) infra-

assinado(a). nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL n°: 586009.87.2008.8.09.0134 ,

proposta por comercial de tecidos telavive ltda , vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer a juntada de documentos de representação e que todas as

intimações sejam realizadas em nome da Dra. Izabela Francês Soares de Azevedo.

inscrita na OAB/GO 37.232-A.

Nestes Termos

Pede deferimento.

Goiânia, 12 de março de 2018.

Izabela Francês Soares de Azevedo

OAB/GO 37.232-A

Marco Túlio Rios Nunes

OAB/GO 50.150

MATRIZ - Av José César de Oliveira. 181. Tcrreo. .Sào Paulo/SP - Tc! (Olll 2842-7474
SÂO PAULO - Av José César de Oliveira, 181. Térreo. Sào Paulo/SP - Tcl : (011) 2842-7474 -
BAHIA - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n" 2487, 24° andar - Brotas. Salvador/BA-- Tel (071)3.451-0045 -
BRASÍLIA - SCS C^iadra 02 Bloco C. n" 92. Conjunto 501. 5° andar. I-diflcio Arision. Brasilia/DF - Tcl (061)3321-153.4
ESPÍRITO SANTCV Av. Jerônimo Monteiro, n° 1,000. sala 1508. EdTradc Center-Ccntro. Viiória/ES-Tel: (027).4222-l9.4.4
GOIÂNIA • Av República do Líbano, iC I 551, Conjunto 401 - Setor Oeste. Goiânia/GO - Tcl (062) 3954-6950 -
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena. 1897. S. 1101. II" andar Centro. Canipo Grande/MS TcL (067)3383-9720
MINAS GERAIS - Avenida Álvares Cabral. .497. .4° andar - Bairro Lourdes. Belo Honzonic/MG - Tel: (031)3213-6971 •
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n" 277 Sala 180.4. 18" andar Ceniro. Rio de Janeiro/RJ - Tel (021)3529-4199

E-mail' fulan@fulangoncalves.coitt.br
E-inail: fiilan^^fulangoncalves.com.br
E-mail: fiilanhal^fulangoncalves com.br

- E-mail fulandflSfulangoncalvcscom.lv
- E-mail fulanesiSluiaogoncalves com.br
E-mail fulangoiSfulangoncalvcs com.br

- E-niail: fulanins#fulangoncalvcs com.br
• E-maiL fulanbhfSfulangoncalvcs cora.br
- E-mail. fulanijSfulungoncalves.coin.br
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2" TABELIAO DE NOTAS

OSASCO - SP

COMARCA OE OSASCO • ESTADO DE SÃO PAULO

TASEUÁO RENATO LUI2 DE PAULA SOUSA JÚNIOR

•CERTIOÁO

ASTONIL CAfiLOS

lO siipsnt.TC nr 'AHii-sv

C E R T t r I C O •:ík a pedido va:ba: de pessoa uiTeressada Que revendo em Canófio. o livro de n' 1309 as H
17l>l?ri vn tyijHicdv.iraseguioieProcuração.'

PROCURAÇÃO PUBLICA.

1;^

!%>]U '

è-

W]:'

•so'. vinic p cíPCQ otas do r-es dc abril ü-ò ano tíe dois mil e dezesseis (ZS/OA-aOlS) nesta CnJade e Comarca de
wsasi.'j de ■;*; Paiilo Repútdca PedcrcTtiva tk; Brasil er. dilroencia à C<latíe de Deus Vila Vars
CLMicarcccram come Oulorgantes ^ BANCO BRADESCO S.A. .r-scitc no CNP.i sob n* ■jÕ";4ô 948-0001 12*
NlRE sede no N.jcírc Odarie de Deus Vna Ya^a. Osasco-SP CEP 00029 500 com seu Eslatuío

api.v/ado rifla AGE AüO 'eaíi^aua em lOCj 2015. leqsrrada na JUCESP sob n^ 1ô7 454-ií.e em
.-jfo tpiest-üado nos lermos do Paraoralo Prrneifo do aligo *2 do lefêndu cstafj*Q ç.-Z' seus

ift in, ikj í.-ul nomeados c qualilicados. eie-lcs pela A;ã i!a Reunião Extr^idinaiia n'' 2.342 dc Conselho de
-dimnftrra-çâo 'eauzsün em 1003.2015 legistrnda ns JjCESP sob n» 271 598 15 3, em 24;05,701ã, que deciarâm

■ • !' na' K-sta a atua. eíeiçào da diretora, sob responsabilidade ctvi: e cfim nai e com a ncna cadastrai consudaria no
-.(r: Jd JUCESP em iüGa-2C15 :+jtenl.:ioado n« ôt'59523. ficaodo iodos esses documentos arquivados em pasta
rropna dP n" 048 sob n" do ordem 061: BANCO BRADESCARD S.A. mscriíD no CNPJ.'MF sob n»

'■i '84 779'OttO! C-l NIRE 353COi8235y com sede na Aiametía Kio Negro n' 585, Edifício jauapen Bloco D 15'
,inaaf Alonaviiie Sameii-SP CE^ 06554-000 com seu Estaiulo vVjente aprovado peta AGE reai.zada err^ X' a.1.'2ai4
•eg-stiaco ia JlCc^P sc-n n- 5*ò877 14 0. em ?3 'i2 2054 r>esie jIo lepreseoladú nos lermos do PvVagraíc sMunoo

t - -Jiinjc- H-- do nWe-idü Eslalula Social poi seus Duetores no final nomeados p rijalTicados rIoííos pela AGO
-í.aizàda ei. 30 i>i :otb ■egisirodo ra JLCES'-' sob n' 3I2854,iS-c cm 22;37Ztl6 ,ije dectaram continuar esta a
du.i:jJ.3M0 úa diietor a sob resconsabil dade civi .5 cnmmal e corr-. a ficha cadastrai consult&da iro s.le da .li;CESP

-.-in ., r'>i6 autehti.;:'j;ide 'V Bh-íO-l^S? 'icâ-niL- loctjs esses docuirenios arquivados, em pasta crcpna de rr^ 049
•l) f -Jt >vft?em 020, 3®J BANCO BRADESCO CARTÕES SA. mscn-a íId CNP.I n" 5^439 525 0001 ''H NIRE
•53(.".-':'09ih] corr-seCcnoNij.UfrcCi.JddddoC-eüs via raia Osasco-SP CEP CÍ02& 900 com seu Estatuto Vigente
'-■r:vvt.- 4. ^(J3,2arJa en, 17 rog stradâ ra JUCESP 50b n-^ 312 59'3 'h-b em 2207^015 neste
vr. re:.'^iiiautj nos lermos do aarag.dlrj seuurdü do nr go b' Oo 'elendc Esfaluto Sücidt por seus Diretoree 110 fm^
lomeaaos e quaiifiMKkjs. eieilos pela mesma AGE AGO realizaria em 17 04.'20l4 ;v:ima niér^ciunada que dedaiarn

continua' esta a atua. etcgau da diretora, sob rospcisabiidade civ. e crni na e com a 'icha cadastral ccnsuHada no
virdd -Uv.ESP om t7'&1.2i.;lõ auleüt.r,idade n •.i6r.i58i3 bcaivlo ledos esses uocumeríos flicu.vaüos em pasta
piopna .)f M 049 VJh .. de unJrm 019. 4') BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ns-cnto no C.NF. f/F sub rr

2r.' 3001 fr NIRE 35300113423 c-c.m se.je nc f-Juceo Cidada de Deus. V.l.n ••'ara Osasco SP CE= 3602S
jVi .'om sfciiEslaiul;: vgentc aprcvadupu.a AGE realizacaem 3i U17\:\'3 .-egisbadíi 'w.IlCESPsüLmv 329 !08.?5-

f-p- m ' G' ?Oir. iw.ste .'üo riípreseniarto nos termos do Paragrafo Segundo do Amgo 9^ co rofendo Estatuto Socai
.líf .n rc seus Dueioies nn hna. nomeados e cua^icados eleitos fjela AGE AGO reali/ata em 310,3201.5
mj.ui.ida iirt ESP sob n' •&ij .'GS.Ib-S. em 07.C5 2015 cug declaram roniiruar esta a atual eleição da diroioria

^.uL- rsspariaabiitdade civii e criminal e or.m a tcha cadastral consulada no site ca .JijCES^^ em 19 01 2015
•Hiit-nfi.. ílspje ir '3048/053. ficar^rio todos esses documenios ârouivad-js. em pasta propi a tíe n" 049 sob n' de ordem
015: 5^) BANCO BRADESCO BBI S.A., mscnto no CNPJT/F soo n' 06 271 464/0C'ü1-19. NIRE 3530D33575I com
./•de r.. ru:;ço C.da.íe de Deus, vi:a Vara O&asco-SP, CEP 06329-9Q0 com seu Estatuto V,gente aorcvado pe^a
-jE.Ayj .•e:»l:zida em 20C-:2015. regisira-da na JUCESP sob n" 363 735'152 em 18082:15 neste ato

ropTíSPrtad- rroj; lemias paragrnfo segundu dc adigo 8' oo reier<)o Eslatuto Social acima rrenccracío por seus
'.'imiomr PC hra' numeatíos e qualiticados eierlcs pela mesma AGE AGO real zada em 23,04 20'5 acima
mencionada qite declaram cüniinu.íf psta a atua eleição da d-retona .sob 'espans-ribinfinde dv. e cimtrai e com a
vHa '-ariasiral ..onsultoda no s>le da JUCESP em 'b.í:i'2015, auleiiltciríftrie n" 65349332 5cando tcdos esses
.;oiaiii-. . Hrau.'';*j.js. em pasta piopna de n"' 049 scb n' de ordem 021; 6®t BRADESCO ADMINISTRADORA OE
CQNSORCpS LIDA r-scnta 'lO CNPJ Mf sob 52 5ôô 821 0C'J1-22, NIRE 3í>??i;i37513 com sede nn N-jceo
- -1.'.;- u, j :!• j OsôSCü SP CEP 06i:29-y0C'. con ^eu Corbaic Scctal Cor.s.didacc ríàraco de -? .74 2015.

Hci... . j .LuEor- icb n 354 011 15 .■ en 12,ÜH 2015. neste ato roprcsentaclú i:cs 'emos ca Cláusula Sebma
d- rcrícd-;. .crf-ato ccciai por seus Di-etores no 5nai nomeados e quaiifica-dos ô.sdcs peta mesma consot-daçâo
•crat.iai ri.ítaca de 23 04'2015. acima meiroianada que áfrclarar. c.nt.miai esta a aiua^ eie-çá: da diretoria sob

Ol ' üi * 7 j8&ü üOOJCtiLòC • j

HxfA' IPHJ*,»K> jOAGU
r.er .)5í-ic-''00

.= •."«11 .••T6í':53.:rA,« 1 •»Wir246
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lidatw c vu e ..rm^nai e com 3 frcna c^Jasírai consullatía no site da JUCESP em 01022016 auteniic=daae
•  s-,i>- 'nanij.. 'ojos essíís fíocumetMos yíqjM/ados em pasta própria de n® 049 sob n' de ordem 026 7")
BRADESCO LEASiNG S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL nscnta no CNPJ.MF wb n " -1/ 509 120 OOíJ1-fl2. NJRE
'*"• ^ Csasco-SP CEP DÔ025 &GC zsm seu Estauto Vigente

c-ya -jc " :• • -ea^za-Jj em ju );4-:.'fM:í. legisvacjo nn .luCESR sob n • 32* 649' 13-8 em 33'06;2ül3 nesie
■  • i •í-r-'os d:- p:rn.7Mfc pnner. do an.go O" do fe'er<Jo Estatuto Social por seus difetyes. r>o hn.nl

•  •i.rr^los e gualt!:oí>iot. ee^tos po^a Ata dà Reumà: L «tíacuinaria n« a,' do Conselho de Admin«iraçao reaLzala em
".'-20 regjs(id»ía nj jU.-E.SF soo n 295 3."H 15-3 emijeo/./Oi5 tjue de-.laram cnntnjaf esta a atual eteiçâo
dirntana soo resporsabit.datíe civil o crinimal « com a fcha cadastral ccnsu-tada no Site da JUCESP em

■ U' .üis i3utP'f».»i;dJer oC":83.'7o kandotcdosessesdocjmomosarquivados ompastapropnaden"046sobf>'^
iç c^den. 049 . 8®| 8P PROMOTORA DE VENDAS LTDA ^pscnlo no CNP.I IvtF sob n" O? 131 /ÇCGOOt-^? MRc
'5£i>:e..Jv .c-.^spcenoNuci-cC.dadodeC-eus Vna Yara. Osasco-SP CEP0ÔC29-900 com seu Contrato Social
-or'.D;Wí>d-j .Idtiído 41. .m 04 20*6, legistMdo ra uüCESP soh n" 238 697 15 0. em 08Í16,2Ü15 neste ato 'epresei ;.idn

N'". !., setimj do Contrato Cocistl acira mencionado por seus Diretores nc final nomeadoG e
Mialil.r^dos eieiton pe-a consolidação do Contrato Social datado de .«:,Ü'I.20I5 acima menc.onada que declaram
:o.-^t-nü.r P-3t3 a atuai ee.çao cs UKelon.^ scb tçsoor.s3t; i.d<idc c-vi- e crmma.. e com a fcha cíirtastrai consuilada no
Mie d.í JiJi .E.f.P em ij.0í-20l5 auierutc dade 64363855. Icando todos esses dpcumenios arqurvados em j>as}a

Jb :r 048 sob dô oídem 032: 9") BF PROMOTORA OE VENOAS LTDA. -nscrla no CNPJ/MF sob n"
n'..5-x.-4 .,iüui ub rjiRE .if).:14õüí29t :om sede na Alameda Santos, n" 1 4/3, Cerquéira César São Pauto SP

.EF .- -IH lüu, cofi- ^eu .onrrato Social Consolidado datado do 2504.2014 registrado na JUCESP sob rP
V . 485 14 1 em ifi tiT 2C14 neste alo reoreseníada nr>s Içrmos da Cláusula Sel ma dc rolendc Coniralo Social por

cSret-urer, v<í^ nual noir^-eados e qualrficaoos eleitos pe'a Ata da Reunião dos Sccios Cotista< datada de
M unvu .^gisrrada n^ JUCESP sob 403 455 14-5. em Q7 10,2D14 çue decla-'am continuar est.i a atual eleição da
nin:t.'ia sjt respcnsat>ii.d:idô ctvi e cnmina!, e com a ticlia cadastrai cnnsuHada no sile da JUCESP em ?9"IU,'20!5,
.iiiiem» i< r40i.v;.ii5-:i kandn loJos Híkses documentos arqnivadcs. em pasta p.'OOria de n- 048 sob n" de ordem
137- 10-1 BANCO BRADESCO BERJ S.A,, mscmo no CNPJ M.= sob n'-' 33 M7 316f/!VJM5 com sede na Praça Pio X
•. '■l i uni),11 i.er.iic' Ricde Janeirc-R. CEP 2309--O-lC corr seu Estatuto Soem'Vigente aprovado oela AGE de

ü. . i-úgiiltatía ra ^tnia Cumercnr dvn Estado da R-o dt Janeiro sob n' 27832G1 c-m 0307.2015 neste ato
'f pnrceiitocc nos termos do paragrafo seguixlü do a-ligc 8^' do icfendo Estatuto Sociai. per seus Diretores no
. cn,c;uf5ci f qualificados eieitcs peto AGO .de 27 04-20*5 niçistrada na Jurla Conteica' dc Estadu do Rio tíe Janeix
.ul- '/d-bJu em 2G ',<6 -.'ítij que dec aram conriruiai mita a atual eleição da ürretorin, wb responsabilidade civil e
I ni ii.li .ii.-as lopios ficam argurvaCã- rxísl-is Noras em pasra própiia do n- 048 sob rF de ordem 043- 11'1

FUNDACAO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRIÇÃO, inscnta no CNPjTvlF n®
•  ' -I .. . U "01. t-^8. cMii sede socai d Rua Borges Lagoa irM450 5aoPauk>-SP CEP WO3Ô-905, com seu Estatuto
>i> vMVTr: d.ita.jc J..- 3G 34 2u 10 itíyisir.Tdo no 3^ Oficial líc Registr-u üe Títulos e Documentos e Civ.1 de Pessoa
. uitaica de jdo Ftou;c_SP sob ir oO/lt-fl. e.m *0 38.2i. l3 neste dio reprcsenrado nos lermos do paragrafo primeiro do
^tig: 1. rjo relendo Esiauto Social, por seus Cfetorr s no hnai nomeados e quaMcados. eleitos pela Ata ria Reumáo
j; Ji.-.an., n' 5r. co Corxselno de Adm.mstroçap reai^zaJa em .30 C4.2015, regisUada no 3' Ofcial de Registro dc Títulos
- L.O..U nem.". C Ci.v„' de Pessoa Jurídica de São °auIo SP scb n- 689513, e.m 19,D6.20I5. puc declaram continuarem
• stcs os .vxumertcs da tutxia.çãü r€$2oiii..jt>!lKlade cvir e cnmmai, apieserlando as certKlOes de breve refaio

W 08 /3 "• .• '2 Q9 2015. em.ndas peto 5» Oficaí de Regií^t-o de Tii-jlos o Documentos e Civ.i de Pessoa
' ndir.i 10 3ac. Paulo :-:P l,:sndo Ií:<Jo.s os documentos arquivadus nestas Notas em pasta própria de n'^ 048 sobn® tíe
0'0en- 071: 12-) TEMPO SERVIÇOS LTDA. tnscnio no C^lPJ f./F sob ii*^ 58 5Ü3 '25-0001 00 com sede na AvenKia
Fianaix: eeuut.j r- oou. ./ksia j .arfíim Umuíi-ama tl:eilánRia-WG CEP 38406-247 com sou Contrato Social
conscvHiailu -laldif: o ' o: 2015, reg^r-tradc na junra Ccmer-ctai do Estaco de Wmas Gerais sob n'* M97484 em
27 í)4 .tolt. ,,io .-norfiseniarjo nos termos da Dsjsula Setir^ia do Contraio Socra; acifr.a rnencionado. por seus
u-ietoies fvu hna- nomeados e quat-hcados eie tos pela Ata dc? Reumao dcs Socios Quat-stas daiaca de 30.34-2015
"Kii5l.;rio ra .:ui,i,i ConerDal'Jo Minas .íeras scb n» 5S25.I69, sn, IS,%.2D15 que deciaram co-itinuar esla
.1 u lsi eleição da d.rrtcna sc-b lespcjnsabildade c;vii e cnminai cujas cop-as (ícam arquivada nesfar. Notas em pasta
. .0 ne n- 048 sob r," Ce orcem 031: 13«J BANCO CBSS S.A iiscntn ivp CNFj f./F sob n® 27 C98.0ea-0001-45

i5J\luol3/2 rorn sede na Aíarntxií, R,ü Negro n" 585 15' anoai Aipliavlto Baruen SP. CEP 06454 000, com
-ip.vvado peia AGE reauzada em 'J/ ^OU. c .-egislraca na JUCESP sob n' 5l687a'14.5 em

.4 ..iU4 neste ato rep.-csemadp 1105 termc^s ói par;^jato segundo do aiigo ò" tía relendo Estatuto Social, por seus
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Diretores no final nofr.eados e qualificados, eleitos pefa AGO, realizada ent 30.'ÍJ4.'2015. registrada na JUCESí' sob rft^
284 0&3.'l5-4, em 01''07.'2015. que declaram continuar esta a atuai eieiçâo da diretoria, sob responsaoiiicade civii e '
crminal. e com a ficha cadastral consu-tada no site da JUCESP em 19'01.'201b, autenncdade n" 664B8436 'icanoo
todos esses documentos arquivados, em pasta propna de n' 049 sob n' de ordem 023; 14®) BANCO ALVORADA SA
inscrito no CNPJrM? sob n® 33 870 163/ÍI001-84 com sede na Avenida da França, n® 409 3® anda' parte, Comérao,
Saivador-BA. CcP 40010-901. com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGEAGO realizada em 11;04i'20i4, registrada
na Junta Comercial do EstatJo da Bahia n" 37398550. em 17'"06'2014 neste ato representado, nos termos do
paragraío segundo do amgo 8® do referido Estatuto Sociai. por seus Diretores no final nomeados e qualifcados. eleitos
peía AGO realizada em 27.'04.'2015. registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n® 9^476013 em
15'06'2G15 que decíaram conlir^uar esla a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade dvil e crmvnal, cujas copias
ficam arquivadas nestas Molas em pasta propna de n® 048 sob n® de ordem 047; 15") BANCO BOAVISTA
INTERATLÀNTICO S,A inscrito no CNPJ.'fVlF sob n" 33 485.541,■'OOOl-Oõ MIRE 35300186591 com sede nc Mucleo
Cidade de Deus. s.n" ^redo Prata. 4" andar Vila vara. Osasco-SP, CEP 08029-900 com seu Estatuto Social Vgente
aprovado peta AGEAGC, realizada em l4i'03 '2014 registrada na JUCcSP sob n® 198 503'14-3. em 22.'05r2C14 neste
ato representado nos termos do paragrafo segundo ao art go 6® do refendo Estatuto Socai por seus Diretores, ro inai
nomeados e qualiricados, etertos pela AGE. leaiizada em 03. H.'2015 registrada na JUCESP sob n® 529.õ69-'i5-S er^--
Ot;T2.'20l5, que declaram conimuar esta a atual eleição da diretora, sob responsabJidaOe civil e cnrminal. e com a ficna
cadastral consultada no sue da JUCESP em 22'01.'?C16 autenticidade 66608396, fcando iodos esses documentos
arquivados, em pasta propna de n® 049 sob n® de ordem 022; 16®) UNIÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., Inscnta no CNPv
n® 05 892,410 ''OüOi-08 NIRE 35218431204, com sede administrativa no Nucec Cicade de Deus Vila "^ara Osascc-
SP, CEP 06029-900, com seu Contrato Social Consolidado datado de i0.'"08i"2015. registrado na JUCESP sob n®
531028'l5-0 em 02,'12>'2015 nesle ato representado nos lermos da Clausura Sétima do referido Contraio Social, per
seus Diretores rx; final nomeados e qualificados, eleitos pela consolidação do Contrato Social datada de 3G-04'20t5
registrada na JUCESP sob n® 388 1ô1.'*5-2 em 3i-f^'20l5, que declaram continuar esta a atual eleição da diretona
sob responsabilidade civii e criminal, e com a ficha cadasüal consultada no siie da JJCESP em 13'12'2C15
autenticidade r® 65569412 ficando todos esses dxumentcs arquivados em pasta pròpna de n® 048 sob n® oe ordem
194; 17®) EVEREST LEASING SA. ARRENDAMENTO MERCANTIL, .nscrito no CNPJ MF sob n® 74 533 787.|>3ai-93
NIRE 35300138538. com sede no Núcleo Cdade de Deus, s'n®. Prédio Prata 4® andar, V:la Yara Osasco-SP, CEP
0Ô029 SO0 com seu Estatuto Social Vgente aprovado pcia AGErAGO matizada err 23 04 2015. -egistrada na JuC£5^
sob n" 284.u95'15-' em 0l''37.'2015. neste ato representado rxjs termos do paraguaio segundo do artigo 8' 3c ie'erdo
Estatuto Social por seus D-retores, no ímal nomeados e qual ficados eleitos pela mesma AGE AGC 'ea izada em
29 04,'2015. acima mercionada. que declaram continuar esta a atual eieçao da ci'etcria sob ressonsabil.dade c vi e
cnmnai e com a ícha cacsslrai consultada no site tía JUCESP em 15'07'20*5 autsrtciOade n® 60288212, f cardo
todos esses docurnenioa éL'qu'vados sm pasta própria de n' 048 sob n® de ordem 042; 18®) ALVORADA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, mscnto ro CMPJ.MF sob n® 03 572 412.0001.94 MRE
35300175361, com sede e foro na Cidade de Deus. Vila Yara Osasco-SP, CEP 03029-900 com seu Estatulc Viger.le
apro'jado pesa AGE.-AGO. realizada em 30/04.'?C15. d 'egistrada na JUCESP sob m 287 531.''õ.6, em 06'07,'20'5
neste ate representado nos termos tío paragrafo segundo do artigo 9° do retendo Estatuto Social, por seus Diretores rc
iinal nomeados e qualifrcaJos, eíedos pela mesma AGEAGO, realzada err 30.04'2016. acima mervcion^a, que
dedamm continuar esta a atuai eleição da diretoria, sob responsabilidade civii c cnmmaí. e com a ficha catíasírai
consultada no siie da JUCESP em I5i"07'20l5 autenticidade n® ü0286157 ficando tiidcs esses documerlcs
arquivados, err pasta própna ce n° 048 sob de ordem 070; 19®) COMPANHIA SECURJTIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS RUBI. inscrita no CNFj-MF sob n® 01 722 069.0001-22 NIRE 35300323557 :oir sede na Cdade de
Deus, V.ia Yara, Osasco-SP CEP 06C29-&CO. com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE AGO reaizsda em
3Q'C4,'"20t3, rt^istrada r.2 JUCESP scb n" 214 36S'"13-4. en 11,'06-2013 neste ato representado nos termos do
parágrafo segundo do artigo 9® do refendo Estaiulo Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados s etos
pela AGC realizada em 30'C4,'20i5 r^istrada na JUCESP sob r' 312735.'T5-7. en*. 2Z''07.2015 que declaram
con! njar esia a atuai eíeição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ícha cadastra' consultada ro
ste ca JUCESP em I3 0é'20l5 autenticidade n® Ô1163066. ficando todos esses documentos arquivados en oasta
prppna de n® 048 sob n® de ordem 074. Os presentes, reconhecidas suas identidades e capacdaoe e por mim
ident.fícadcs- em virtude dcs dwumenios apresentados do que dou 'e- E per eles Outcrgartes refenacs na forma
representada, me foi dito que po' este publicc instrumento e rNos lermos de d roito nomeiam e constituem seus
bastantes procuradores 1) MATILDE DUARTE GONÇALVES bras-ieira, separada ad';og3dâ portadora oa Cédula

.-VXÍlívíK I A. íkHvS'•íi JU ACjU
liSAiilú jí- CFf^ 'J<ií 'S- *U0

-• •li- »-AX
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de Identidade RG 5 793 819-SSPpSP inscnla na OAB/SP soõ n» 48.519 e no CPF,'MF n® 476.596 538-49
yansp^íulanocncaives com br, 2) EZIO PEDRO FULAN, brasiteiro. sepatado. advogado, portador da Cédula de
Identidade RG n® Ô303.512-SSP;SP nscnic na OAS.'SP sob n» 60 393 e no CPF.MF n.' 748 762 958-91.
füíansp@fu|an.QCnca!ves com br 3) ANDRÉ LUÍS FULAN brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de
Identidade RG r- 44 213 195-i-SSP'SP. mscrío na OAB-'SP sob n" 259 958 e no CPF/MF n® 219052 618-37.
qefenciasoiSfjianQQncalvescorn br. 4) VERA LUCIA BENEOETTI DE ALBUQUERQUE brasileira, casada, advogada!
portadora da Cédula de .dentsdade RG n' 8 C34 434 S5P.SP. inscnta na OAB/SP sob n ® 61 319 e no CPF.^^F n»
009.4D3.108-30 diretoriaiüridica@fulant>oncaives.com br: 5) FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES, brasileiro, casado,
advogado, portador da Ceduia de iderttidade RG n,® 25.059 589-8 SSP/SP mscrto na 0A8.SP sob n ® 200.313 e no
CPF.'MF n® 781.601 461-91 diretonaadninistraüva@fülaíwoncalves.ccm br e 6) CHARLES MATEUS SCALABRINI
brasileiro, casado, advc^ado portador da Ceduia de identidade RG n ® 30 117 340-a-SSP/SP mscnto na OAB-SP sob
r' 225 627 e no CPF;MF n ' 219 052 798-84 direioriacomercial@1uianQoncalves.cofn br. Iodos do escntono FULAN
E GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS .nscrito no CNPJ;MF sob o n= 59 056 226-'0001-57, íeg«str3do na
ÜA3'SP sob O n® ' S22. localizado na Avenida José César de Oliveira. 181 Vila Leopoidma, São Paulo - SP CEP
G5317-000 com seus er^ereços eletrônicos 1ulan@fjianQoncalves.coin.br e aefenciasD@fular>aoncaives com br.
FUUN E GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, ir^scrilo no CNPJ 'MF sob o n« 19,372 692.'0001-27. registrado
na OAB.'BA sob o n® 2349. localizado na AventOa Amorno Car^s Magalhães. 2487. Luis AIselmo, Salvador - BA
CEP 4Q260-700 corr seus endereços elet-ón.cos fulanba@fuianQoncalves com br ç
Qef&nciaba@fulanooncalves.com br: FULAN E GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, lf^schlo no CNPJ;MF sob
o n® 08.006 417.-0001 04 registrado na OABOF sob o n® I22fl. Kxalizado na SCS Quadra 2. Bloco C cote 92. Edifício
.Ariston Sala 50'^ Asa Sji, Brasfjis - D^. CEP 70302-908. com seus erxJefeços eletrônicos:
fulandl@fuianqoncaives.cofr.bf e Qerenciadf@tjtanqorcalves.CQm.br. FULAN E GONÇALVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscnto no CNPJlMF sob o n® 11 163,B59-'Õ5g1-38. registrado na OAB.'ES sob o n= 09,140923-0687,
localizado na Avenida Jeroninio Monteiro, lOOC. Ceniro, Vitona - ES CEP. 29010-935, com seus endereços
eleírôncos 1ulanes@ful3rj3onca}ves com br e qerenc.aes@füianQOPcalves com br FULAN E GONÇALVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ,'MF sob o n® ii 393.8i4/lX:01-42, registrado na OAB.-GO sob o n®
948, localizado na Averrida Republ^ do übano 1551. Setor Oeste Goiàn-a ■ GO. CEP 74125-125 com seus
endereços etelrônicos fulanqD@fülflnqoncaives com.br e oerenciaao^fular^oncaives com br, FULAN E GONÇALVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, mscnto no CNPJ,'MF sob o n® 09 245,462'0001-43, registrado na OABiMS sobo n» 359.
localizaco na Avenida Afonso ^^ena, 1897, Centro Campo Grande - MS CEP,: 7&002-914, com seus endereços
eieirònicos tuianmstgilulanQQrcalvescom.br e Qerenciams@fular.aoncalves.com br FULAN E GONÇALVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Inscnio no CNPJ)'MF sob o r® 10 831 8ôi.'OG01-75! reg.strado na OAa'MG sob o n®
2372 localizado na Avenida Alvares Cabral 397. Centro Belo Hori?on*.e - MG CEP 30170-911, com seusendereços
e etrónicos fulanmQ@f»jlanqQncalv^ com ò' e QerenciamQ@fu>anqoncalvcscom br FULAN E GONÇALVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscnto no CNPJ/fi^F sob o n= 10 335.165/0001 78. registrado na OAB,'R,J scb o n®
13 357, localizado na Avenda Rio Branco, 277 Centro, Ro de Janeiro - RJ. CEP 2G040 009 com seus endereços
eletrônicos fulann@fulanQor>calves.com.br e oerencian@fül3nqoncalves.cpm br. FULAN E GONÇALVES
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscnio no CNPJ^M^^ 50b O n' 13 741.859/0001-39. legislrado na 0A3/Sc sob on" 179.
localizado na Avenida Rio Branco. 186, Cenlro, Aracaju - SE. CEP 49010-030 com seus endereços elelrônicos
fulanse@fuianqoncalves.com.bf e oerenciase@fulanqoncalves com br conferindo-lhes poderes para promover a
cobrança amigável ou luddial de créditos deles Outorgantes. atnbumdo para esse f'm os poderes para o foro em geral e
os especiais para transigir desislir conciliar, celebrar acordos, em Juízo ou fora dele, firmar termos e compromissos,
receber e oar quitação, promover levantamento de depósito ludcia! com direcionamento dos recursos exclusivamente
por meic de Docurrienio de Ortíem de Credto íDCC) ou Transferência Eletrônica Disponível (TED). ate o limite de RS
1D0.000.C-3 (cem mil reais) sendo que os Outorgantes deverão figurar em conjunto ou isoladamente, como
beneíiciános do crédito, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso, ser feita para a AGÊNCIA 4040. CONTA
1-9. BANCO 237, CNPJ''MF sob o n® 60 746 94&'OOOM2 exceto quanto â verba reiaôva a sucumbéncia ainbuida
judioaimenie aos Oulorgados, restnta. porém, aos processos sob o seu paTOcinio, propor ações ou quaisquer medidas
iiecessanas a defesa dos direitos e interesses dos Outorgantes. defendé-los nas açòes contrárias acompanhsndo-as
em qualquer Juízo, Insiàncta ou Tribur^l; representar os Outorgar>tes em cuaiscuer vendas jUdiciais de berrs
pertencentes a devedores seus. ou de bers mpoiecados penhorados ou que por qualquer outra forma, estejam
garantindo créditos dos Outorgantes. efetuando lances, depósitos e pagamentos reqüe.'er a arremataçào. sdiudcaçào
€ demais atos que visem a aqusiçáo judclai desses bens. semore mediante onfmtaçào ecof>ómica dos Outorgantes:
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VJ5 SERGIC ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, hiaií>leifC casaáo bancano RG n MG I 520.666-
' 'r,CTf.ic: X p;- -,ic T 373 22^-2Z -í JOSUE AUGUSTO PANCINI bras^t^i-o casado baocano RG

1-j 38i( ̂ ôc r SS"' 'oscntc no f.PF Mr sob cíoõ * 'é 'Joô-JC c Décimo Primeiro Outorgente e neste ato
'•.';w>í'nlí}í•^ s^u; D''etcres SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE. crasa.Mri cacvvlo bancano RG
'  :X' 1 S:J -;òt. SSPMG .nsrrtc r,- : Pf fvT sch n 3:3 Tôn 320 2O t JOSUE AUGUSTO PANCINI brasileiro

.T-Kii ®v " :k« c-ocp rpr f,.p 9.3^, 135053.20 e Décimo Segundo
Outorgante e lesíe ^10 r.-p.-csomobri \>o- seus C'feíUMt?s SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE,
rias-t^ro casado bancafio RG 'i 'vK3 1 5205ÓÒ-SSP.MG mscnlG no CFF MF sob n itri 7Bõ 326-29 e JOSUÉ
AUGUSTO PANCINI br3Siiei'C, casa-du bancano RG n ' 10 JBf) 1Ô8-7-SSP 5= loscnto \-c CPF MF sob n"
5c Decimo Terceiro Ouiorgante e r eí.ie ato. 'epresentado por seus D retores SÉRGIO ALEXANDRE

Figueiredo clemente ̂  JOSUÉ augusto PANCINI, la qual Iiracos o Décimo Quarto Outorgante e neste aro
• i 1" • ' -'t Jt ̂  r^-.ies SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE e JOSUE AUGUSTO PANCINI. ia

I  •• Occimo Quinto Outorgante f: it-stê ak; -Hint^serLido .nor seus C ietoics SÉRGIO ALEXANDRE
F'GJEIRED0 clemente - JOSUE AUGUSTO PANCINI, 3 o Décimo Sexto Outorgante c- ripste ^15,
• t , 1.. stja D.irtu-fci SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE e JOSUE AUGUSTO PANCINI. |a

i  • Décimo Sétimo Outorgante - a':;, 'ep-eser-iado por seus Difetces SÉRGIO ALEXANDRE
^IGUElREDO Clemente 6 JOSUE augusto PANCINI. /? Ctali^icados p Décimo Oitavo Outorgante o nnsle ate

.--V ;; :; ; .-i-js :■ rio SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE o JOSUE AUGUSTO PANCINI, |d
•  - ii i tr- - Decimo Nono Outorgante c r -isit- .^rc; repntsertaoo por seus DifSlorer. SÉRGIO ALEXANDRE

-IGUEIREDO CLEMENTE tr JOSUE AUGUSTO PANCINI. a q.j;ilikA'los, lodos com &ndefeçc comercial na Cidado
.  i>.A '..HM-fl MesLiO-JaCtr Ac íabfriiorrtto 219 3;!. aú Estado RS fio 6?. ac IPESP RS 31,32 aoMunicipio
- : ; 1 ' j:, Mivs-fm: Pi.-hnco RS 10 26. ac Reoislu:" Ctv l R? ii 22, ac Tnbunal de «usiiça RS 14 62, á iíants Casa

^ K' ' Aã' RS 34/ , J Nada n>ais iJcj le - .A ped-do Ja pane :awrei esía Proctiraçao. que Vita 8 lida em sua
'nipqi-dadf: peta pane achou-a em udo conlcme oulcma aceita e assma Eu ia; NATÀÜA HERNÃNDES DÀ
COSTA Esrrev»nfp i lavro e escrev e declaio que a parte-asrvnc.i na minhà pieseni^a Eu i:i i ANTCNIQ CARLOS
CANOTí, 'Jubti tukj di' r.abelia.^ si.h>fmv e ai:-iro no fmm la i SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE
• JÜSUE AUGUSTO PANCINI - SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE • JOSUE AUGUSTO PANCINI
SERGiO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE • JOSUE AUGUSTO PANCINI SERGiO ALEXANDRE
FIGUEIREDO CLEMENTE • JOSUE AUGUSTO PANCINI SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE •
JOSuL AUGUSTO PANCINI SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE • JOSUÉ AUGUSTO PANCINI
siRGic Alexandre figueiredo clemente - josue augusto pancini sergio Alexandre
RGUFíREDO clemente - JOSUE AUGUSTO PANCINI • SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE •
-'05ÜE AUGUSTO PANCINI ■ SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE • JOSUE AUGUSTO PANCINI -
5ERGI0 ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE - JOSUE AUGUSTO PANCINI SERGiO ALEXANDRE
í^lGüEiREDO CLEMENTE - JOSUE AUGUSTO PANCINI SERGIC ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE
cOSUE AUGUSTO PANCINI • SERGiO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE JOSUÉ AUGUSTO PANCINI -
SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI • SERGIO ALEXANDRE
Figueiredo clemente josue augusto pancini • sergio alexanore figueiredo clemente -
JOSUE AUGUSTO PANCINI - SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE - JOSUE AUGUSTO PANCINI •
SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE JOSUE AUGUSTO PANCINI Legaknerte Secada e margeada
'Lii: 'L;. - .>í!.K3 •jm Seguida Cédifi::, que c presertc nsiiumento Je pio<:jr3;ào ennoplra-so nesta data eni

•,-ií iq vi'joi - Não âxiste anotâc^ies quanto .1 rç-vc-gaçôes e subsLdbelecmienlos Nada Mais, dou fè.-
•  ■1'"'' '^*'^ 'J Secrelana da Fazc-nda-RS Í)7C Regislrn Civfi ■ R$ 1 60. IPESP RS 5,00 Tnbunal de
hi5.t'í:.4 Sarfa Casa RS 0,35 Imfxjslr. Muncipal • RS 0 63, Ministeno Publico -RS i 64- Toiâ - 55,65-

íNatatia Hernandes da Costa) Escevente Ai.lnnrada 3d;g ie • Osasco-3P 02/JUNHOy2016.-

Em Test.^ da Verdade
--'A.-,

• '-ifi
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FULAN e GONÇALVES

Advogados Associados

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados MÁRIO ÁLVARO

MARQUES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO n*' 33.110, IZABELA

FRANCÊS SOARES DE AZEVEDO, brasileira, casada, inscrita na OAB/GO n°

37.232-A, ELLEN KELLY SANTOS ARAÚJO, brasileira, solteira, inscrita na

OAB/GO 38.723; ELEN DE NAZARÉ DA FONSECA LOUSA, brasileira, solteira,

inscrita na OAB/GO 22.177; MARCO TÚLIO RIOS NUNES, brasileiro, solteiro,

inscrito na OAB/GO 50.150, PATRÍCIA BORGES NERIS, brasileira, solteira,

inscrita na OAB/GO 33.833, todos com escritório na Av. República do Líbano, n°.

1551, Ed. Vanda Pinheiro, Sala 401, Setor Oeste, CEP 74.125-125, Goiânia/GO, os

poderes que me foram conferidos conforme procuração e substabelecimento,

outorgado pela Grupo Bradesco em ação de recuperação judicial proposta pela

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA nOS aUtOS do prOCeSSO H.

586009.87.2008.8.09.0134.

Goiânia, 12 de março de 2018.

MAlhLbrWARTE GONÇALVES
[I Òf^/GO 26.965
O

OAB/GO 26.966

60IANIA - Av, Republica do Líbono 1551. Ed.Vanda Pinheiro - 401 setor oeste &oi&nio/GO - Tel: (062) 3954-6950 - E-moii: fuian90Gfulongoncalves.coRi.br
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https://iiHeniet.itau,com.brA/l/EMP/ÍMGAfersaolmprcssao.hini

ItaúEmpresas

Consulta detalhes do pagamento I Demais tributos
municipais

Dados da conta
FULAN E GONC ADV06

Agência/conta: 9374/40725-3 Nome da empresa ^SOCIADOS

Dados do pagamento
Documento: TRB JUST EST GOIAS

Qidigo de barras; 856900000006 578401431924 887467092011 712310000013
Valor do pagamento: R$57,84
Data do vencimento: 31/12/2017

Data do pagamento: 13/09/2017

Situação do pagamento: Efetuado

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, iitnize o SAC 0800 "8 072^ t^os os
dias, 24h. ou o Fale Conosco (viww.ltau.com.br). Se dwejv a reaval^ào da
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Cor|»^lva «au 0800 570 0011, d^
úteis, das 9 às 18h. Caixa Postal n» 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800
722 1722, disponível 24hs todos os dias.

a Poder Judiciário
Tribunal dc Justiça do Estado de Goiás

Requerente:
Requerido

jmarca: 039-GOIANIA
T^atureza: 0-NATUREZA NÀO LOCALIZADA
Processo: O

çodg Descrição
1120 PORTE TJ 00 FLS. ^

DUAJ-Docfunento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número; 19288746-7/09
FmUggn-n/08/2017 Venc.:31/12/2017,

Serventia:

Valor: 0,00

ValoijCodg
1TM

Descrição

Total:

:—~ n.nr-nt RRASIL ITAU-BEG. Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.
pagável em qualquer agencia dos Bancos. BKAbii-. u au

.85690000000-6

1300411835 EXPRESSO XAVANTE TRANSPORTES LTDA

14/09/2017 11:3'
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Aut.: I024A7DDE-12BBAA91-83BA1177-07B2A053] Solicicante: 3074 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 191794/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5202480

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição protoloco 586009
-87.2008-242(prestação de contas), encontra-se arquivada na serve
ntia e disponível a consulta dos ineressados.

QUIRINOPOLIS , 23 de abril de 2018

- DJ -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 228520/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5202480 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de protocolo 586
009-87.2008-243 (prestação de contas), encontra-se arquivada na s
erventia e disponível a consulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS 14 de maio de 2018

- DJ -
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tribunal poder judiciário
de justiça comarca de quirinôpolis
does.a.odeoa,é. qaBINETE DA 1» VARA CÍVEL

Recuperação judicial
Autos n®: 200805860090

DECISÃO

Tratam-se os autos de ação de recuperação judicial da
empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA.

Em decisão proferida às fis. 1.240/1.247, após ponderar a
despeito dos princípios norteadores do instituto da recuperação judicial,
em especial da função social e preservação da empresa, foi
reconhecida a necessidade/possibilidade de publicação de novo edital
com a retificação do quadro geral de credores, bem como de efetivação
de readequação do plano de recuperação judicial; todavia antes de
empreender diligências pertinentes a efetivação dos atos, foi
determinada aíntimacão do Administrador Judicial para colacionar

esclarecimentos a despeito das aleqacões dos credores

VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS
ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. e DAKOTA NORDESTE
S.A. (fis. 1.204/1.205) e das alegações do credor Banco Bradesco (fis.
1.207/1.209). bem como para impulsionar o feito, requerendo as
diligências necessárias para a publicação de novo edital com a

retificação do quadro geral de credores e a convocação dos credores
para aprovação de readequação do plano de recuperação judicial. Alfim,
foi determinada ainda, a intimação das partes para manifestação.

Sobreveio aos autos à fl. 1.250 manifestação do BANCO
BRADESCO alegando que, a empresa em recuperação não está
cumprindo o plano de recuperação homologado, posto que não
houve pagamento do referido credor, requerendo a intimação da
empresa devedora para efetivação de depósito integral do quantum
debeatur com juros e correção monetária na forma da lei; (não
colecionou planilha de cálculo do valor devido).

O BANCO DO BRASIL S.A (fl.^t:252) ̂ gnou pela
intimação do Administrador judicial para esclar^imentos a raespeito de
realização de pagamentos em seu favor, pon^ndo que, até então não
alcançou o recebimento de valores. / /

Adriana Maria dos SantosQDetróz de Oliveira

Juíza de Direito
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COMARCA DE QUIRINÔPOLIS

GABINETE DA VARA CÍVEL

Foram apresentadas prestações de contas nas

interlocutórias n° 222, 223, 225, 226, 227, 229, 234, 235, 237, 238 e
240 (conforme certidões de fis. 1.256/1.257, 1.263, 1.332, 1.386, 1.391 e
1.392).

O BANCO DO BRASIL (fis. 1.264/1.269 e 1.306/1.307)
noticiou a formulação de acordo e pagamento entabulado com o
coobrigado JABENY SALUSTINO BEZERRA requerendo a sua
exclusão do Quadro aeral de credores.

O administrador-judicial encartou manifestação às fis.
1.272/1.279. alegando a existência de depósitos bancários pontuais de
todas as parcelas do Plano de Recuperação Judicial, refutando as
alegações dos credores VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK
PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. e
DAKOTA NORDESTE S.A. ífis. 1.204/1.205). asseverando oue resta

endente tão somente de liberação de valores em favor dos

credores. No que tange ao credor BANCO BRADESCO noticiou a
formulação de acordo inerente ao montante devido em favor desta

instituição, colacionando cópia de comprovante de pagamento no importe
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Quanto as ordens de
Impulslonamento do feito, esclareceu que. não restam credores
habilitados com débito em aberto, à exceção do HSBC (admitido
como credor em sede recursal - que necessita de atualizar o valor do
débito), arguindo a necessidade de intimação do Banco Bradesco quanto
ao tema. Alfim, noticiou a formulação de acordos e efetivação de
pagamentos com os seguintes credores BANCO BRADESCO, BANCO
ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e AGENCIA DE FOMENTO.

Em arremate, requereu a intimação do BANCO
BRADESCO para esclarecimentos a despeito da existência de valor
remanescente relativo aos créditos habilitados, a inclusão do HSBC que
foi admitido como credor em esfera recursal. remessa dos autos ao
contador para apuração do quantum debeatur em face do BRADESCO e
HSBC. deferimento de readequação ao Plano de Recuperação Judicial
respeitando a capacidade de pagamentos mensais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), intimação do HSBC quanto a eventual interesse
em acordo proposto pelo credor solidário, intimação aòs credores
VULCABRAS DO NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS
ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA. VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE
S.A. para que. manifestem a despeito dos depósitos efetuados e rol

Adriana rdcic Queiróz de Oliveira

Juiza deT)Tre<to
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de credores quiroqrafários. bem como especifiquem eventuais
diferenças. Colacionou documentos pertinentes às fis. 1.280/1.305.

O BANCO DO BRASIL encartou (fis. 1.309/1.314) cópia
de acordo entabulado pugnando pela homologação, com outros
documentos pertinentes às fis 1.315/1.325.

O BANCO BRADESCO (fis. 1.333/1.334) requereu vista
dos autos e a expedição de alvará de eventuais valores depositados em
seu favor.

Foram apresentadas novas prestações de contas nas
interlocutòrias, conforme certidões de fis. 1.401/1.402.

É o relatório que basta.
Tudo bem-visto e ponderado, fundamento e DECIDO.

In casu, compulsando detidamente os autos, vislumbro de
plano que, as ordens proferidas às fis. 1.240/1.247 não foram
integralmente cumpridas, de modo que, inexistem condições para,
nesta fase processual efetivar ordem de publicação de novo edital com a
retificação do quadro geral de credores, bem como de efetivação de
readequação do plano de recuperação judicial, sobretudo pois não foi
Instaurado o amolo contraditório inerente ao teor das manifestações

do admínistrador-iudicíal às fis. 1.272/1.279 e documentos

colaclonados às fis. 1.280/1.305.

Entrementes, insta ponderar a despeito de questões
arguidas pelo administrador-judicial que obstam o exame de mérito da
possibilidade de efetivar ordem de publicação de novo edital com a
retificação do quadro geral de credores, bem como de efetivação de
readequação do plano de recuperação judicial, por exemplo a
existência de efetivação de depósito intearal de valores devidos aos

credores e a implementação de prestação de contas nos moldes
decididos nos autos, contrariando as alegações do credor BANCO
BRADESCO (fis. 1.212/1.213) relativa a ausência de prestação de
contas. Assim, há que se promover a juntada dos extratos bancários da
conta judicial vinculada aos autos para fins de conferência das
alegações de cumprimento de todos os pagamentos do-^lano de
Recuperação homologado, bem como intimação do credor |BANCO
BRADESCO para manifestar quanto aos termos das inúmeras
prestações de contas carreadas aos autos, imputando ponmalmente
eventuais erros e incongruências. / /

Adriana Maria dos Santos QueirC

Juíza de Direito

je Oliveira
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doesiadod> g-an q^BINETE DA 1" VARA CÍVEL

O BANCO BRADESCO pugnou ainda, pelo deferimento
de expedição de alvará em seu favor, sem contudo, demonstrar a
existência de efetivação de depósitos suficientes para tal deferimento,
tampouco planilha de cálculo atualizada dos valores devidos em seu
favor, de modo que, resta imponível o suprimento da medida a fim de
propiciar condições para apreciação de mérito.

No que pertine a homologação do acordo entabuiado com
o credor BANCO DO BRASIL, tendo em vista que, os autos versam
sobre interesses de diversos credores e que, tal débito e forma de
pagamento diversa estavam inclusos no plano de recuperação judicial,
há que se promover a Intimacâo das partes interessadas (credores)

para manifestação inerente ao tema.

Malgrado, constato que, o administrador-judicial noticiou
também a existência de formulação de acordo com BANCO

BRADESCO, BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e AGENCIA
DE FOMENTO, todavia não comprovou documentalmente as
afirmações: ressalto que, os comprovantes de pagamentos de fis.
1.297/1.304 não demonstram que, os débitos pagos tratam-se dos
créditos concursais habilitados nos autos, exonerando a empresa
recuperanda de suas obrigações, desta forma, identifico a necessidade
de iuntada de documentos aptos a comprovar a veracidade das

alegações aventadas.

Em relação as demais diligências requeridas pelo
administrador-judicial, passo a examinar ponto a ponto.

Da Intimacâo ao BANCO BRADESCO para
esclarecimentos a despeito da existência de valor remanescente relativo
aos créditos habilitados, vislumbro a desnecessidade da medida, pois
conforme disposições consignadas em linhas volvidas a referida
Instituição será incitada para apresentação de planilha atualizada dos
seus créditos, e na oportunidade promoverá a apresentação de memória
descritiva de cálculo.

Da Intimação ao HSBC (sucedido pelo Banco Bradesco)
para apresentação de memória atualizada de cálcuk>-^do débito
admitido como concursal em esfera recursal e manifestaçãc) quanto a
eventual interesse em composição, ante proposta do credor solidário,
constato a pertinência, já que tais diligêrrcias almejam conferir
celeridade e alcancar a satisfação do dir^o do credor^ ademais, onovo Código de Processo Civil traz consigo inúmer^ incentivos a
02 Adríana^aria dos Santos Queíróz de Oliveira

\ Juíza de Direito
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GABINETE DA 1' VARA CÍVEL

solução da lide de modo consensual, sendo desnecessário portanto, a
remessa ao contador

Da Intimacão aos credores VULCABRAS DO

NORDESTE S.A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL
LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA. DAKOTA S.A. E DAKOTA NORDESTE S.A. para que,
manifestem a despeito dos depósitos efetuados e rol de credores
quiroqrafários. bem como especifiquem eventuais diferenças, vejo trata-
se de medida de extrema necessidade após a iuntada do extrato
bancário da conta judiciai que promove a consignação dos valores
depositados em juízo, porquanto fornecerá subsídios para decisão que
determinará os contornos da publicação de novo edital com a
retificação do quadro geral de credores e a convocação dos credores
para aprovação de readequação do plano de recuperação judicial.

Ante o exposto,
processante que promova;

DETERMINO serventia

A) inicialmente, a INTIMACÃO do Administrador Judicial
para que, sob pena de possível configuração do crime de desobediência,
nos termos do artigo 23 da Lei n. 11.101/2005\ no prazo de 10 (dez) dias
colacione aos autos:

I- extratos bancários da conta judicial vinculada aos
autos para fins de conferência das alegações de cumprimento de todos
os pagamentos do Plano de Recuperação homologado;

II- documentos aptos a comprovar a veracidade das
alegações aventadas relativas formulação de acordo com BANCO
BRADESCO, BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e AGENCIA
DE FOMENTO;

B) em seguida, INTIME-SE:

I- o credor BANCO BRADESCO para manifestar, no prazo
de 5 (cinco) dias, quanto aos termos das inúmerasj^stações de contas
carreadas aos autos, impugnando pontualmehíe eventuais erros e
incongruências identificou; /

II- o credor HSBC (sucedidcl pelo Banca' Bradesco) para
promover, no prazo de 5 (cinco) dias, Vapresentaçao de memória
1  "Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo estabeiecidd>^s contas ou qualquer dos relatórios

previstos nesta Lei será intimado pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 (cincojdt^ sob pena de desobediência."

02 Adriana Maria do^antos Queiróz de Oliveira
Juíza de Direito
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atualizada de cálculo do débito admitido como concursal em esfera

recursal e manifestação quanto a eventual interesse em composição.
ante proposta do credor solidário;

III- aos credores VULCABRAS DO NORDESTE S.A,
REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. DAKOTA SA E
DAKOTA NORDESTE S.A. para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestem a despeito dos depósitos efetuados e rol de credores
quiroqrafários. bem como especifiquem eventuais diferenças;

0) cumpridas as ordens proferidas alhures, CERTIFIQUE-
SE e INTIME-SE os credores para. no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestarem a despeito das alegações do administrador-iudicial às
fis. 1.272/1.279 e documentos colacionados às fis. 1.280/1.305. bem

como a homologação do acordo entabulado com o credor BANCO DO
BRASIL e documentos colacionados posteriores (dentre eles extratos
bancários). Após, intime-se o administrador-judicial para manifestação no
mesmo prazo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-
se, e em seguida venham-me novamente conclusos.

Cumpra-se. Intimerív^.

Quirinôpolis. 19 de junJieTlS^iôTâ

Adriana Mar^ dos^Santoç Queiróz de Oliveira
/ Juíza ae^iréito

^ í- d*

Adriana Maria dos Santos Queiróz de Oliveira

Juíza de Direito
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUIRINOPOLIS

iv
L

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo

PROTOCOLO NR

AUTOS

NATUREZA

ESCRIVANIA

REQUERENTE

REQUERIDO
HABILITANTE

ADMINISTRADOR

TERCEIRO INTERE

ADV REQTE

ADV HABILITANT

586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

INFANCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
JUSTIÇA PUBLICA

ITAU UNIBANCO S/A
ANDRIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE AARTEFATOS DE C
D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST
DAKOTA S/A
A GRINGS S/A
ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL

CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.
TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.
BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
BANCO BRADESCO S/A.
ESTAMPARIA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA
COTEMINAS S/A
A D MESTRE CONFECCOES EPP

MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
E OUTROS

HAMILTON MARTINS RIBEIRO
TÊXTIL FAVERO LTDA

MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA
GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO D0M3^GUES 14^
WANDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA ^
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA [
PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI
ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR
JOÃO RODRIGUES DO CARMO

JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO
ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA
SILVANA SERVI WENDLER

ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO
JOÃO BOSCO DE OLIVERIA
LUIZ GONZAGA SOARES GIL

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI
ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO
RODRIGO FRASSETTO_GOES
RODRIGO FRASSETTO GOES
ELISIANE DORNELLES FRASSETTO
RODRIGO FRASSETTO GOES ^
ELISIANE DE DORNELLES FRASSETO
NELSON PILLA FILHO \
IZABELA FRANCÊS SOARES DE AZEVEDO CARDOSO V
HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO •' ' '
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ADV TERCEIRO I

JUIZ (A)

ELAINE DA SILVA GILAR f o-O
PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA^^-^^^""^^
CARLOS ALBERTO ARIKAWA

VINÍCIUS VALMOR BRERO

LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA . W

RICARDO BERNARDI .

MONICA BATISTA PENA BARBOSA

BRUNO DELGADO CHIARADIA í .

FABIANA HEIDRICH

MORGANA CRISTINA TONDIN

LAURO EMRICH CAMPOS

JORGE ANDRÉ RITZNANN DE OLIVEIRA

ANA LÚCIA DA SILVA BRITO

DÉBORA PIRES MARCOLINO

MARCIA SAMPAIO MORAES

ALZIRA DOS SANTOS MELO DE SOUZA

FLAVIO MACHADO GIRARDI

KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIR

m

L

Data do Expediente: 27/06/2018

Diário da Justiça : 00002536

página do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 29/06/2018

Publicação

Folhas

02/07/2018

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

QUIRINOPOLIS , 2 de julho de 2018 .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 314729/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 3250351 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de n®245 de pres
tação de contas, encontra-se arquivada na serventia e disponível
a consulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS , 2 de julho de 2018

- DJ -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 315691/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5202480 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição n°244 de prestaç
ão de contas, encontra-se arquivada na serventia e disponível a c
onsulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS , 2 de julho de 2018

- DJ -

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Aut.: [6048176B-4310A447-C8EA602C-A7F9618A] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/8icad/ (D22) p

NUMR. MANDADO: 180704517

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINOPOLIS
FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA

75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO

EMITENTE: 5361112

MANDADO DE INTIMAÇAO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE

BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000

MUNIC. : QUIRINOPOLIS ESTADO: GO
CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA

JUIZ (A)

JUSTIÇA PUBLICA

20 . 000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: Proceder a INTIMAÇÃO do Administrador Judicial par
a que, sob pena de possível configuração do crime
de desobediência, nos termos do artigo 23 da Lei n
.  11.101/20051, no prazo de 10 (dez) dias colacion
e aos autos:

I- extratos bancários da conta judicial vinculada
aos autos para fins de conferência das alegações d
e cumprimento de todos os pagamentos do Plano de R
ecuperação homologado;
II- documentos aptos a comprovar a veracidade das
alegações aventadas relativas formulação de acordo
com BANCO BRADESCO, BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA F
EDERAL e AGENCIA DE FOMENTO.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A SERVENTIA PROCESSANTE QUE PROMOVA
: A) INICIALMENTE, A INTIMAÇAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QU
E , SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA,
NO S TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051, NO PRAZO DE 10 (D
EZ ) DIAS COLACIONE AOS AUTOS: I- EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUD
ICI AL VINCULADA AOS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA DAS ALEGAÇÕES
DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DO PL/^0 DE RECUPERACAO HO

MOLO GADO; II- DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A VERACIDADE DAS ALEG
ACOES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE ACORDO COM BANCO BRADESCO

, BAN CO ITAU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AGENCIA DE FOMENTO; B) E
M SEGU IDA, INTIME-SE: I- O CREDOR BANCO BRADESCO PARA MANIFESTAR
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NUMR. MANDADO: 180704517 lllllll lllll llllllilll llllllilllllllllllli

... continuacao do mandado

, NO PR AZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUANTO AOS TERMOS DAS INÚMERAS PRE
STACOES DE CONTAS CARREADAS AOS AUTOS, IMPUGNANDO PONTUALMENTE EV
ENTUAIS ERROS E INCONGRUÊNCIAS IDENTIFICOU; II- O CREDOR HSBC (SU
CEDIDO P ELO BANCO BRADESCO) PARA PROMOVER, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, AP RESENTACAO DE MEMÓRIA ATUALIZADA DE CALCULO DO DEBITO A

DMITIDO CO MO CONCURSAL EM ESFERA RECURSAL E MANIFESTAÇÃO QUANTO
A EVENTUAL INTERESSE EM COMPOSIÇÃO, ANTE PROPOSTA DO CREDOR SOLID
ARIO; III- AOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTO
S ESPORTIVO S DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS L TDA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A PARA QUE, NO P
RAZO DE 5 ( CINCO) DIAS, MANIFESTEM A DESPEITO DOS DEPÓSITOS EFET
UADOS E ROL DE CREDORES QUIROGRAFARIOS, BEM COMO ESPECIFIQUEM EVE
NTUAIS DIFER ENCAS; C) CUMPRIDAS AS ORDENS PROFERIDAS ALHURES, CE
RTIFIQUE-SE E INTIME-SE OS CREDORES PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) D
IAS, MANIFEST AREM A DESPEITO DAS ALEGAÇÕES DO ADMINISTRADOR-JUDI
CIAL AS FLS 1 272/1 279 E DOCUMENTOS COLACIONADOS AS FLS 1 280/1
305, BEM COM O A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO ENTABULADO COM O CREDOR BA
NCO DO BRASIL E DOCUMENTOS COLACIONADOS POSTERIORES (DENTRE ELES
EXTRATOS BANC ARIOS) APOS, INTIME-SE O ADMINISTRADOR-JUDICIAL PAR
A MANIFESTACA O NO MESMO PRAZO DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANI
FESTACAO, CER TIFIQUE-SE, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CONCLU
SOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 19 DE JUNHO DE 2018 ADRIAN
A MARIA DO S SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO lART 23
O ADMINIS TRADOR JUDICIAL QUE NAO APRESENTAR, NO PRAZO ESTABELECI
DO, SUAS C ONTAS OU QUALQUER DOS RELATÓRIOS PREVISTOS NESTA LEI S
ERA INTIMAD O PESSOALMENTE A FAZE-LO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA

QUIRINOPOLIS, 10 de julho de 2018

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV
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tribunal
de justiça
CO estado ce Qoias

PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Quirinópotis
Escrívania da Infância e da Juventude e 1^ Cível

CERTIDÃO DE CARGA RAPIDA

200805860090

Certifico e dou fé que o ilustre advogado

MAYKON ANTONIO DE REZENDE. OAB/GO 41,780. na

data de hoje, fez carga rápida' dos presentes autos, pelo

prazo de 02 (duas) a 6 (seis) horas, devendo devolver os

autos no mesmo dia.

Quirinópolis, 18 de julho de 2018, às 13:26 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoje recebi os presentes autos com

carga rápida, para consulta e/ou extração de cópias.

Advogado

Recebimento em cartório:

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, 72016 às J3 :00 hs.
Escrev( Judibário

1 Art. 107. O advogado tem direito a: I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de
tribunal, mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, independentemente da
fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na
hipótese de segredo de justiça, nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos
autos; II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo, pelo prazo
de 5 (cinco) dias; III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo legal,
sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. §

1^ Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro ou documento próprio. § 2®
Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão retirar os autos somente em

conjunto ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3^ Na hipótese do ̂  2^^
é lícito ao procurador retirar os autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2
(duas) a 6 (seis) horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo da

continuidade do prazo. § 4^ O procurador perderá no mesmo processo o direito a que

se refere o § 3^ se não devolver os autos tempestivamente, salvo se o prazo for
prorrogado pelo juiz. (Grifei)

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



tribunal
de justiça
CO estado ce Qoias

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Quirlnópolis
Escrivania da Infância e da Juventude e Civel

CERTIDÃO DE CARGA RÁPIDA

*200805860090*

Certifico e dou fé que a ilustre advogada

SAYMON HENRIQUE DE SOUZA E SILVA . OAB/GO

48,204. na data de hoje, fez carga rápida^ dos presentes

autos, pelo prazo de 02 (duas) a 6 (seis) horas, devendo

devolver os autos no mesmo dia.

Quirinópolis, I9dejuihode2018, às 14:16 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoje recebi os presentes autos com

carga rápida, para consuita^e^u extração de cópias.

Aovbaado

Recebimento em cartório:

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, /O ̂  72017 às : hs.

1 Art. 107. o advogado tem direito a: I • examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, mesmo sem procuração,
autos de qualquer processo, independentemente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o registro de
anotações, salvo na hipótese de segredo de Justiça, nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos; 11 -
requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; III - retirar os autos do cartório
ou da secretaria, pelo prazo legal, sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. § 12
Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro ou documento próprio. § 22 Sendo o prazo comum às partes, os
procuradores poderão retirar os autos somente em conjunto ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3o Na
hipótese do S 2o. é lícito ao procurador retirar os autos para obtenção de cóolas. oelo prazo de 2 fduasl a 6 fseisl
horas, independentemente de aiuste e sem prejuízo da continuidade do prazo. § 42 O procurador perderá no mesmo
processo o direito a que se refere o § 32 se não devolver os autos tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz.
(Grifei)
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[F2BC8692-OOD2COB1-F379D8CD-BD79ADEC] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ {D22) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 401227/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5811756

- INFORMA$ÃO

Informo que a petição no246 de prestação d
e contas, encontra-se arquivada na serventia e disponível a consu
Ita dos interessados.

QUIRINOPOLIS, 24 de agosto de 2018

- DJ -
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Aut.: [43AEDCA6-B090BD07-4C5C42E4-9186A090] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 459447/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 3250351

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de n' 247 de pre
stação de contas , encontra-se arquivada na serventia e disponíve
1 a consulta dos interessados.

QUIRINOPOLIS , 27 de setembro de 2018

- DJ -

feiCfi. r' r|Y . Nciano H
Matriculif6205916
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EXCELENTÍSSmOIAI SEHHOWAl JÜIZIAI DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA

COBIARCA DE OU1RIMÓPOU8. ESTADO DE GOIÁS

Processo n**. 200805860090

Naturesa: Recuperação Judicial

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA BfB

Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, devidamente qualificada

nos autos supra, ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado para responder pela

empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA BIE, vem á digna presença de

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls., que determinou o seguinte:

"NO PRAZO DB 10 (DEZ) DIAS COLACIONB AOS AUTOS: /•
EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUDICIAL VINCULADA AOS

AUTOS PARA ms DE CONFERENCU DAS ALBQACOES DB

CUMPRIMENTO DB TODOS OS PAGAMENTOS DO PLANO DB

RBCUPBRACAO HOMOLOGADO; U- iK>CrafE/rrOS APTOS A
COMPROVAR A VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES AVENTADAS

RELATIVAS FORiSULACAO DB ACORDO COM BANCO BRADESCO,
BANCO ITAU» CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AGENCIA DB
FOMENTO."

1 - Requer a juntada do documento em anexo, consistente

em extrato bancário da Conta Judicial vinculada, para fins de conferência, onde se

poderá constatar o cumprimento de todas as parcelas do Plano de Recuperação

homologado;

2 - Requer ainda a juntada dos Acordos em anexo,

protocolados em 20/09/2018, entabulados entre as partes, estando de um lado

JABENY SALUSnNO BEZERRA e VANUSA ALVES DA FONSECA BEZERRA, e de

outro lado BANCO BRADESCO S/A e HSBC BANK BRASIL S/A, que teve sua

denominação alterada para KIRTOH BANK S/A - BANCO MULTIPLUS.

3 - Com base na relação de credores constante dos autos,

e em confronto com os contratos de operações de crédito dos arquivos da empresa,

este Administrador Judicial informa que os acordos nos autos das Ações Monitorias

nrs. 200901511948 e 200901331117, têm como objeto as mesmas operações que

foram habilitadas na Recuperação Judicial, e que são objeto do pedido nesta ação, e
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como acompanham as minutas protocoladas e os respectivos comprovantes de

depósito, nâo há razões para se questionar sua eficácia.

4 - Logo, tem-se que o ACORDO PROTOCOLADO é

documento hábil a comprovar a veracidade sobre as tratativas das partes, em que

pese ainda não terem sido homologados;

5 - Com relaçáo às partes Banco Itaú S/A, Caixa

Econômica Federal e Goiás Fomento, os comprovantes de pagamento e as minutas

de acordo já foram juntadas aos autos, por ocasião da última manifestação deste

Administrador Judicial.

6 - Considerando-se os acordos ora apresentados, e

considerando que não há objeção de outros credores quanto aos valores pagos, este

Administrador Judicial se manifestação pelo prosseguimento do feito, com as

providências do art. 63 da Lei n® 11.101/2005:

Alt. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput
do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da
recuperação Judicial e determinará:
I - o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial,
somente podendo efetuar a quitação dessas obrigações mediante
prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e aprovação do
relatório previsto no inciso 111 do capnt deste artigo;
II - a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;
III - a apresentação de relatório circunstanciado do administrador
judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a
execução do plano de recuperação pelo devedor;
IV - a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do
administrador judicial;
V - a comunicação ao Registro Público de Empresas para as
providências cabíveis.

7 - Ante o exposto, considerando que os relatórios

circunstanciados foram apresentados ao longo de todo o período, sem objeções das

partes, e ante a iminente mudança de cidade deste Administrador Judicial, REQUER

seja deferida sua exoneração do cargo.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Quirinópolis(GO), 20 de setembro de 2018.

MARTINS RIBEIRO

Administrador Judicial

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



DJOP0126 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 20/09/2018

F8028540 * Depósitos Judiciais Ouro 11:19:19

Extrato de parcelas - Uso Cliente - Justiça Estadual
CONTA JUDICIAL

TRIBUNAL

COMARCA

ÓRGãO

PROCESSO

Réu

AUTOR

DEPOSITANTE

SALDO DE CAPITAL

SALDO PROJETADO P/HOJE

F.G.C.

NT2.AÇÃ0

2100110019841 PARCELA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA GO

QÜIRINOPOLIS F.G.C.

1 VARA CIVEL/CRIMIN. NT2.AÇÃ0
200805860090

GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA CPF/CNPJ

COMERCIAL DE TECIDOS TELA CPF/CNPJ

AUTOR

7.866,00 VALOR

14.356,01 BLOQUEIO

Outros

ADMINISTRATIVA

2292266000180

26955435000183

7.866,00

0,00

DATA AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO EVENTO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS

09122009

31122009

29012010

26022010

31032010

30042010

31052010

30062010

30072010

31082010

30092010

29102010

30112010

31122010

31012011

28022011

31032011

29042011

31052011

30062011

29072011

31082011

30092011

31102011

30112011

30122011

31012012

29022012

30032012

30042012

31052012

29062012

31072012

31082012

28092012

31102012

30112012

SALDO ANTERIOR :

APLICACAO

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

RENDIMENTOS MENSA

7.866

29

39

39

46

40

44

45

50

48

47

45

44

53

48

46

52

46

56

53

54

62

53

50

50

53

53

47

53

48

50

46

48

48

47

47

47

,00 C

,04 C

,55 C

,53 C

,08 C

,34 C

,28 C

,25 C

,45 C

,16 C

,.08 C

,74 C

,33 C

,46 C

,48 C

,83 C

,95 C

,57 C

,22 C

,30 C

,68 C

,10 C

,49 C

,29 C

,58 C

,53 C

,24 C

,33 C

,88 C

,42 C

,70 C

,70 C

,20 C

,26 C

,31 C

,62 C

,75 C

O

7.866

7.895

7.934

7.974

8.020

8.060

8.104

8.150

8.200

8.248

8.295

8.341

8.385

8.439

8.487

8.534

8.587

8.634

8.690

8.743

8.798

8.860

8.913

8.964

9.014

9.068

9.121

9.168

9.222

9.271

9.321

9.368

9.416

9.465

9.512

9.559

,00 C

,00 C

,04 C

,59 C

,12 C

,20 C

,54 C

,82 C

,07 C

,52 C

,68 C

,76 C

,50 C

,83 C

,29 C

,77 C

,60 C

,55 C

,12 C

,34 C

,64 C

,32 C

,42 C

,91 C

,20 C

,78 C

,31 C

,55 C

,88 C

,76 C

,18 C

,88 C

,58 C

,78 C

,04 C

,35 C

,97 C

9.607,72 C

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***

IMPRESSO POR: F8028540 - PATRÍCIA FERREIRA SILVA
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DJOP0126 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 20/09/2018

F8028540 Depósitos Judiciais Ouro 11:19:19

Extrato de-parcelas - Uso Cliente - Justiça Estadual
CONTA JUDICIAL

TRIBUNAL

COMARCA

ÓRGãO

PROCESSO '

Réu

AUTOR

DEPOSITANTE

SALDO DE CAPITAL

SALDO PROJETADO P/HOJE

F.G.C.

NTZ.AÇÃO

2100110019841 PARCELA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA GO

QUIRINOPOLIS F.G.C.

1 VARA CIVEL/CRIMIN. NTZ.AÇÃO
200805860090

GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA CPF/CNPJ

COMERCIAL DE TECIDOS TELA CPF/CNPJ

AUTOR

7.866,00 VALOR

14.356,01 BLOQUEIO

Outros

ADMINISTRATIVA

2292266000180

26955435000183

7.866,00

0,00

AGE. NR.EVT DESCRIÇÃO EVENTO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS

31122012

31012013

28022013

28032013

30042013

31052013

28062013

31072013

30082013

30092013

31102013

29112013

31122013

31012014

28022014

31032014

30042014

30052014

30062014

31072014

29082014

30092014

31102014

28112014

31122014

30012015

27022015

31032015

30042015

29052015

30062015

31072015

31082015

30092015

30102015

30112015

31122015

29012016

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

0526

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

48.09 C

48,28 C

48,35 C

48.93 C

48.95 C

49.31 C

49,44 C

51,82 C

50,08 C

50.96 C

59,63 C

53,aO C,

56,11 C

62,77 C

57,24 C

55.03 C

56,92 C

58,90 C

57,73 C

64,20 C

60.04 C

62,98 C

65.32 C

59,76 C

66.10 C

64,76 C

57,22 C

69,88 C

68,04 C

69.38 C

76.94 C

83,35 C

79,14 C

80,06 C

79,31 C

74,02 C

85.39 C

75,56 C

9.655

9.704

9.752

9.801

9.850

9.899

9.949

10.000

10.050

10.101

10.161

10.214

10.270

10.333

10.390

10.445

10.502

10.561

10.619

10.683

10.743

10.806

10.871

10.931

10.997

11.062

11.119

11.189

11.257,

11.327,

11.403,

11.487,

11.566,

11.646,

11.725,

11.799,

11.885,

5,81 C

1,09 C

í,44 C

L,37 C

),32 C

),63 C

»,07 C

),89 C

),97 C

.,93 C

.,56 C

!,66 C

1.77 C

t,54 C

1.78 C

',81 C

1,73 C

,63 C

',36 C

,56 C

,60 C

,58 C

,90 C

,66 C

,76 C

,52 C

,74 C

,62 C

,66 C

,04 C

,98 C

,33 C

,47 C

,53 C

,84 C

,86 C

,25 C

11.960,81 C
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DJOP0126 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 20/09/2018
F8028540 Depósitos Judiciais Ouro 11:19:19

Extrato de parcelas - Uso Cliente - Justiça Estadual
CONTA JUDICIAL

TRIBUNAL

COMARCA

ÓRGâO

PROCESSO

Réu

AUTOR

DEPOSITANTE

SALDO DE CAPITAL

SALDO PROJETADO P/HOJE

F,G,C.

NTZ.AÇÃO

210011001984; . PARCELA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA GO

QUIRINOPOLIS F.G.C.

1 VARA CIVEL/CRIMIN. NTZ.AÇÃO
200805860090

GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA CPF/CNPJ

COMERCIAL DE TECIDOS TELA CPF/CNPJ

AUTOR

7.866,00 VALOR

14.356,01 BLOQUEIO

Outros

ADMINISTRATIVA

2292266000180

26955435000183

7.866,00

0,00

DATA AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO EVENTO VALOR SALDO C/RENDIMENTOS

29022016

31032016

29042016

31052016

30062016

29072016

31082016

30092016

31102016

30112016

30122016

31012017

24022017

31032017

28042017

31052017

30062017

31072017

31082017

29092017

31102017

30112017

29122017

31012018

28022018

29032018

30042018

30052018

29062018

31072018

31082018

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

RENDIMENTOS

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

MENSA

71,29 C

86,07 C

76,72 C

79,75 C

86,29 C

82.20 C

93,67 C

82,83 C

83,49 C

81,72 C

87,60 C

86,.41 C.

69,09 C

84.75 C

66,13 C

75.76 C

73,44 C

75,02 C

73,92 C

67,54 C

67,79 C

67,99 C

68,47 C

68,75 C

68,85 C

69,67 C

69,70 C

70.21 C

70,40 C

70,91 C

71,19 C

SALDO PROJETADO PARA 20.09.2018 :

12.032,10 C

12.118,17 C

12.194,89 C

12.274,64 C

12.360.93 C

12,443,13 C

12.536,80 C

12.619,63 C

12.703,12 C

12.784.84 C

12.872,44 C

12.958.85 C

13.027.94 C

13.112,69 C

13.178,82 C

13.254,58 C

13.328,02 C

13.403,04 C

13.476,96 C

13.544,50 C

13.612,29 C

13.680,28 C

13.748,75 C

13.817,50 C

13.886,35 C

13.956,02 C

14.025,72 C

14.095,93 C

14.166,33 C

14.237,24 C

14.308,43 C

14.356,01

*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***
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FO72O9^,2--''^ Depósitos Judiciais Ouro 11:25:01
Extrato de Processos

;  0526 - 6 QUIRINOPOLIS - GO Página: 0001

Depósitos Judiciais Estaduais

Conta Judicial : 2100110019841

Processo :  200805860090

Posição em 20.09.2018

Agência Detentora

Guia

Parcela Autor

Data Reu

Sido Capital

Sido Reajustado

0526

6463541

0001 COMERCIAL DE TECIDOS T

09.12.2009 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

14.356,01

0526

6463557

0002 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.01.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

14.286,33

0526

6463553

0003 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.02.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

14.211,88

0526

6463555

0004 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.03.2010 GOIÁS TRIBUNAL D.E JUÇ
7.866,00

14.137,45

0526

6463556

0005 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.04.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

14.061,59

0526

4662883

0006 COMERCIAL DE TECIDOS T

10.05.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

13.989,01

0526

4662884

0007 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.06.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
7.866,00

13.916,90

0526

4662885

0008 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.07.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
7.866,00

13.835,87

0526

6470193

0009 COMERCIAL DE TECIDOS T

09.08.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

13.748,32

0526

5608169

0010 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.09.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
7.866,00

13.671,95

0526

5153963

0526

4663157

0011 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.10.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

0012 COMERCIAL DE TECIDOS T

05.11.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

7.866,00

13.593,50

7.866,00

13.528,64

Impresso por: F0720982 - ANA CLAUDIA SOUZA FREITAS RAMOS
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DJOP0115 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 20/09/2018

F0720982 Depósitos Judiciais Ouro . 11:25:01
Extrato de Processos

0526 - 6 QUIRINOPOLIS - GO Página: 0002

Depósitos Judiciais Estaduais

Conta Judicial : 2100110019841

Processo :  200805860090

Posição em 20.09.2018

Agência Detentora

Guia

Parcela

Data

Autor

Reu

Sido Capital

Sido Reajustado

0526

5600863

0013 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.12.2010 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.369,21

0526

5602605

0014 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.01.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.301,55

0526

5602601

0015 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.02.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.237,05

0526

5602602

0016 COMERCIAL DE TECIDOS T

09.03.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.172,20

0526

5602603

0017 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.04.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.110,29

0526

5602604

0018 COMERCIAL DE TECIDOS T

06.05.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

11.043,41

0526

7652518

0019 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.06.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

10.974,44

0526

7652519

0020 COMERCIAL DE TECIDOS T

06.07.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

10.913,91

0526

7652521

0021 COMERCIAL DE TECIDOS T

08.08.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

6.652,45

10.833,29

0022 COMERCIAL DE TECIDOS T

06.09.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
6.652,45

10.767,89

0023 COMERCIAL DE TECIDOS T

07.10.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
6.652,45

10.698,54

0024 COMERCIAL DE TECIDOS T

16.11.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS
6.652,45

10.623,77

Impresso por: F0720982 - ANA CLAUDIA SOUZA FREITAS RAMOS
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DJOP0115 S;S33 - Sistema de Informações Banco do Brasil

?0720â82 Depósitos Judiciais Ouro
—  Extrato de Processos

0526 - 6 QUIRIKOPOLIS - GO

20/09/2018

11:25:01

Página: 0003

Depósitos Judiciais Estaduais

Conta Judicial : 2100110019841

Processo :  200805860090

Posição em 20.09.2018

Agência Detentora

Guia

Parcela Autor

Reu

Sido Capital

Sido Reajustado

0025 COMERCIAL DE TECIDOS T

20.12.2011 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

4.987,90

7.914,15

0026 COMERCIAL DE TECIDOS T

20.01.2012 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

4.987,90

7.866,06

0027 COMERCIAL DE TECIDOS T

23.02.2012 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

4.?87,90

7.819,08

0028 COMERCIAL DE TECIDOS T

23.03.2012 GOIÁS TRIBUNAL DE JU§

4.987,90

7.774,46

0029 COMERCIAL DE TECIDOS T

23.04.2012 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

4.987,90

7.732,90

0030 COMERCIAL DE TECIDOS T

22.05.2012 GOIÁS TRIBUNAL DE JUS

4.987,90

7.692,68

Total: 204.148,80

346.182,33

Impresso por: F0720982 - ANA CLAUDIA SOUZA FREITAS RAMOS
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RELATÓRIO DE PAGAMENTOS DE CREDOREl

nomeeredor

coopias RS 3

estamparia R$ 2

íta malhas

marisoi RS 2

marshoes RS 1

sulfabril RS 1

i

121 251,3

12 ^.5 2

.554.3

ind.e com. JoBtex

a.d. mestre

daveraa

maMiatex

sSocarios

altemburg

aodricBo

coteroinas

5.888,55

5.243,25

27.5SS,

2C.5

12 ^5

12

U

12 ?.S

24 5

24 RS 241,

24

24

24

241 RS 25

241 RS

RS 314

RS

R$ 7.86539

12 RS 2

12 RS 217,87

I2I RS 305,53

5.015.23

estamparia

ítamaRias

12

12

12

24 RS 3

24 .RS 24

24 RS 2

24 RS 245,35

suHiabríi

ind.e com.JoÜtex 7.547,20

5.754,80

a3. mestre

caparao

davenza

IIUMiUVBX

são Carlos

.055,55

£ J.Ô30-2

R$ 736539

andrieNo

coteminas

dakota

renato

teddostita

total

2.1C4,SC

£...^52.2o

3S.4Q4,3S

204.143,29
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R$
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i RS
I RS
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nafcir'aooDinwtir

' RS 251,35

: RS 217,87

! RS 308,63

! RS 170,19

RS 137,90

! RS

1 RS 310,63

RS 241,45

RS 246,95

RS 245,36

R$ 169,60

RS 260,14

RS 182,45 :

RS 919,46

RS 695,21

RS 314,48

RS 403,49

RS 708,41

RS 1.946,81
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ OE DIREITO DA22 VARA CÍVEL, FAZENDAS PÚBLICAS
E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE QUIRINOPOLIS- GO

200901511948

Processo nS; 200901SH948

AÇÃO MONITÓRIA

BANCO BRADESCO S/A inscrito no CNPJ/MF sob o nS 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade
de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco-SP, CEP: 06029-900, endereço eletrônico:
4429.advogados@bradesco.com.br, Ata Sumária Extraordinária do HSBC BANK BRASIL S/A,
denominação alterada para KIRTON BANK S/A. - BANCO MULTIPLUS, em 07.10.2016, publicada
no Diário Oficial do Estado do Paraná, em 27.07.2016, que aprovou a aquisição do controle
acionário do HSBC Bank Brasil pelo Banco Bradesco S.A., já qualificado nos autos da ação
monitoria que move em desfavor de COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 26.955.435/0001-83, situada na Rua José
Salomão Lemos, N^ 106, Setor Central, Quirinópolis - GO, telefone: ignorado, e-maii: ignorado, e
dos avalistas: VANUSA ALVES DA FONSECA BEZERRA, brasileira, estado civil: ignorado, profissão^
ignorada, inscrita no CPF sob o nS 766.460.331-53. residente e domiciliada na Rua José Salomão
Lemos, N? 106, Setor Central, Quirinópolis - GO, telefone: ignorado, e-mail: ignorado e JABENY
SALUSTINO BEZERRA, brasileira, estado civil: ignorado, profissão: ignorado, inscrita no CPF sob o
n? 430.339.971-04, residente e domiciliada na Rua José Salomão Lemos, NS 106, Setor Central,
Quinnopolis - GO, telefone; ignorado, e-mall: ignorado, ambos devidamente qualificados nos
autos da AÇÃO MONITÓRIA, que o primeiro move em desfavor dos demais, vem à presença de V.
Ex3., informar que as partes compuseram-se amip.avelmente mediante as seguintes cláusulas e
condições:

i i n m i i ^ . _ ^ ̂  ^

SCS, Quadra 2. Edificio Palácio do Comércio, SoJ>r^^?34. Asa Sul Brasília/DF
CEP: 70318.900 - Telefone: 3964-0771
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1- Os requeridos COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA - ME, JABENY SALUSTINO BEZERRA
e VANUSA ALVES FONSECA BEZERRA neste ato, comparecem aos autos, dando-se por citados e

reconhecendo a procedência da ação (nos termos pactuados), oriunda do inadimplemento dos
Instrumentos de Contrato n^ 375 / 90326; 375 / 90331; 944 / 1213995; 944 / 1214301 e, 435 /

8269353, bem como. reconhecem e confessam dever ao autor, BANCO BRADESCO S/A.

1.1 Ante a incorporação do HSBC pelo Banco Bradesco S/A, houve a mudança dos números das

cédulas de contrato. Por essa razão, os números dos Instrumentos de Contrato indicados na

cláusula n9 1, eqüivalem à nova numeração para controle do Banco Bradesco, de modo que não
houve alteração nos termos contratuais, alterando- se somente no número de identificação.

Tendo confessado a dívida no valor de R$ 383.098,53 (trezentos e oitenta e três mil, noventa e

oito reais, cinqüenta e três centavos) e não podendo pagar o débito integralmente e em

melhores condições, os Requeridos solicitaram e o Requerente concordou em recebê-lo pelo

valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para LIQUIDAÇÃO DOS CONTRATOS À VISTA, cujo
pagamento será feito no ato da assinatura do presente acordo, ou seja, 23/08/2018, mediante
débito na conta corrente de titularidade dos requeridos, qual seja: Agência nv 1245, Conta ns

9168-5.

Número do

Contrato

375 / 9Õ326
375 / 9Õ33Í
944/ 1213995

944 /1214301

435 / 8269353

Valor Atualizado Valor a ser pago

R$ 9.108,73

"^7344

R$87.425,80

RS 279.712,06'
R$ S.97Í86

R$ 2.139,88

206,30

R$ 20.538,54

~R$6S.ril776

R$ 1.403,42

3- O presente acordo não implica em novação, nem desnatara os títulos e tampouco as garantias

outorgadas, permanecendo todas as demais cláusulas e garantias do contrato 375 / 90326;

375 / 90331; 944 / 1213995; 944 / 1214301 e, 435 / 8269353 não discutidas neste termo.

4- Os Requeridos abrem mão de Interposição de qualquer recurso e/ou oçõo, ajuizadas ou em curso,

no que tange ao contrato objeto da presente demanda, bem como desistem sobre eventuais

direitos a que se fundam os contratos, não tendo nada a reclamar, em juízo ou fora dele.

5- Sobremais, o pagamento das parcelas e eventual incidência de IGF complementar será de

responsabilidade exclusiva do Requerido, mediante lançamento na conta corrente n» 9168-5,

agência n® 1245, Banco Bradesco S/A, dc titularidade do Requerido, e/ou outra conta de

titularidade do Executado, que desde já autoriza, comprometendo-se ainda a manter saldo

suficiente em conta para quitação das taxas/impostos.

SCS, Quadra 2, Hdifício Palácio do Coniórcio^jí&rcloja 34, Asa Sul. Brasília/DR
ClíP: 7Ü31Ü.9ÜÜ - Teluloiií^S 61 3964-0771
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6- Ainda, os Requeridos deverão efetuar o pagamento de R$ 115,68 (cento e quinze reais, sessenta
e oito centavos), referente às despesas de custas iniciais despendidas pelo Autor até a presente,
a serem pagas no dia 23/08/2018, diretamente na Agência, através de débito em conta corrente
mencionada no item 5, ficando desde já esses débitos autorizados.

7- Os Requeridos se responsabilizam pelo pagamento dos honorários ads/ocaticios de sou respectivo
patrono, caso haja, eventuais custas finais e despesas processuais remanescentes serão de inteira
responsabilidade dos Requeridos

8- Conforme entendimento jurisprudenclal, o acordo pode ser celebrado entre as partes e
homologado a qualquer momento, mesmo após sentença transitada em julgado, sendo ainda,
após assinatura irretratável.

"Nada impede que seja celebrada e homologada transação após sentença (TFR-

63 Turma, AC 125-435-BA, rei. p.o ac. Min. Américo Luz. 24.8.88, homologaram

a transação, por maioria, DJU 4.4.88, p. 4.4761; JTA 108/23), desde que não
transitada em julgado. (JTJ 152/200,156/216). Admitindo a transação, mesmo

no caso de sentença transitada em julgado: JTJ151/873.

"Acordo homologado pelo Juiz. para pagamento parcelado da dívida, após
sentença do mérito que julgara procedente a açno. Possibilidade, som que isso
implique em afronta no ari 471 do Código do processo Civil" (TSJ 5^ Turma.
Resp 50.669-7S, rei. Min. Assis Toledo, j. 8.3.95, deram provimento parcial, v.u.,
DJU 27.3.95, p. 7.179)

"Com a assinatura e independentemente da homologação, a conciliação se
torna irretratável" (RT 497/87, RJTJESP 45/64)

9- O presente acordo não representa novaçâo de divida nem Implica em alteração das condições
previstas no título objeto da presente ação, sondo que o NÃO cumprimento de qualquer dos
requisitos do presente acordo, acarretará a plena o total reconstituiçâo da dívida originária,
abatidos eventuais valores pagos parcialmente, do contrato sub judice, o conseqüente

cancelamento do acordo em tela, bem como o ajuizamento do contrato;

10- O advogado dos requeridos se responsabiliza pelo protocolo do presente instrumento de
acordo nos autos dos processos relacionados aos contratos descritos na cláusula de ns 1, aos

quais o Dr. Frederico Dunice P. Brito não figura como patrono do Banco Bradesco S/A.

11- Por fim, caso exista pendência de protesto, averbação premonitória em imóveis/móveis, a($)
parte(s) requerida(s) se compromete(m) a proceder com a baixa junto ao cartório, DETRAN e
demais órgãos, arcando com os custos, mediante a emissão da carta de anuência pelo Credor,
desde que haja solicitação do Financiado para tal fim, eximindo o exequente de qualquer
responsabilidade pela não baixa do restritivo.

SCS, Quadra 2, Edificlo Palácio do Coméi)^tó,^obreloja 34, Asa Sul, Brasília/DF
CEP: 70318.900 - TeleEÍÍT^SS 61 3964-0771
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Nestas condições, as partes requerem a HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

BEM COMO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, tendo cm vista o acordo celebrado, bem como as baixas

das restrições judiciais existentes.

Termos em que.

Pede deferimento.

Quirinópolis - GO, 23 de agosto de 2018.

BANCO BRADESCO S.A

FREDERICO DUNICE P. BRITO

OAB/GO n2 28.115-A

TELLAVIVE LT^^E
CNPj n9 26.955.435/0001-83

JABENY SALUSTINO BEZERRA

CEE-«ybn9 430.339.971-04

(Avalista)

VANUl JNSECA BEZERRA

CPFsob n9 766.460.331-53

(Avalista)

MARCO^ANldfíTO CORRÊA
25.843

mgddo dos requeridos)

SCS, Quadra 2, Kdiíício Palácio do Comércio, Sobreloja 34, Asa Sul. Brasília/DF
Cl-P: 70318.900 - Teleloiie: +55 61 3964-0771

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Banco Itaú S.A. Solicitação de Emissão • TED C

Data d* EmiMie

Dado» da TED

i Valor (RS)

742454

Pinalidada

742454

CREDITO EM CONTA CORRENTE

Banco I Agência / Conta*OAC

237/1245/Q0Q0Q0Q9168-5

Banco / Agência I Conla-OAC

341/4307/0014572-4

11/09/2018 90.172.68
Código da Idantificaçêo da Transferência

Favor»cido
NonM

COMERCIAL DE T T LTDA ME

Ramatanta
Nome

icENTRO FORM COND RIVIERA LTDA

Tarifa (RS)

I 18,65

CPFICNPJ

26.955.435/0001-83

Prezado Cliente,

Confira com atenção os dados acima!

O Banco efetuará a transferência até às 17h do dia da solicitação, exceto em casos de:

Isponibilídade de saldo no momento da liberação efetiva; ou
• .^.ça maior (considerado como tal a indisponibilidade de sistemas Itaú ou Bacen ou Câmara de
Compensação).

Autorizo o Banco a debitar em minha conta de depósitos, nessa agência, o valor da presente transferência de
fundos, bem como o valor da respectiva tarifa, se houver.

TED SOLICITADA MEDIANTE ASSINATURA ELETRÔNICA

22711.6 (PL 1/1) SOMei 09A)5
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Comprovante de Solicitação - TED 0

Controto

742577

I DMa EmluAe

pado» d« TED
I Valer (RS)

742577

Finalidade

CREDITO EM CONTA CORRENTE

Banco / AgSflcla / Conta-OAC

237/Q606/ÜOQ00013704-9

Banco I Agência I Conta«OAC

341/4 307/0014 572-4

11/09/2018 9.827,32
"  Código de IdentificaçSo da Transferência

Favorecido
Nome

|DUNICE E MARCON ADV RSSOC .
Remetente

Nome

CENTRO FORM COND RIVIERA LTDA

Tarife (RS)

18,65

I CFF/CNPJ

13.171.270/00Ü1-Ü/

Prezado Cliente, o Banco efetuará a transferência até às 17h do dia da solicitação, exceto em casos do;
- indisponíbilidade de saldo no momento da liberação efetiva; ou
- força maior (considerado como tal à Indisponibilidade de sistemas Itaú ou Bacen ou Câmara de
'^-mpensaçào).

SUJEITA A UBERACAO DO GERENTE DA CONTA

TED SOLICITADA MEDIANTE ASSINATURA ELETRÔNICA

22712-4 <FL 1/1) SOM/BI 05rt)5
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excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 12 VARA CÍVEU INFÂNCIA E

JUVENTUDE DA COMARCA DE QUIRINOPOLIS- GO

200901331117

Processo nS: 200901331117

AÇÃO MONITÓRIA

BANCO BRADESCO S/A inscrito no CNPJ/MF sob o ns 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade

de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco-SP, CEP; 06029-900, endereço eletrônico;

4429.advogados@bradesco.com.br, Ata Sumária Extraordinária do HSBC BANK BRASIL S/A,
denominação alterada para KIRTON BANK S/A. - BANCO MULTIPLUS, em 07.10.2016, publicada

no Diário Oficial do Estado do Paraná, em 27.07.2016, que aprovou a aquisição do controle

acionário do HSBC Bank Brasil pelo Banco Bradesco S.A., já qualificado nos autos da ação

monitoria que move em desfavor de COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n» 26.955.435/0001-83, situada na Rua José

Salomão Lemos, NS 106, Setor Central, Quirinópolis - GO, telefono; ignorado, e-mail; ignorado, e
da avalista: JABENY SALUSTINO BEZERRA, brasileira, estado civil; ignorado, profissão; ignorado,

inscrita no CPF sob o nS 430.339.971-04, residente e domiciliada na Rua José Salomão Lemos, N"

106, Setor Central, Quirinópolis - GO, telefone: ignorado, e-mail: ignorado, ambos devidamente

qualificados nos autos da AÇÃO MONITÓRIA, que o primeiro move em desfavor dos demais, vem
à presença de V. Exs., informar que as partes compuseram-se amigavelmente mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1- Os requeridos COMERCIAL DE TECIDOS TELLAVIVE LTDA - ME e JABENY SALUSTINO BEZERRA

neste ato, comparecem aos autos, dando-se por citados e reconhecendo a procedência da ação
(nos termos pactuados), oriunda do inadimplemento dos Instrumentos de Contrato ns 375 /
90326; 375 / 90331; 944 / 1213995; 944 / 1214301 e, 435 / 8269353, bem como, reconhecem e
confessam dever ao autor, BANCO BRADESCO S/A.
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GCPJ: 16013MO/10

1.1 Ante a incorporação do HSBC pelo Banco Bradesco S/A, houve a mudança dos números das

cédulas de contrato. Por essa razio, os números dos Instrumentos de Contrato indicados na

cláusula n9 1, eqüivalem à nova numeração para controle do Banco Bradesco, de modo que não
houve alteração nos termos contratuais, alterando- se somente no número de identificação.

2- Tendo confessado a dívida no valor de R$ 383.098,53 (trezentos e oitenta e três mil, noventa e

oito reais, cinqüenta e três centavos) e não podendo pagar o débito integralmente e em melhores

condições, os Requeridos solicitaram e o Requerente concordou om recebê-lo pelo valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais) para LIQUIDAÇÃO DOS CONTRATOS DESCRITOS NA CLÁUSULA

N- 1 À VISTA, cujo pagamento será feito no ato da assinatura do presente acordo, ou seja,
23/08/2018, mediante débito na conta corrente de titularidade dos requeridos, qual seja: Agência
n51245, Conta ne 9168-5. Proporcionalmente, a liquidação dos Instrumentos de Contrato se dará

da seguinte forma:

Número do

Contrato

375/90326

T^/903Yi
944/1213995

1214301

'435"/'8269^ "

Valor Atualizado 1 \^or a ser pago

R$ 9.108,73

RS 878,14

R$87.425,80

R$ 279.712,00"
Ki 5.9"73,86~

R$2.139,88

lt$ 206,30
R$ 20.538",64^
R$

R$ 1.4ÕÍ42~

3- O presente acordo não implica em novação, nem desnatara os títulos e tampouco as garantias
outorgadas, permanecendo todas as demais cláusulas e garantias dos contratos ns 375 / 90326;
375 / 90331; 944 / 1213995; 944 / 1214301 e, 435 / 8269353 não discutidas neste termo.

4- Os Requeridos abrem mão de interposição de qualquer recurso e/ou ação, ajuizadas ou em curso,
no que tange ao contrato objeto da presente demanda, bem como desistem sobre eventuais

direitos a que se fundam os contratos, não tendo nada a reclamar, em juízo ou fora dele.

5- Sobremais, o pagamento de parcelas e eventual incidência de IQF complementar será de
responsabilidade exclusiva do Requerido, mediante lançamento na conta corrente nv 9168-5,
agência 1245, Banco Bradesco S/A, de titularidade dos Requeridos, e/ou outra conta de
titularidade dos Requeridos, que desde já autorizam, comprometendo- se ainda a manter saldo
suficiente em conta para quitação das taxas/impostos.

6- Os devedores ainda se comprometem a pagar o valor de R$ 9.827,32 (nove mil, oitocentos e vinte
e sete reais, trinta e dois centavos) referente aos honorários advocatícios. com vencimento no dia

23/08/2018, mediante depósito em conta corrcnto de titularidade do escritório Dunice & IVIarcon
Advogados Associados, CNPJ nS: 13.171.270/0001-07, conta corrente 13.704-9, agencia 0606,
Banco Bradesco S/A.
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7- Ainda, os Requeridos deverão efetuar o pagamento de R$ 57,00 (cinqüenta e sete reais), referente

às despesas de custas iniciais despendidas pelo Autor até a presente, a serem pagas no dia

23/08/2018, diretamente na Agência, através dc debito em conta corrente mencionada no item

S, ficando desde já esses débitos autorizados.

8- Os Requeridos se responsabilizam pelo pagamento dos honorários advocatícios dc seu respectivo
patrono, caso haja, eventuais custas finais e despesas processuais remanescentes serão de inteira

responsabilidade dos Requeridos.

9- Oadvogadodos requeridos se responsabiliza pelo protocolo do presente instrumento de acordo

nos autos dos processos relacionados aos contratos descritos na cláusula de ns 1, aos quais o

Dr. Frederico Dunice P. Brito não figura como patrono do Banco Braciesco S/A.

10- Conforme entendimento jurisprudencial, o acordo pode ser celebrado entre as partes e

homologado a qualquer momento, mesmo após sentença transitada em julgado, sendo ainda,

após assinatura irretratável.

"Nada impede que seja celebrada e homologaria transação após sentença (TFR- 69 Turma, AC 125-

435-BA, rei. p.o ac. Min. Américo Luz, 24.8.88, homologaram a transação, por maioria, DJU 4.4.88,

p. 4.4761; JTA 108/23), desde que não transitada em julgado. (JTJ 152/200,156/216). Admitindo

a transação, mesmo no caso de sentença transitada em julgado: JTJ151/873.

"Acordo homologado pelo Juiz, para pagamento parcelado da dívida, após sentença de mérito

que julgara procedente a ação. Possibilidade, scrn que isso implique cm afronta ao art. 471 do

Código de processo Civil" (TSJ 5^ Turma, Resp 50.669-75, rei. Min. Assis Toledo, j. 8.3.95, deram

provimento parcial, v,u., DJU 27.3.95, p. 7.179)

"Com a assinatura e independentemente da homologação, a conciliação se torna Irretratável" (RT

497/87, RJTJESP 45/64)

11- O presente acordo não representa novaçao de dívida nem implica em alteração das condições

previstas no título objeto da presente ação, sendo que o NÃO cumprimento de qualquer dos

requisitos do presente acordo, acarretará a plena e total reconstliuiçao da divida originária,

abatidos eventuais valores pagos parcialmente, do contrato sub judice, o conseqüente

cancelamento do acordo em tela, bem como o ajuizamenlo do contraio;

12- Por fim, caso exista pendência de protesto, averbação premonitória em Imóveis/móveís,

a(s) parte(s) requerida(s) se compromete(m) a proceder com a baixa Junto ao cartório, DETRAN

e demais órgãos, arcando com os custos, mediante a emissão da carta de anuência pelo Credor,

desde que haja solicitação do Financiado para tal fim, eximindo o exequente de qualquer

responsabilidade pela não baixa do restritivo.
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Nestas condições, as partes requerem a HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

BEM COMO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, tendo em vista o acordo celebrado, bem como as baixas

das restrições judiciais existentes.

Termos em que, Pede deferimento.

Quirinópolis • GO, 2^de agosto de 2018

^ANCO BRADESCO S.A
-REDERICO DUNICE P. BRITO

OAB/GO ns 28.115-A

CIAI DF TECIDOS TELLAVIVE LTDA ME

JSWW n9 26.955.435/0001-83

'JABENY SAyjSTINO BEZERRA
430.339.971-04

(Avalista)

MARCOS ANXjjWfO CORRÊA
OAgy^^y 25.843

dos requeridos)

SCS. Quadra 2, Edilkio Palácio do Comércio, Sobreloja 34, Asa Sul, Brasília/DF
CEP: 70318.900 - Telefone; +55 61 3964-0771
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Banco itaú S.A. Solicitação de Emissão - TED C

Dende Bmiseâe

Dado» da TED

I Valor (RS)

742454

Finalidade

742454

CREDITO EM CONTA CORRENTE

Banco / Agência / Conta«OAC

237/1245/OQ000009168-5

Banco / Agência I Conta4)AC

341/4307/0014572-4

11/09/2018 90.172,68
Código de IdenWleaçie da Transferência

Favorecido
Nome

COMERCIAL DE T T LTDA ME
Remetente

! Nome

:CENTRO FORM COND RIVIERA LTDA

Tarifa (R$)

^8,65

■CPF/CHPJ

26.955.435/0001-83

Prezado Cliente,

Confira com atenção os dados acima!

O Banco efetuará a transferência até às 17h do dia da solicitação, exceto em casos de:
.  '-iisponíbiiidade de saldo no momento da liberação efetiva; ou

ça maior (considerado como tal a indisponlbllidade de sistemas Itaú ou Bacen ou Câmara de
Compensação).

Autorizo o Banco a debitar em minha conta de depósitos, nessa agência, o valor da presente transferência de
fundos, bem como o valor da respectiva tarifa, se houver.

TED SOUCITADA MEDIANTE ASSINATURA ELETRÔNICA
22711-«(FL 1/1)SOMeiOSA>5
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Banco Itaú S.A. Coinprovante de Solicitação - TEDC

742577

Finslidad*

742577

CREDITO EM CONTA CORRENTE

Banco / Agência / Conta-O AC

237/0606/Ü0000013704-9

Banco I Agência / Conta-DAC

341/4307/0014572-4

Oats da Emtaaêo

11/09/2018

Dados da TED
' Valor <R$)

9.827,32
COdlgo dt Mantlflcaçio da Tranafartncla

Favorecido

Tarifa (RS)

18,65

ICPF/CNPJ

DÜNICE S MARCON ADV ASSOC

Rometentt

[centro form cond riviera ltda

13.171.270/00Ü1-Ü/

Prezado Cliente, o Banco efetuará a transferência até às 17h do dia da solicitação, exceto em casos de:

- Indisponibilidade de saldo no momento da liberação efetiva; ou

• força maior (considerado como tai à indisponibílidade de sistemas Itaú ou Bacen ou Câmara de
Compensação).

_. JEÍTA A LIBERACAO DO GERENTE DA CONTA

TED SOUCITADA MEDIANTE ASSINATURA ELETRÔNICA

22713-4 (fL 1/1> SOWB1 OMS

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Aut.: [F57C0A3C-27A81DCA-02C461FE-0E3662DA] Solicitante: 3074 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22> p

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 468008/2018
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5202480 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe QUE A PETIÇÃO DE N' 249 REFERE
NTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS, ENCONTRA-SE ARQUIVADA NA SERVENTIA E D
ISPONÍVEL A CONSULTA DOS INTERESSADOS.

QUIRINOPOLIS , 2 de outubro de 2018

- DJ -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIAS ' '
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS

Escrivania da Infância e Juventude e V Cível
Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina, Quirinópolis - GO CEP 75.860-000

Fone: Oxx64 3651-1249 e-mail: cartcivlquirínopolis@tigo.ius.hr

I  CERTIDÃO I
CERTIFICO e DOU FÉ que nesta data faço

bstes autos conclusos;

j  [ X ] ao juizo da 1* vara j
[  ] ao juízo da 2'vara

Quirinópolis. 5 de outubro de 2018.

Haríen C^tro.
EsciaMf^
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Recuperação judicial
Autos n°: 200805860090

COMARCA DE QÜIRINÓPOLIS
GABINETE DA VARA CÍVEL

DECISÃO

Tratam-se os autos de ação de recuperação judicial da
empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, administrada
judicialmente pelo Sr Hamilton Martins Ribeiro.

Foi homologado plano de recuperação judicial e quadro
geral de credores.

Em decisão proferida às fis. 1.404/1.409 foram
proferidos diversos comandos, a fim de possibilitar a publicação de
novo edital com a retificação do quadro geral de credores e
readequação do plano de recuperação judicial.

Publicado (fis. 1.410/1.411) o teor da decisão citada,
sobreveio manifestação do administrador-judicial (fis. 1.420/1.421)
esclarecendo diversas informações, consoante solicitado em decisão
citada alhures, foram colacionados documentos pertinentes às fis.
1.422/1.438, alfim pugnou pela exoneração do encargo de
inventariante.

Nova manifestação do administrador-judicial (fl. 1.439)
noticiou o encerramento das atividades da empresa em recuperação,
asseverando que "a empresa COMERCIAL DE TECIDOS
TELAVIVE LTDA ME está com as portas fechadas, tendo encerrado
as suas atividades e sem ter comunicado o administrador, e com
paradeiro desconhecido", asseverou ainda que, ante tal constatação
resta evidenciada a impossibilidade de cumprimento dos deveres de
administrador-judicial, motivo pelo qual reitera o pedido de exoneração
do encargo.

Vieram-me os autos conclusos para^exame.

É o relatório que basta. f jc o reiaiorio que oasia. /

Fundamento, pondero e DECIDO.

Adriana Maria dos Santos Queiróz de Oliveira

\  Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

COMARCA DE QUIRINÓPOLtS
GABINETE DA VARA CÍVEL

Compulsando detidamente os autos, vislumbro que, na
decisão de fis. 1.404/1.409 foram proferidos diversos comandos, a fim
de possibilitar a publicação de novo edital, com a retificação do quadro
geral de credores e readequação do plano de recuperação judicial,
todavia as ordens não foram integralmente cumpridas (no que
pertine aos comandos delineados nos itens B e C), postergando
mais uma vez a possibilidade de apreciação de mérito das
questões arquidas e a publicação do edital, com a retificação do
quadro geral de credores e readequação do plano de recuperação
íudicíai.

Entrementes, há que se ressaltar que, sobreveio à lauda
1440 informação gravíssima, que prejudica a possibilidade de
soerguimento e manutenção da empresa em recuperação judiciai e,
inviabiliza a readequação do piano de recuperação judicial, porquanto
o administrador-judicial noticiou o encerramento das atividades
da empresa em recuperação e alegou desconhecer o paradeiro da
empresa. Assim, evidenciada a possibilidade de convolaçào da
recuperação em falência, nesse ponto trago à colação posicionamento
jurisprudencial aplicado em caso similar, ipsis litteris:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO EMPRESARIAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA.
DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. ARTIGOS 52. IV, 57, 73. IV E 94, ?G?. DA LEI DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA
(11.101/2005). CRÉDITOS TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIOS.
INADIMPLEMENTO. FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO

SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTAS DEMONSTRATIVAS MENSAIS. AUSÊNCIA DE
RECURSOS. DETERMINAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS DOS SÓCIOS. SÓCIO MAJORITÁRIO GESTOR.
POSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE FRAUDE A CREDORES.
ARTIGO 82. § 2°, DA LRJF. SÓCIO MINORITÁRIO. MENOR
IMPÜBERE. INDÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE
PLAUSIBILIDADE. 1. Consoante consagrado no artigo 47 da

Lei n° 11.101/2005. a recuperação judicial tem por escopo
viabilizar a situação de crise econômico-financeira do

devedor a fim de permitir a manutenção da fonte produtora,

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa,
sua função social e o estímulo à atividade econôr^lca. 2. A
recuperação judicial é medida destjpãda a empcèsários e
sociedades empresárias que demonstrem capacidade/de superar
as condições adversas que lhes asoínetem. No entanto,

02 Adriana Maria dos Santd».Queiróz de Oliveira
Juiza de DirertOs^
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COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
GABINETE DA VARA CÍVEL

evidenciada a impossibilidade de superação da crise pelo
devedor, a convolação em falência é medida que se impõe. 3.
Segundo o disposto no artigo 73, IV, da Lei n° 11.101/2005, o juiz
decretará a falência durante o processo de recuperação judicial
por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de
recuperação, logo, descumprido o dever de pagar integralmente
os créditos de natureza estritamente salarial e de parcelar os
débitos tributários, o decreto encontra amparo fático e legal. 4. A
paralisação da atividade comercial desenvolvida sem prévia

comunicação ao iuízo falimentar e a ausência da

apresentação das contas demonstrativas mensais previstas

no artiqo 52. IV, da Lei 11.101/2005, reforçam a conclusão

uanto à ausência de patrimônio ou recursos financeiros

ara o efetivo cumprimento das obriqacões assumidas no

Plano de Recuperação e a impossibilidade de retomada da

atividade comercial, mormente auando iá concedido

sucessivos prazos dilatórios para o adimpíemento. 5. A

determinação de bloqueio dos bens do sócio no bojo do processo
falimentar é providência de natureza cautelar que encontra
supedâneo legal, consoante artigo 82, § 2°, da Lei 11.101/2005,
diante dos indicativos de fraude a credores. 6. Embora não se

mostre desarrazoado que o sócio componente, menor impúbere,
responda civilmente por prejuízos causados pela empresa, caso
haja justificativa legal para tanto, não se mostra plausível a
determinação prévia de índísponibílidade de seus bens, se os
indícios que embasaram a determinação de natureza cautelar
estão relacionados unicamente às práticas do sócio majoritário
gestor da sociedade. 7. Agravo de instrumento conhecido e
parcialmente provido. (TJ-DF 07110684120178070000 DF
0711068-41.2017.8.07.0000, Relator: SIMONE LUCINDO, Data

de Julgamento: 24/01/2018, 1® Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 29/01/2018 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)""

Outrossim, insta consignar ainda que, tal prática é
passível de responsabilização na esfera cível e penal em caso de
identificação do responsável, porquanto é tipificada como crime no
Capítulo VII, Seção 1 da lei n°. 11.101/2005, nas disposições penais
dos crimes em espécie, nos artigos 168^ e seguintes, sobretudo pois
inviabiliza a satisfação do crédito dos credores da emoresa em

recuoeracão judiciai em patente fraude contra credores.

Antes de adentrar ao mérito da questão e apresentar
juízo de valor a despeito do tema, é imponível instauração de
contraditório a respeito das informações noticiadas pelo

1Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, cofiéeder a recupe/açâo judicial ou
homologar a recuperação extrajudicial, ato fraudulento de aue resulte ou ooaúí resultar preiu'^o aos credores,
com o fim de obter ou assegurar var^tããem Indevida oara si ou para outrew^ 7
Pena - reclusão, de 3 (trèsl a 6 (seis^ anos, e multa. f f

os Santos Queiróz de Oliveira

Juíza de "Direito..^
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GABINETE DA VARA CÍVEL

administrador-judicial, com a intimaçào dos credores para
manifestação.

ISTO POSTO, mediante os fatos e fundamentos

elencados alhures, DETERMINO que. a serventia processante promova
a INTIMAÇÃO de todos os credores a fim de manifestarem, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de preclusão, a despeito;

A) das alegações do administrador-judicial ás fis.
1.272/1.279 e documentos colacíonados às fis. 1.280/1.305:

B) da homologação do acordo entabulado com o credor
BANCO DO BRASIL e documentos colecionados posteriores (dentre
eles extratos bancários);

C) DO TEOR DO DOCUMENTO COLACIONADO À
LAUDA 1440. NOTICIANDO O FECHAMENTO DA EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Sem prejuízo, conforme já determinado em decisão de fis.
1.404/1.409 INTIME-SE:

I- o credor BANCO BRADESCO para manifestar, no prazo
de 5 (cinco) dias, quanto aos termos das inúmeras prestações de contas
carreadas aos autos. Impugnando pontualmente eventuais erros e
incongruências identificou;

II- o credor HSBC (sucedido pelo Banco Bradesco) para
promover, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentação de memória
atualizada de cálculo do débito admitido como concursal em esfera

recursaí e manifestação quanto a eventual interesse em composição.

ante proposta do credor solidário;

III- aos credores VULCABRAS DO NORDESTE S.A,
REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS DO BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. DAKOTA S.A. E
DAKOTA NORDESTE S.A. para que, no prazo de 5 (cinco) dias.
manifestem a despeito dos depósitos efetuados e rol de credores
quiroqrafários. bem como especifiquem eventuais diferenças^

Vindas tais manifestações, intime-se
judicial para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

admínistrador-

Adríana Maria dos Santos Queiq^ de Oliveira
Juíza de Direito N.
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PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE QUIRINÓPGLIS Ji/
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás GABINETE DA 1® VARA CÍVEL

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-
se, e em seguida venham-me novamente conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

Quirinópolis, 28/de Ni 2018.

Adriana Mana\dos Santos Queiroz de Oliveira
/ JUíza/de Direito

JIM*-

Adriana Maria dos Santos Queiroz de Oliveira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrívania da Infancía e Juventude e V Cível

Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina, Quirinópolis - GO CEP 75.860-00

m

Fone: 0xx64 3651-1249 e-mail: avlauirii

CERTIDÃO DE CARGA RÁPIDA n.

Autos de n.
*200805860090*

Certifico e dou fé que o Ilustre advogado PAULO

HENRIQUE GARCIA ANDRADE. OAB/GO 22.141. na data de

hoje, fez carga rápida^ dos presentes autos, pelo prazo de 02

(duas) a 6 (seis) horas, devendo devolver os autos no mesmo

dia.

Quirinópolis, 14 de dezembro de 2018, às 10:53 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoj^recebi os presentes autos com carga
rápida, para consulta e/ou extracão/tte cóoias.

Advoi

Recebimento em cartório:^

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, ^ M / IJ, /2018 às ^ : ^7) hs.

Escrevente Judiciári

1 Art. 107. O advogado tem direito a: l - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, mesmo sem procuração, autos de
qualquer processo. Independentemente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na
hipótese de segredo de Justiça, nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos; 11 - requerer, como procurador, vista
dos autos de qualquer processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo legal,
sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos casos previstos em lei. § 1® Ao receber os autos, o advogado assinará
carga em livro ou documento próprio. § 2® Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão retirar os autos somente em
conjunto ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3® Na hipótese do S 2°. à lícito ao procurador retirar os autos para
obtenção de cóoias. oeio orazo de 2 fduasl a fi fseis) horas. indeoendent^mAntA dA

do orazo. § 4® O procurador perderá no mesmo processo o direito a que se refere o § 3® se não devolver os autos tempestivamente,
saivo se o prazo for prorrogado pelo Juiz. (Grifei)
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Aut.: [81B0F487-FD12C2CA-0A000BAE-13A11A12] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) p

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 9501/2019
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
CEP - 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5361112 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que a petição de n° 250 refere
nte a prestação de contas de 24/09/2018 a 23/10/2018, encontra-s
e arquivada na serventia e disponível a consulta dos interessados

QUIRINOPOLIS , 11 de janeiro de 2019

- DJ -
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JUNTADA
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ANGEZA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA QUIRINÓPOLIS (GO)

Processo ns 586009-87.2008.8.09.0134

DAKOTA S/A, DAKOTA NORDESTE S/A, VULCABRAS
AZALEIA S/A, REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, VULCABRAS
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CALÇADOS AZALEIA S/A,
CALÇADOS AZALEIA NORDESTE S/A E CALÇADOS HISPANA LTDA, já qualificadas nos
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE
LTDA, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua procuradora
signatária, dizer e requerer o que abaixo segue:

Diante da intimação recebida, requer a expedição do
competente alvará/mandado para levantamento dos valores devidos aos credores
quirografários, conforme valores informados nas habilitações apresentadas:

Dakota S/A: R$ 3.712,80

Dakota Nordeste S/A: R$ 8.392,00
Vulcabras Azaleia S/A: R$ 2.504,72
Reebok Produtos Esportivos Brasil Ltda: R$ 23.605,57
Vulcabras Distribuidora de Artigos Esportivos Ltda: R$ 365,67
Calçados Azaleia S/A: 6.960,03
Calçados Azaleia Nordeste S/A: R$ 27.130,12
Calçados Hispana Ltda: R$ 519,48

Matriz - Caxias do Sul | RS ■ Rua Caries Giesen, 1297, sala 901, CEP 95084-220, Fone: 54 3209-8900.
bianca@angeza.com.br karinegeremia@angeza.com.br morgana@angeza.com.br

www.angeza.com.br
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ANGEZA

Requer, seja autorizada a transferência dos valores para a
conta bancária abaixo informada.

DADOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil

Agência 0089.2

Conta corrente 9135-9

Titularidade: Angeza Assessoria

CNPJ 03.036.811/0001-30

Nestes terrnoa

pede e espqra d
Çaxias do Siiil, 2;

:imento.

\dezembro 2018.

Kp. MoràanmC Tonam Vieira
' OAB/RS 66.000

Matriz - Caxias do Sul | RS - Rua Carlos Giesen, 1297, sala 901, CEP 95084-220, Fone: 54 3209-8900.
bianca@angeza.com.br karinegeremia@ange2a.c0m.br morgana@angeza.com.br

www.angeza.coni.br
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Rebello e Associados Advogados
Escritório Rebello de Advocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA

COMARCA DO QUIRINÓPOLIS - GO.

ALTENBURG TÊXTIL LTDA., sociedade empresária, com sede na

cidade de Blumenau - SC, na Rodovia BR 470, Km 61, n° 7.235, bairro Badenfurt, CEP

89.072-000, inscrita no CNPJ sob n° 75.293.662/0001-04, vem, por intermédio de seus

procuradores, nos autos da Recuperação Judicial, processo n° 586009-

87.2008.8.09.0134, requerida perante este ilustre Juízo por COMERCIAL DE

TECIDOS TELAVIVE LTDA ME, na condição de credora, expor e requerer o que

segue:

Inicialmente, informa a Requerente que é credora da Recuperanda, no

valor total de R$ 26.935,44 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais e

quarenta e quatro centavos), representado por duplicatas, todas vencidas e

protestadas, conforme habilitação de crédito n° 271669-80.2009.8.09.0134, cujo

montante deverá ser liquidado através de depósito bancário na conta abaixo informada:

ALTENBURG TÊXTIL LTDA.
CNPJ: 75.293.662/0001-04

Banco Itaú S/A

Agência: 0132
Conta Corrente: 00618-0

Rua XV de Novembro, 550, 15" andar, sala 1.501, Centro - Blumenau -SC- CEP 89010-901
rebello@rebello.com.br- www.rebello.com.br- Tel/Fax (47) 3326-4747- 9985-7474 • Ajur®
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Rebelloe Associados Advogados
Escritório Robello de Advocacia

Por fim, a Requerente apresenta o anexo instrumento de procuração e

atos constitutivos e requer que as intímações para a prática de todos os atos deste

processo sejam publicadas exclusivamente em nome da advogada Núbia Graziela da
Silva, na OAB/SC sob o n® 23.709, sob pena de nulidade, na forma do artigo 272,
parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.

Blumenau, 18 de dezembro de 2018.

Núbia G»^u^J^^dárSil^^
OAB>SC 23.709

Rua XV de Novembro. 550, 15° andar, sala 1.501, Centro-Blumenau-SC-CEP 89010-9^
rebello@rebello.com.br-www.rebello.com.br- Tel/Fax (47) 3326-4747-9985-7474 - Ajur®
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Rebelloe Associados Afogados
Escritório RehoUo do Athfo&Êcia

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ALTENBURG TÊXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no ChiPJ sob n° 75.293.662/000Í-04 com sede na rodovia BR
470, Km 61 n" 7235 Bairro Badenfurt, na cidade de Blumenau, Estado de
Santa Catarina, -neste ato representada pelo Diretor Administrativo e
Financeiro, Dietmar Piske, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Parcial de Bens, Contador, portador da cédula de identidade n°
1.243.863, inscrito no CPF sob o n° 421.399.619-00 e pelo Diretor
Comercial, Constantino Borssato, brasileiro, casado, sociólogo,
portador da Cédula de Identidade n° 281.827.709, inscrito no CPF sob o
n^ 025.930.939-78, ambos com endereço comercial à Rod. BR 470, Km
61, n.7235, bairro Badenfurt, CEP 89070-205. Cidade de Blumenau.
Estado de Santa Catarina.

OUTORGADOS: Os advogados SILVANA SERVI WENDLER. NELSON LUÍS TESTONI,
ALBERTO TESTONI, casados; NÚBIA GRAZIELA DA SILVA e ALINE
SERVI WENDLER, solteiras, todos brasileiros, residentes e domiciliados
nesta cidade, inscritos na OAB/SC sob os n°8420, 8295, 13.177, 23.709
e 38.933, respectivamente, integrantes do "Escritório Rebello de
Advocacia " - Rebello e Associados Advogados - sociedade de advogados
registrada na OAB/SC sob o n° 007.

PODERES: São concedidos aos Outorgados, em conjunto ou separadamente,
poderes para o foro em geral, mais os poderes para receber e dar
quitação, firmar compromissos, transigir, destinando-se este mandato,
especificamente, para que os outorgados defendam todos direitos da
outorgante, nos autos que tem como autor COMERCIAL DE TECIDOS
TELA VIVE LTDA, em trâmite perante na I" Vara Cível da Comarca de
Quirinópolis, nq estado de Goiás.

Blumenau, 24 de outubro de 2018.

ALTENBURG TEXTIl

CNPJ: 75.293.662/00
KPíitó
p. Finano9ite

Rua XV de Novembro, 550 - 15° - Tel./Fax (47) 3326-4747 - 9985-7474 - Ajur®
rebello@rebello.com.br - wvvw.rebello.com.br - CEP 69010-901 • Blumenau - SC
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Aut • [D63ADAE8-B24r6D4B-S82A8717-214BB0F9] Solicitante: 4500 Consulte httD://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

NUMR^ MANDADO: 180704517 ^ IIIIIIIIIIINIIIIIIlll llllllllllllllllllllllll

y  I
I  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS ^

A \ {) /X I A COMARCA DE QUIRINOPOLIS
I W'" r.)/tr FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
' v 75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768
/ \\ '' INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
/  EMITENTE: 5361112 AR,

MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO R121L159

PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO
ENDEREÇO : RUA JOSE SALOMAO LEMES DA SILVA
NUMR : 104 QD: LT:
COMP: COMERCIAL TELAVIVE
BAIRRO : CENTRO CEP.: 75860000
MUNIC. : QUIRINOPOLIS ESTADO: GO
CPF/CGC : 000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA

JUIZ(A)

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV { JUIZ 1 )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: Proceder a INTIMAÇÃO do Administrador Judicial par
a que, sob pena de possível configuração do crime
de desobediência, nos termos do artigo 23 da Lei n
.  11.101/20051, no prazo de 10 (dez) dias colacion
e aos autos:

I- extratos bancários da conta judicial vinculada
aos autos para fins de conferência das alegações d
e cumprimento de todos os pagamentos do Plano de R
ecuperaçâo homologado;
II- documentos aptos a comprovar a veracidade das
alegações aventadas relativas formulação desacordo
com BANCO BRADESCO, BANCO ITAÚ, CAIXA ECONÔMICA F
EDERAL e AGENCIA DE FOMENTO.

DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A SERVENTIA PROCESSANTE QUE PROMOVA
: A) INICIALMENTE, A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QU
E , SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA,
No's TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051, NO PRAZO DE 10 (D
EZ ) DIAS COLACIONE AOS AUTOS: I- EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUD
ICI AL VINCULADA AOS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA ' ALEGAÇÕES
DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DO PLANO * ERACAO HO
MOLO GADO; II- DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR " DAS ALEG
ACOES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE 3RADESC0
, BAN CO ITAU, CAIXA ECONÔMICA FEDE^ O; B) E
M SEGU IDA, INTIME-SE: I- O CRE^ .IFESTAR

-ao,c(j
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Aut.: [8D92D996-981d5EDF.-93D6113E-0C54F2D8] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo. jus .br/sicad/ {D22) p

NUMR.» MANDADO: 180704517 l lllllllllllllllllllllllllllllll 11111 1111
continuacao do mandado

, NO PR AZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUANTO AOS TERMOS DAS INÚMERAS PRE
STACOES DE CONTAS CARREADAS AOS AUTOS, IMPUGNANDO PONTUALMENTE EV
ENTUAIS ERROS E INCONGRUÊNCIAS IDENTIFICOU; II- O CREDOR HSBC (SU
CEDIDO P ELO BANCO BRADESCO) PARA PROMOVER, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, AP RESENTACAO DE MEMÓRIA ATUALIZADA DE CALCULO DO DEBITO A
DMITIDO CO MO CONCURSAL EM ESFERA RECURSAL E MANIFESTAÇÃO QUANTO
A EVENTUAL INTERESSE EM COMPOSIÇÃO, ANTE PROPOSTA DO CREDOR SOLID
ARIO; III- AOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTO
S ESPORTIVO S DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS L TDA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A PARA QUE, NO P
RAZO DE 5 ( CINCO) DIAS, MANIFESTEM A DESPEITO DOS DEPÓSITOS EFET
UADOS E ROL DE CREDORES QUIROGRAFARIOS, BEM COMO ESPECIFIQUEM EVE
NTUAIS DIFER ENCAS; C) CUMPRIDAS AS ORDENS PROFERIDAS ALHURES, CE
RTIFIQUE-SE E INTIME-SE OS CREDORES PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) D
IAS, MANIFEST AREM A DESPEITO DAS ALEGAÇÕES DO ADMINISTRADOR-JUDI
CIAL AS FLS 1 272/1 279 E DOCUMENTOS COLACIONADOS AS FLS 1 280/1
305, BEM COM O A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO ENTABULADO COM O CREDOR BA
NCO DO BRASIL E DOCUMENTOS COLACIONADOS POSTERIORES (DENTRE ELES
EXTRATOS BANC ARIOS) APOS, INTIME-SE O ADMINISTRADOR-JUDICIAL PAR
A MANIFESTACA O NO MESMO PRAZO DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANI
FESTACAO, CER TIFIQUE-SE, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CONCLU
SOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 19 DE JUNHO DE 2018 ADRIAN
A MARIA DO S SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO lART 23
O ADMINIS TRADOR JUDICIAL QUE NAO APRESENTAR, NO PRAZO ESTABELECI
DO, SUAS C ONTAS OU QUALQUER DOS RELATÓRIOS PREVISTOS NESTA LEI S
ERA INTIMAD O PESSOALMENTE A FAZE-LO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA

ms

QUIRINOPOLIS, 10 de julho de 2018

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV
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Aut.: [77ABOC7C-5EfeD8lD"8-ll35F5A4-23AEAOE6] Solicitante: 4502 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ {D22) P

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
CERTIDÃO N.18539045

200805860090

180704517

RECUPERACAO JUDICIAL

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

JUSTIÇA PUBLICA

Processo

Protocolo Nr.

Mandado Nr.

Natureza

Serventia

Requerente
Requerido

Finalidade

Certidão

Data da Diligência 18 / 10 / 2018 Hora 11:12

Nome da Parte : HAMILTON MARTINS RIBEIRO

Endereço
Logradouro : RUA JAVAES
Numero : O Quadra : 01-A
Complemento: CEL:64-995558767
Bairro : VILA MARAJOARA

Cidade : JUSSARA

Lote : 01

Cep: 75860000

Certifico e dou fé que, em cumprimento
ao presente mandado, em diligências nesta comarca,

DEIXEI INTIMAR O ACIMA IDENTIFICADO, PELO MOTIVO DO MESMO NÃO TER
SIDO ENCONTRADO NO ENDEREÇO. SENDO QUE PRÉDIO COMERCIAL "LOJA TE
LAVIVE", FECHOU AS PORTAS, NAO SE ENCONTRA EM FUNCIONAMENTO.

QUIRINOPOLIS , 18 DE outubro DE 2018 .

:L LÜCIANO DE MOURA

Sit.: PARA USO EXCLUSIVO DA DDM

Loc. Deposit.:RS Guia Complementar
Urbana I:
Urbana II:
Urbana III:
Loc. Liberada:RS

Valor:RS

N. :

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrivania da Infância e Juventude e V Cível

Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina, Quirinópolis - GO CEP 75.860-000

Fone: 0xx64 3651-1249 e-mail: cartciv 1 QuirinoDolis@tigo.ius.br

CERTIDÃO DE CARGA RAPIDA

Autos de n.
200805860090

Certifico e dou fé que a ilustre advogada SÉRGIO DE

OLIVEIRA GONÇALVES. OAB/GO 45.253. na data de hoje, fez

carga rápida^ dos presentes autos, pelo prazo de 02 (duas) a 6

(seis) horas, devendo devolver os autos no mesmo dia.

Quirinópolis, 11 dejaneirode2019, às 14:45 hs.

Escrevente Judiciário

De acordo:

Na data de hoje recebi os presentes autos com carga

rápida, para consulta e/ou extração de cópias.

Recebimento em cartório^

Na data de hoje recebi os presentes autos em cartório.

Quirinópolis, ? / ^ /2019 às hs.

Escrevente Judiciário

1 Art. 107. O advogado tem direito a: I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de trtbunai, mesmo sem procuração, autos de
qualquer processo, independentemente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e o registro de anotações, saivo na
hipótese de segredo de Justiça, nas quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos; II - requerer, como procurador,
vista dos autos de qualquer processo, peio prazo de 5 (cinco) dias; III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, peio prazo
legai, sempre que neles lhe couber falar por determinação do Juiz, nos casos previstos em lei. § lo Ao receber os autos, o advogado
assinará carga em livro ou documento próprio. § 2o Sendo o prazo comum às partes, os procuradores poderão retirar os autos
somente em conjunto ou mediante prévio ajuste, por petição nos autos. § 3o Na hipótese do S 2o. é lícito ao procurador
retirar os autos para obtenção de céoias. pelo orazo de 2 fduasl a 6 fseisl horas, independentemente de aiuste e sem
prejuízo da continuidade do prazo. § 4o O procurador perderá no mesmo processo o direito a que se refere o § 3o se não
devolver os autos tempestivamente, saivo se o prazo for prorrogado pelo Juiz. (Grifei)
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AOS../C
JUNTADA

dias do més de / do
Íl3L - faço juntada nestes
TCCCCC' J5"5;
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NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ

Pasta 1.3535.201-2 OAB GO 4.606 RJ 1379-A SP 122.124-A

X  ̂ uvi^rM-pur

o":>' « o^r
:  AGUARDANDO JUNTADA DR INTEPI.rr:-

AND: 11/01/201R JUIZ: 1. N.DOC/
TNTERLOC: RETimEG PARA CONSTAR

DATA : 07/01/2019 HORA: 17:32
9^01E: IDIGS rONFECCOES LTDA

^ COMARCA DE QUIRINÓPOLIS -

AUTOS N8 200805860090

05860098720088090134

IDIOS CONFECÇÕES LTDA, já devidamente qualificada nos autos da ação de retificação de crédito,

em apenso, que move em face de COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, informar e requerer o seguinte:

Tendo em vista a manifestação do Administrador Judicial onde informou que a recuperanda

encerrou suas atividades, sem dar satisfação aos credores, inclusive, sem deixar contato de seus

representantes legais vem requerer a convolacão da recuperação ludicial em falência, conforme

prevê o art. 94, J":

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:

r.»;

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar

os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de

sua sede ou de seu principal estabelecimento;

Termos em que pede

E espera deferimento.

São Paulo para Quirinópolis, 20 de dezembro de 2018.

NOÊMIA l\)lAflÍA DE LACERDA SCHÜTZ

OAB/GO 4.606
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COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Rectamações e Sugestões "1 A-
DISQUE CAIXA 0800 726 0101

Beneficiário , ̂

GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE G

CPF/CNPJ

02.292.266/0001-80

ASSIS CHATEAUBRIAND, 185,-SETOR OESTE/GOIANlA IKIE

Data do Documento

20/12/2018

N** do Documento

20069559209

Carteira

IDIOS CONFECCOES LTDA

Endereço do Pagador

OUVIDORIA 0800 725 7474

viinvw.caixa.gov.br

Agência/Código do Cedente

2535/892651

P

74130-011

Nosso Número

14200695592090000-1
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47.104,393/0001-47

UF

Pagador/Avalista
CPF/CNPJ

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:
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CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM

https://projudi.tjgo,jus.br/GerarBoleto
informe a guia N. 20069559-2/09
■ocesso N. 0586009.87.2008.8.09.0134
AO RECEBER EM CHEQUE

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento

31/12/2018 R$ 63,00

Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

CAIXA 104-0
10498.92654 14200.169549 59209.000088 1 77550000006300

Locai de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Vencimento
31/12/2018

Beneficiário
OlAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE G
ata do Documento N® do Documento

20/12/2018 20069559209
Uso do Banco

Espécie Acerte
OUT NAO
Quantidade

Agènda/Código do Cedente
2535/892651

ata de Processamento
0/12/2018
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14200695592090000-1

(-) Valor do Documento
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NAO RECEBER EM CHEQUE

(-) Desconto

(•) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(-1-) Outros Acréscimos

{=) Valor Cobrado

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
IDIOS CONFECCOES LTDA

SACAOOR/AVALISTA:

47.104.393/0001-47

00000-000

Ficha de Compensação
Autenticação no verso
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Boletos, Convênios e outros

G335280917171472015
28/12/2018 09:23:15

28/12/2018 * - BANCO 00 BRASIL

181201812

09:23:17

0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: MERCHANT LTDA

AGENCIA: 1812-0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

322.300-0

10498926541420016954959209000088177550000006300

BENEFICIÁRIO:

GOIÁS TRIBUNAL DE 3USTICA DO ESTADO

NOME FANTASIA:

GOIÁS TRIBUNAL DE 3USTICA DO ESTADO

CNPD: 02.292.266/0001-80

PAGADOR:

IDIOS CONFECCOES LTDA

CNPl: 47.104.393/0001-47

NR. DOCUMENTO

lATA DE VENCIMENTO

lATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

122.806

31/12/2018

28/12/2018

63,00

63,00

NR.AUTENTICACAO 8.9F8.A67.C5E.108.37C

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC

eseo 729 0722

Informações, reclamações e cancelamento de
produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais: agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

1800 729 0088

«nformacoes, reclamações, cancelamento de
cartao, outros produtos e serviços de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J0768177 ARTHUR HENRIQUE DE LACERDA E SCHUTZ.
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EXCELENTÍSSIMO SENH

X  T e: j LIV^ETFMTLJI
0*7' - !:;?oof5xo:^f

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DF TNTFRl OC
data AND: 11/01/201^ .TMT7: 1 N.DOC/

pettcoes para constar

data : 06/A0/701^ "OPD? 17^40
:

1461

l da

COMARCA DE QUIRINOP RFOTE PANCO PPA'

058600987£0088090134

PROCESSO: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

BANCO BRADESCO S/A. já qualificado nos autos da AÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL movida por COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA,

vêm perante V. Exa., em atendimento a intimaçào/despacho retro, expor e ao fim requerer:

Conforme se vê foi informado pela empresa Recuperanda que realizou

acordo com esta Instituição Financeira, sobre os créditos do Banco Bradesco.

Informou ainda que, seus avalistas, possuem interesse em realizar

acordo, quanto aos créditos oriundos do HSBC.

Pois bem. O banco requer a dilaçào de prazo para informar a este

Juízo se ainda há crédito a ser percebido nesta Recuperação Judicial, bem como para finalizar as

tratativas de acordo, conforme informado pela empresa Recuperanda.

Goiânia, 16 de janeiro de 2019.

Nestes termos, pede deferimento.

'ONTES

OAB/GO 28.355

SAO PAIU-O - Av. Jos< César dr Oliveira. ISI.Térreti. Ediíicio AIM . \ila Leopoldina, Sâo Paulo/Si» - Tel.: (011) 2842-7474 - E-mail: íulanspfaJfulangoncalvçs.com.br
BAIII.A - Avenida Antóniu Carlos Magalhães, n" 2.487, 24" andar - Broías. Salvador/BA- Tel: (0710351-0045 - E-mail: fulanba^afulangoncalves.com.br
BRASÍLIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92. Conjunio 501, 1" andar. F.difício Arinlon, Brasília/DF - Tel.:(06l)332l-I533 - E-maihfulandfffffulangoncalves.cora.br
ESPIRIIO SANTO - .yenida Jerònímo Monteiro, I.O(M), sala 1508, Ed.Trade < enter. Centro, Viiória/ES-Tel:(027 0222-1933-E.mail: fuianes'a^fulangüncalvcs.com.br
COIAMA • Av. República do l.ibano n" 1551, sala 401, Ed Vanda Pinheiro, setor oeste, Goiânia/GO - Tel: (062 ) 3954-6950 - E-mail: fuJangoã fuiangoncalves.com.br

"• "" Campo Grande/MS - Tel: (0670383-9720 - E-mail: fulanmsrá fulangoncalves.com.brAlvares Cabral, n. 397, 3" andar - Bairro Lourdes, Belo liorízonte/MC - lei: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbho fulangoncalves.com.br
«VA .st "• i-ouroes. uelo lionzonte/MG - lei: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbhafulangoncalves.com.br
íiur-iic B- ? " AlV.*' "" ~ T:elcfone : (021) 3529-4199 - E-mail: fulanrj6afulanuoncalvcs.com.brSERGIPE - Av. Rio Branco n" 186,4' andar, sala 409 e 410 AracaJnflvE CEP 49010-030- fone (79) 3214-4365 - E-mail: fuianse^fulangoncalves.com.br
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Bradesco

Net Empresa

Comprovante de Pagamento
Boleto de Cobrança

Autenticação Bancãna 6078370778580004982622048

Conta de Débito: Agência: 4.040-1 Conta: 000.102-3

Pagador Banco Bradesco S.A. CNPJ: 60.746.948/0001-12

Benefiaáno: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDAS

N» de Identificação 10498.92654 14201.100741 61409.000066 1 78010000006300
Data (te

Banco Destino. 104 - CAIXA ECONÔMICA F Vencimento. :Vencimento. 15/02/2019

Data de

Pagamento: 29/01/2019

Numero de

Pag^nento 1300902561

D^de

Documento:rr documento

Nosso Nwnefo: 13009025614617322

Tpode

Documaito: N»NF/FAT/DUP

(=) Valor do
Documento: R$63,00

•) Desconto/
Abatimento R$ 0,00

{+) Mora/Multa R$0.00-) Outras Deduções: R$0,00

1+) Outros Acréscimos R$ 0,00 (=) Valor Cobrado R$63.00

Uso da Empresa: porte remessa e retorno

A trartoaçao acima roí realizada no Mult^ Bradesco.

SAC • Serviço de Alô Bradesco DetoenteAudibvooudeFaia Cancelamento*. Reclamações e
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 mfonnaçôe» Atendimento 24 hora*. 7.

por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-tera. das 6h as 181). exceto tenados.

Dema» telefones

consulte o site

Fale Cmosco
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Hhi

CAIAA COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA 0800 726 0101

OUVIDORIA 0800 725 7474

www.caixa.gov.br

Agèncía/Cõdigo do Cedente

2535/892651

CEP

74130-011

Beneficiário

GOIÁS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE G

9f9ÇO Oc benencaârfo

ASSIS CHATEAUBRIAND.195.-SETOR OESTE/GOIANIA

CPF/CNPJ

02.292.266/0001-80

UF

GO

N° do Documento

20100761409

Data do Documento

25/01/2019

Pagador

BANCO BRADESCO S/A

Endereço do Pagador

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO

CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM

https://projudi.tj90.jus.br/GerarBoleto
-=> informe a guia N. 20100761-4/09

•ocesso N. 0586009.87 2008.8.09.0134

.. ..AO RECEBER EM CHEQUE

Carteira

RG

ata do Processamento

5/01/2019

Nosso Número

14201007614090000-0

CPF/CNPJ

60.746.948/0001-12

UF PEP

CPF/CNPJ

Quantidade Vencimento

15/02/2019

Valor do Oocumenio

R$ 63.00

Autenticação Mecânica ■ Recit>o do Sacado

CAI\A
104-0

10498.92654 14201.100741 61409.000066 1 78010000006300

Local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERtCAS ATÉ O VALOR LIMITE

jBeneficiãrio
lOIAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE G

ata do Documento

25/01/2019

Uso do Banco

N" do Documento Espécie Aceite

20100761409 OUT NAO

Moeda Quantidade

R$

TEXTO DE RESPONSABILIOADE DO CEOENTE

NAO RECEBER APOS 1 OIAS DE ATRASO

CONSULTE OS ITENS DA COBRANCA EM

hiips://projudi.tj90.jus.br/Gerar8oleto

0 informe a guia N. 20100761^/09

Processo N. 0586009.67.2008.8.09.0134

NAO RECEBER EM CHEQUE

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
BANCO BRADESCO S/A

.,-/
SACADOR/AVALISTA:

Vencimento

15/02/2019

Agência/Código do Cedente

2535/892651

Nosso Número

14201007614090000-0

(=) Valor do Documento

R$ 63,00

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

60.746.948/0001-12

00000-000

Ficha de Compensação
Autenticação no verso
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrívanía da Infância e Juventude e 1" Cível

Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina. Quirinópolis - GO CEP 75.860-000

Fone: 0xx64 3651-1249 e-mail: cartcivlQuirinoDolis@tigQ.ius.br

CERTIDÃO

CERTIFICO e DOU FÉ que nesta data faço
estes autos conclusos:

[x ] ao juízo da 1'vara

{  ] ao juízo da 2^ vara

Quirinópolis, 17 de maio de 2019.

HaV^ Ca!
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
GABINETE DA VARA CÍVEL

Recuperação judicial
Autos n®: 200805860090

DESPACHO

Tendo em vista a frustração da tentativa de intimaçào do
administrador-judicial certificada à lauda 1.456, e considerando que, o
Código de Processo Civil coíbe a prolacão de decisão surpresa-,
antes de emitir juízo de valor inerente a convolação da recuperação
judicial em falência, bem como em relação ao teor das manifestações e
pedidos de fis. 1.449/1.450, 1.451/1.452, 1.458 e 1.461, DETERMINO
que, proceda-se nova tentativa de Intimacão pessoal do
administrador-iudicial. via mandado, para ciência e manifestação nos
termos da decisão de fis. 1.442/1.446, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de preclusão.

Em tempo, tendo em vista a necessidade de êxito no ato,
ressalto que, o oficial de justiça designado para cumprimento da
diligência deverá empreender tentativas de intimaçào no endereço
indicado á lauda 1.272 e na pesquisa empreendida junto ao Sistema
RENAJUD em anexo a este despacho.

Decorrido o prazo para manifestação, CERTIFIQUE-SE, e
volvam-me novamente conclusos.

Cumpra-sejntimem-se.

QüirinópoNs, 14 de\ünho de 2019.

Adriana/María dos Santos Queiróz de Oliveira
/  Vuízajde Direito

1 Art. 9C Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.
Aít-10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Adriana Maria dos Santos Queiróz de Oliveira

Juíza de Direito
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14/06/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ADRIANA MARIA DOS SANTOS

14/06/2019 - 13:26:16

Dados do Veículo

Placa OOC4061 Placa Anterior

Chassi 9C2JC4820ER533S30 Marca/Modelo

Ano Fabricação 2014

Ano Modelo 2014

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome HAMILTON MARTINS RIBEIRO CPF/CNPJ 754.889.501-34

Endereço RUA LUZIANO ALVES QD.27 LT.IO, N® S/N, , JD VITORIA - QUIRINOPOUS - GO, CEP: 75860-000

Dados do Arrendatário .. .

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf
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Aut.: [327CF6B1-300EDD74-304EE181-346B544A] SoliciCcUlte: 3074 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D22) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE QUIRINOPOLIS

,1,61

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO

Processo

PROTOCOLO NR

AUTOS

NATUREZA

ESCRIVANIA

REQUERENTE
REQUERIDO
HABILITANTE

ADMINISTRADOR

TERCEIRO INTERE

ADV REQTE

ADV HABILITANT

586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

672

RECUPERACAO JUDICIAL

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL

COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

JUSTIÇA PUBLICA

ITAU UNIBANCO S/A
ANDRIELLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

MARSHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE AARTEFATOS DE C

D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

COTIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLAST

DAKOTA S/A
A GRINGS S/A
ALTENBURG INDUSTRIA TÊXTIL LTDA.

MASSA FALIDA DE SUL FABRIL

CAPARAO INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA.

TECELAGEM SAO CARLOS S/A
ITA DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA.

BANCO DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
BANCO BRADESCO S/A.
ESTAMPARIA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO JOLITEX LTDA

COTEMINAS S/A
A D MESTRE CONFECCOES EPP

MALHATEX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

E OUTROS

HAMILTON MARTINS RIBEIRO

TÊXTIL FAVERO LTDA

MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

GUSTAVO LUIZ DE SOUZA CARVALHO DOMINGUES

WANDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA

EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

PAULO HENRIQUE GARCIA ANDRADE
REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI

ODAIR CABRAL RIBEIRO JÚNIOR

JOÃO RODRIGUES DO CARMO

JERONIMO INÁCIO F DE LOYOLA NETO

ADEVAIR PEREIRA LIMA DE LOYOLA

SILVANA SERVI WENDLER

ANTONIO AUGUSTO XAVIER FRANCO

JOÃO BOSCO DE OLIVERIA

LUIZ GONZAGA SOARES GIL

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI

GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO

RODRIGO FRASSETTO_GOES
RODRIGO FRASSETTO GOES

ELISIANE DORNELLES FRASSETTO

RODRIGO FRASSETTO GOES

ELISIANE DE DORNELLES FRASSETO

NELSON PILLA FILHO

IZABELA FRANCÊS SOARES DE AZEVEDO CARDOSO

HÉLIO MOREIRA MARTINS DA COSTA FILHO
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Aut.: tPB956BCF-07B0854D-A1370469-20C58814] Solicitante: 3074 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ /d^) P

ADV TERCEIRO I

JUIZ(A)

ELAINE DA SILVA GILAR

PAULO AUGUSTO FERREIRA DE LIMA

CARLOS ALBERTO ARIKAWA

VINÍCIUS VALMOR BRERO

LUIZ ANTONIO DEMARCK OLIVEIRA

RICARDO BERNARDI

MONICA BATISTA PENA BARBOSA

BRUNO DELGADO CHIARADIA

FABIANA HEIDRICH

MORGANA CRISTINA TONDIN

LAURO EMRICH CAMPOS

JORGE ANDRÉ RITZNANN DE OLIVEIRA

ANA LÚCIA DA SILVA BRITO

DÉBORA PIRES MARCOLINO

MARCIA SAMPAIO MORAES

ALZIRA DOS SANTOS MELO DE SOUZA

FLAVIO MACHADO GIRARDI

: KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA

: ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIR

Data do Expediente: 19/06/2019

Diário da Justiça : 00002773

página do 'D.J.' 00000

Disponibilizado em: 25/06/2019

Publicação

Folhas

26/06/2019

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

QUIRINOPOLIS , 26 de junho de 2019 .
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[2F7BD0FC-2P731956-3DA1CA78-A9BBDBD3] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D26L)

NUMR. MANDADO: 190706836

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 3250351

MANDADO DE INTIMAÇÃO

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR
ENDEREÇO
NUMR

BAIRRO : ALVi

MUNIC.

CPF/CGC

ÜOOR : HAMILTON MARTINS RIBEIRO
: RUA D

:  O QD: 05 LT: 03
ALVORADA CEP.: 75860000

: QUIRINOPOLIS ESTADO: GO
:  000000000-00

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA
JUIZ (A)

Doutor (a) Juiz (a) de Direito ADRIANA MARIA DOSSANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DF
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça cjue, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PAR
A QUE, SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME
DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI N°
11.101-20051, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS COLACIONE
AOS AUTOS:

I-EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUDICIAL VINCULADA A
OS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DE
CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DE RECUPERAÇÃO
HOMOLOGADO;

II- DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A VERACIDADE DAS
ALEGAÇÕES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE ACORDO
COM BANCO BRADESCO, BANCO ITAU, CAIXA ECONÔMICA D

FEDERAL E AGENCIA DE FOMENTO.
DESPACHO :
ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A SERVENTIA PROCESSANTE QUE PROMOVA
: A) INICIALMENTE, A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA OU
E , SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
NO S TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051, NO PRAZO DE 10 (D
EZ ) DIAS COLACIONE AOS AUTOS: I- EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUD
ICI AL VINCULADA AOS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA DAS ALEGAÇÕES
DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DO PLANO DE RECUPERACAO HO

documentos aptos a comprovar a veracidade DAS ALEG
ACOES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE ACORDO COM BANCO BRADESCO
,  BAN CO ITAU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AGENCIA DE FOMENTO- B) E
M SEGU IDA, INTIME-SE: I- O CREDOR BANCO BRADESCO PARA MANIFESTAR
/ NO PR AZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUANTO AOS TERMOS DAS INÚMERAS PRE
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Aut.: I7910329D-FBE72750-E06A7E6F-1P98934F] Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D26L)

NUMR. MANDADO: 190706836 llllilllliilllllilli
... continuacao do mandado

STACOES DE CONTAS CARREADAS AOS AUTOS, IMPUGNANDO PONTUALMENTE EV
ENTOAIS ERROS E INCONGRUÊNCIAS IDENTIFICOU; II- O CREDOR HSBC (SU
CEDIDO P ELO BANCO BRADESCO) PARA PROMOVER, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, AP RESENTACAO DE MEMÓRIA ATUALIZADA DE CALCULO DO DEBITO A

DMITIDO CO MO CONCURSAL EM ESFERA RECURSAL E MANIFESTAÇÃO QUANTO
A EVENTUAL INTERESSE EM COMPOSIÇÃO, ANTE PROPOSTA DO CREDOR SOLID
ARIO; III- AOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTO
S ESPORTIVO S DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS L TDA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A PARA QUE, NO P
RAZO DE 5 ( CINCO) DIAS, MANIFESTEM A DESPEITO DOS DEPÓSITOS EFET
UADOS E ROL DE CREDORES QUIROGRAFARIOS, BEM COMO ESPECIFIQUEM EVE
NTUAIS DIFER ENCAS; C) CUMPRIDAS AS ORDENS PROFERIDAS ALHURES, CE
RTIFIQUE-SE E INTIME-SE OS CREDORES PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) D
IAS, MANIFEST AREM A DESPEITO DAS ALEGAÇÕES DO ADMINISTRADOR-JUDI
CIAL AS FLS 1 272/1 279 E DOCUMENTOS COLACIONADOS AS FLS 1 280/1
305, BEM COM O A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO ENTABULADO COM O CREDOR BA
NCO DO BRASIL E DOCUMENTOS COLACIONADOS POSTERIORES (DENTRE ELES
EXTRATOS BANC ARIOS) APOS, INTIME-SE O ADMINISTRADOR-JUDICIAL PAR
A MANIFESTACA O NO MESMO PRAZO DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANI
FESTACAO, CER TIFIQUE-SE, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CONCLU
SOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 19 DE JUNHO DE 2018 ADRIAN
A MARIA DO S SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO lART 23
O ADMINIS TRADOR JUDICIAL QUE NAO APRESENTAR, NO PRAZO ESTABELECI
DO, SUAS C ONTAS OU QUALQUER DOS RELATÓRIOS PREVISTOS NESTA LEI S
ERA INTIMAD O PESSOALMENTE A FAZE-LO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA

QUIRINOPOLIS, 10 de julho de 2019

ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV

Eduardo França A Melo Rocia
Escrevente ̂ ciâno H
Matricuía: fe059i6

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



JUNTADA

Aos JQI cíias do mês de _ o% _ do
ano . ÍEço juntada nestes

9^1

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 7 : 5860098720088090134_7.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:03

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



iu\[Aut.,- t861905AA-EBCF1328-4D75729F-E7A56476] Solicitante: 4500 Consulte em http://www. Cjgo , jus . br/sicad/l (D26L)

NUMR. MANDADO: 190706836

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE QUIRINOPOLIS

FÓRUM - AVENIDA BRASIL 602 ALEXANDRINA
75860000 TEL: (64) 3651-1249 - FAX : (64) 3651-3768

INFANCIA E JUVENTUDE E 1.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 3250351

MANDADO DE INTIMAÇÃO

AR/MP

PROCESSO R121L159
PROTOCOLO NUMR: 586009-87.2008.8.09.0134 (200805860090)

AUTOS NUMR.

NATUREZA

REQUERENTE
ADV (REQTE)

672

RECUPERACAO JUDICIAL
COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME
(13689 GO) MOSAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADMINISTRADOR
ENDEREÇO
NUMR

BAIRRO : ALV

MUNIC.

ÜDOR

CPF/CGC

; HAMILTON MARTINS RIBEIRO
: RUA D

:  O QD; 05 LT: 03
ALVORADA CEP.: 75860000

: QUIRINOPOLIS ESTADO: GO

REQUERIDO
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

000000000-00

JUSTIÇA PUBLICA

20.000,00
ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV ( JUIZ 1 )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito ADRIANA MARIA DOS
SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA ( JUIZ 1 ) do (a) COMARCA DE
QUIRINOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PAR
A QUE, SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME
DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI N°
11.101-20051, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS COLACIONE
AOS AUTOS:

I-EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUDICIAL VINCULADA A
OS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DE
CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DE RECUPERAÇÃO
HOMOLOGADO;

II- DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A VERACIDADE DAS
ALEGAÇÕES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE ACORDO
COM BANCO BRADESCO, BANCO ITAU, CAIXA ECONÔMICA D

FEDERAL E AGENCIA DE FOMENTO.
DESPACHO :

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO QUE A SERVENTIA PROCESSANTE QUE PROMOVA
: A) INICIALMENTE, A INTIMACAO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QU
E , SOB PENA DE POSSÍVEL CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
NO S TERMOS DO ARTIGO 23 DA LEI N 11 101/20051, NO PRAZO DE 10 (D
EZ ) DIAS COLACIONE AOS AUTOS: I- EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA JUD
ICI AL VINCULADA AOS AUTOS PARA FINS DE CONFERÊNCIA DAS ALEGAÇÕES
DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS PAGAMENTOS DO PLANO DE RECUPERACAO HO
MOLO GADO; II- DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR A VERACIDADE DAS ALEG
ACOES AVENTADAS RELATIVAS FORMULAÇÃO DE ACORDO COM BANCO BRADESCO
,  BAN CO ITAU, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AGENCIA DE FOMENTO; B) E
M SEGU IDA, INTIME-SE: I- O CREDOR BANCO BRADESCO PARA MANIFESTAR
, NO PR AZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUANTO AOS TERMOS DAS INÚMERAS PRE
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Aut.; [A4E8A74F-431DD07C-1221F440-C5CB843B1 Solicitante: 4500 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ {dLl)

NUMR. M^ADO: 190706836 llllliiiliiii
... continuacao do mandado

STACOES DE CONTAS CARREADAS AOS AUTOS, IMPUGNANDO PONTUALMENTE EV
ENTUAIS ERROS E INCONGRUÊNCIAS IDENTIFICOU; II- O CREDOR HSBC (SU
CEDIDO P ELO BANCO BRADESCO) PARA PROMOVER, NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS, AP RESENTACAO DE MEMÓRIA ATUALIZADA DE CALCULO DO DEBITO A

DMITIDO CO MO CONCURSAL EM ESFERA RECURSAL E MANIFESTAÇÃO QUANTO
A EVENTUAL INTERESSE EM COMPOSIÇÃO, ANTE PROPOSTA DO CREDOR SOLID
ARIO; III- AOS CREDORES VULCABRAS DO NORDESTE S A, REEBOK PRODUTO
S ESPORTIVO S DO BRASIL LTDA, VULCABRAS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS L TDA, DAKOTA S A E DAKOTA NORDESTE S A PARA QUE NO P
I^ZO DE 5 ( CINCO) DIAS, MANIFESTEM A DESPEITO DOS DEPÓSITOS EFET
UADOS E ROL DE CREDORES QUIROGRAFARIOS, BEM COMO ESPECIFIQUEM EVE
NTUAIS DIFER ENCAS; C) CUMPRIDAS AS ORDENS PROFERIDAS ALHURES CE
RTIFIQUE-SE E INTIME-SE OS CREDORES PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) D
IAS, MANIFEST AREM A DESPEITO DAS ALEGAÇÕES DO ADMINISTRADOR-JUDI
CIAL AS FLS 1 272/1 279 E DOCUMENTOS COLACIONADOS AS FLS 1 280/1
3 05, BEM COM O A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO ENTABULADO COM O CREDOR BA
NCO DO BRASIL E DOCUMENTOS COLACIONADOS POSTERIORES (DENTRE ELES
EXTRATOS BANC ARIOS) APOS, INTIME-SE O ADMINISTRADOR-JUDICIAL PAR
A MANIFESTACA O NO MESMO PRAZO DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANI
FESTACAO, CER TIFIQUE-SE, E EM SEGUIDA VENHAM-ME NOVAMENTE CONCLU
SOS CUMPRA-SE INTIMEM-SE QUIRINOPOLIS, 19 DE JUNHO DE 2018 ADRIAN
A MARIA DO S SANTOS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUÍZA DE DIREITO lART 23
O ADMINIS TRADOR JUDICIAL QUE NAO APRESENTAR, NO PRAZO ESTABELECI
DO, SUAS C ONTAS OU QUALQUER DOS RELATÓRIOS PREVISTOS NESTA LEI S
ERA INTIMAD O PESSOALMENTE A FAZE-LO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA

QUIRINOPOLIS, 10 de julho de 2019

ADRIANA MARIA^DOS SANTOS QUEIROZ DE OLIV

Eduardo FrançaÍHf Melo Rocha
EscfevenwJuXíidârio II
Matriculá/5205916
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CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO
Comarca de

Quirinópoiis

N°do Mandado: 190706836

Autos: 586009-87.2008.8.09.0134

Natureza; Recuperação Judicial

Requerente: Comercial de Tecidos Telavive Ltda. ME

Requerido: Justiça Pública

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável

mandado retro, diligenciei nesta data até a empresa Soft System

Telecom, atual endereço profissional do administrador, e sendo aí,

às 09h19mm, INTIMEI o Sn HAMILTON MARTINS RIBEIRO por

todo conteúdo do presente mandado, que li e dei-lhe a ler, ficando

bem ciente do seu teor, aceitando as cópias que lhe ofereci, exarou

nota de ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Quirinópoiis, 25 de julho de 2019.

Diligências: 02

Frutíferas: 01

Infrutíferas: 01

Donaldo^icântara Magalhães
Oficial de Justiça - Avaliador Judiciário II
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raCELENTISSIMO(A) SENHO! ÍALDE DIREITO DA 1* VARA CÍVEL DA

COBIARCA DE QUIRINÓPGLIS, ESTADO DE GOIÁS

Processo n^. 200805860090

Natureza: Recuperação Judicial

Requerente: COMERCIAL DE TECIDOS TELAVIVE LTDA ME

Requerido: À JUSTIÇA PÚBLICA

HAMILTON MARTINS RIBEIRO, devidamente qualificada

nos autos supra, ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado para responder pela

empresa COBIERCIAL DE TECIDOS TE^LAVIVE LTDA ME, vem à digna presença de

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 1456, manifestar-se nos

seguintes termos:

Lei 11.101/2005

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.
7o, § Io, desta Lei, as habilitações de crédito
serão recebidas como retardatárias.

§ 3o Na falência, os créditos retardatários
perderão o direito a rateies eventualmente

realizados e ficarão sujeitos ao pagamento de
cu3t€ta, não se computando os acessórios

compreendidos entre o término do prazo e a data
do pedido de habilitação.

§ 5o As habilitações de crédito retardatárias, se
apresentadas antes da homologação do quadro-
geral de credores, serão recebidas como

impuanacão e processadas na forma dos arts. 13
a 15 desta Let

§ 6o Após a homologação do quadro-geral de
credores, aqueles que não habilitaram seu
crédito poderão, observado, no que couber, o
procedimento ordinário previsto no Código de
Processo Civil, requerer ao juizo da falência ou
da recuperação Judicial a retificação do quadro-
geral para inclusão do respectivo crédito.
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1 - A primeira questão que se percebe aqui, é a falta de

interesse da empresa IDIOS CONFECÇÕES LTDA, pois apesar de estar pleiteando a

convolaçào da recuperação judicial em falência, não lhe aproveitaria o deferimento

do pedido, já que nos termos do §3® da Lei 11.101/05, os *'créditos retardatàrios

perderão o direito a ntteios'*:

3  - O tadro-geral de credores e o Plano de

Recuperação foram APROVADOS e HOMOLOGADOS no dia 09.11/2009 ífls.

554/5571; conforme se vé dos documentos de fls. 242/247, e também da

manifestação de fls. 1.272/1279, o Plano de Recuperação Judicial foi integralmente

cumprido, inclusive não houve qualquer resistência do BANCO HSBC e BRADESCO,

mesmo depois de intimados da decisão de fls.1.442/1.446;

3 - Logo, se o Plano foi homologado em 09/11/2009. mas

a empresa IDIOS CONFECÇÕES LTDA habüitou seu crédito com o Processo n®

201200148040, apenas no dia 05/12/2011. é evidente que está classificado como

CREDOR RETARDATÁRIO. classificação que não lhe permite participar de rateios, o

que seria, em última análise, o objetivo do pedido de decretação da falência;

4 - Depois que protocolou sua habilitação de crédito, a

referida empresa se manifestou nos autos apenas em 03 (três) ocasiões nos autos

201200148040: no dia 26/03/2013, dia 11/10/2016, e dia 22/08/2018 (fls. 41, 45

e 48, respectivamente), requerendo a retificação do quadro geral de credores em

todas estas oportunidades;

5 - Ocorre que seu pedido não pode sequer ser apreciado,

posto que não faz parte da Recuperação Judicial, conquanto seu crédito não fora

incluído no Plano homologado; nos mais, de acordo com o § 6® da Lei 11.101/05,

após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles que não habilitaram seu

crédito devem buscar o recebimento, observando-se. no que couber, o procedimento

ordinário previsto no Código de Processo Civil:

6 - Com o devido respeito à melhor análise de Vossa

Excelência, diante da falta de providências da empresa IDIOS CONFECÇÕES LTDA,

talvez seja até o caso da habilitação ter sido fulminada pela prescrição

Intercorrente, já que se pronunciou no feito apenas em 26/03/2013, 11/10/2016,

e 22/08/2018 (fls. 41, 45 e 48, respectivamente);

7 - Ao ingressar no feito tardiamente, ao agir de forma

desidiosa com relação ao crédito habilitado, ao deixar de demonstrar seu interesse

processual na falência, e ao tangenciar o rito ordinário que a lei reservou ao seu
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crédito, percebe-se que a tentativa da empresa IDIOS CONFECÇÕES LTDA de tentar

influir no resultado da Recuperação Judicial é impertinente e grave, pois não pode

ser arrogar como •'credora" e exigir direitos reservados a esta categoria antes de ser

incluída no quadro-geral de credores, sobretudo quando confunde falência com

inatividade da empresa parte no processo de Recuperação.

8 - Ora, não é verdadeira a afirmação da empresa IDIOS

CONFECÇÕES LTDA, equivocadamente fundamentada no art. 94, alínea da Lei

11.101/05, que o devedor se ausentou "sem deixar representante habilitado e com

recursos suficientes para pagar os credores*, até mesmo porque os credores foram

todos pagos, à exceção daqueles que não habilitaram seu crédito dentro do prazo

legal;

9 - Além de ter deixado este administrador judicial

habilitado nos autos, que jamais se furtou em cumprir as determinações judiciais,

nem mesmo depois que pediu exoneração do cargo, a empresa em Recuperação

Judicial possui advogado constituído nos autos, na pessoa do Dr. Môsar Antônio de

Oliveira (procuração de fls. 30) com poderes especiais, inclusive para transigir, e

poderes gerais para responder pela empresa;

10 - Tendo demonstrado através de comprovantes de

pagamento por depósitos judicias, termos de acordos extrajudicias celebrados por

avalistas e pelo próprio silêncio dos credores, é certo que não há óbice ao

prosseguimento da cobrança por parte da empresa IDIOS CONFECÇÕES LTDA, pelo

rito ordinário, independente do resultado da Recuperação.

11 - Além de causar entrave processual, impedindo o

levantamento por alvará pelos credores que estavam dentro do Plano de Recuperação

Homologado, que já não suportam mais a espera desde 23.03.2012, quando a última

parcela foi paga (fls.966/967), o deferimento do pedido de falência não aproveitaria à

autora do pedido com esta finalidade.

É o que tinha a esclarecer.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Quirinópolis(GO), 27 de agosto de 2019.

HAMILTON MARTINS RIBEIRO

Administrador Judicial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrivanía da Infância e Juventude e V Cível

Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina. Quirinópolis - GO CEP 75.860-000

Fone: 0xx64 3651-1249 e-mail: cartcivlQuirinopQlis@tigo.ius.br

CERTIDÃO

CERTIFICO e DOU FÉ que nesta data faço
estes autos conclusos;

[ X ] ao juízo da 1® vara j
I  ] ao juízo da 2® vara '

Quirinópolis, 13 de setembro de 2019.

Analista Judiciário

i
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE QUIRINÓPOLIS
Escrívanía da Iniancia e Juventude e V Cível

Av. Brasil, n. 602 - Bairro Alexandrina. Quirinópolis - GO CEP 75.860-000

Fone: 0xx64 3651-1249 e-mail: cartcivlauirinonolisi^tieojus.br

- ENCERRAMENTO DE TRAMITAÇÃO -

CERTIDÃO

Certifico que. em cumprimento ao Decreto Judiciário n.

2249/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, nesta data

promovo o encerramento da tramitação deste processo físico, o qual continuará sua

tramitação no Processo Judicial Digital. Era o que cumpria certificar.

Quirinópolis, 11 de fevereiro de 2020.

EDUARDO FRANÇA DE MELO ROCHA

Escrevente Judiciário
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Principais atos processuais

Decisões

Depósitos

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 8 : 5860098720088090134_8.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:17

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Planilhal

200805860090 Recuperação Comercial de Tecidos Telavive Ato Processual

Guia custas iniciais

Contrato social

Relação de empregados
Relação de credores
Relação de credores
Relação de tributos
Certidão Patrimono Sócio

Decisão Inicial

Edital

PJanp rip Recuperação Judicial
Manif. Estado de Goiás

Decisão (afastamento sócio)
Manif. Administradora

Manif. Administradora

Manif. Ministério Público

Manif. Ministério Público

Manif. Autora (retorno familiares)
Manif. Afastamento administradora

Saldo bancário

HSBC BANK-Objeção

Decisão para assembléia geral
Comprovação publicação edital
Manif. Estado de Goiás

Rol de credores habilitados

Deposito

Ata de audiência publica

Manif. Autora

Embargos declaração - HSBC
Manif. Autora

Decisão embargos declaração
Decisão pqto tributos
Depósito

Depósito

Página 2

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 8 : 5860098720088090134_8.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:17

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Manif. Administradora

Depósito

Manif. Admininstradora - afastamento

Decisão - administradora - substituição
Termo de compromisso - adminstradorl

Deposito

Decisão

Manif. Administradora afastada

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito
Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Deposito

Decisão

Manifestação administrador
Decisão - habilitar HSBC

Decisão - habilitar HSBC

R$7.866,00

RS 7.866,00

RS 7.866,00

RS 7.866,00

RS 7,866,00

RS 7.866,00

R$7.866,00

RS 7.866,00

R$7.866,00

RS 6.652,45

RS 6.652,45

RS 6.652,45

RS 6.652,45

R$6.652,45

RS 6.652,45

R$6.652,45

RS 6.652,45

RS 6.652,45

R$6.652,45

RS 6.652,45

R$6.652,45

R$4.987,90

RS 4.987,90

R$4.987.90

RS 4.987,90

RS 4.987,90

Valor das Parcelas

do plano - fl. 226-7

RS 23.121,51

RS 138.625,62

RS 145.872,37

RS 254.938.21

RS 562.557,71

RS 196.282,80

Página 3

Processo: 0586009-87.2008.8.09.0134
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 8 : 5860098720088090134_8.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 17/09/2025 12:13:17

Q
U

IR
IN

Ó
P

O
L

IS
 - 1ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
 - I

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 20.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/04/2021 13:56:41
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Rol de processos apenso
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